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EXTRATO DE CONTRATO

Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE/AMUNPAR.
Contratada: HYGEIA CENTRO MÉDICO E ODONTOLÓGICO LTDA
Objeto:  CREDENCIAMENTO  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  ODONTOLÓGICOS  NA
ESPECIALIDADE  DE  CIRURGIA  BUCO  MAXILO  FACIAL,  CONFORME  CHAMAMENTO
PÚBLICO 02/2020.
Recursos: do próprio CIS/AMUNPAR.
Dotação Orçamentária: 01.001.10.302.2009.2.024.3.3.90.39.00.00 – Fonte 013
Prazo de Execução: 23 de novembro de 2020 a 26 de julho de 2021.
Prazo de Vigência: 23 de novembro de 2020 a 26 de julho de 2021.
Valor do Contrato nº 182/2020: R$173.034,00 (cento e setenta e três mil, e trinta e quatro reais)
Modalidade do Processo: Inexigibilidade 46/2020
Foro: Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná.
Paranavaí, 23 de novembro de 2020.

Leila Moreira Ferraz Zioli
Ch. Divisão Administrativa

Portal da Transparencia: http://terrarica.cismae.com.br/contas-publicas.php 

 
 

 

  

PORTARIA/SAMAE Nº: 022/2020 
 

 
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS A PEDIDO DO FUNCIONÁRIO 

MUNICIPAL JOSÉ ROBERTO DE SANTANA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS.  

 
CLAUDECIR ALVARES MALDONADO, 
DIRETOR DO SAMAE DE TERRA RICA, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI... 

 
R E S O L V E: 

Artigo 1º. - Conceder férias regulamentares ao funcionário  
JOSÉ ROBERTO DE SANTANA (Matricula 744), 
ocupante do cargo de AGENTE OPERACIONAL, 
relativa ao período de 01/08/2018 à 31/07/2019, do 
Município de Terra Rica, as quais serão gozadas a 
partir de 05 de novembro de 2020, com término em 
04 de dezembro de 2020. 

 
 
Artigo 2º. - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.  

 
SAMAE DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
DOZE DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS 
MIL E VINTE. (11/11/2020). 

 
 
 
 
 

Claudecir Alvares Maldonado 
Diretor do SAMAE 
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Claudecir Alvares Maldonado
Diretor do SAMAE

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE DE ALTO PARANÁ/PR - CMDCA 
 

 
Resolução nº.03/2020 

SÚMULA: Aprova a prestação de 
contas - Recursos FIA, Deliberação 
107/2017 – Fortalecimento 
Conselho Tutelar, período do 
pagamento até 30/06/2020. 

 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 
1.499/2000, de 11/01/2000, e considerando a reunião plenária realizada na data 
de 24/11/2020.  

RESOLVE: 

 Art. 1º - Aprovar sem ressalvas a prestação de contas do Recurso FIA - 
Deliberação 107/2017 – Fortalecimento Conselho Tutelar, período do 
pagamento até 30/06/2020. 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Alto Paraná, 24 de novembro de 2020. 

Francielle Vagetti Cirei 
Presidente do CMDCA 

 
 
 
  

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
ALTO PARANÁ/PR – CMAS 

 

RESOLUÇÃO Nº10/2020 
Súmula: Aprovar Plano de Trabalho referente 
a Programação 410060820200001 – Recurso 
SIGTV –custeio.  

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº.1.334/95, de 19/09/1995, considerando 
a deliberação da plenária realizada na data de 24/11/2020. 
 
Art. 1º. APROVAR o Plano de Trabalho apresentado pela APAE referente ao Recurso 
SIGTV – custeio – Programação 410060820200001. 
 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Alto Paraná, 24 de novembro de 2020. 

 
NEUZA DONIZETE MALAQUIAS 

 Presidente do CMAS 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    
      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Extrato de Contrato nº 61/2020 
Inexigibilidade Licitação 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  
CNPJ nº 00.921.372/0001-50 
Contratado: F. Bezerra Pereira - ME 
CNPJ nº 24.853.419/0001-54 
Objetivo: “Coffe Break referente ao dia do Funcionario Publico para os servidores do  
Poder Legislativo da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí - PR,. 
 Valor Total: R$. 446,00 (quatrocentos e quarenta e seis reais) 
Condição de Pagamento: Pagamento será efetuado após a realização. 
Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 

 

Santa Isabel do Ivaí, 25 de Novembro de 2020 

 
Sidney Vieira Gomes. 

Presidente   
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           Território Encontro das Águas 

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL 
PODER EXECUTIVO 

Av. Brasil, 883 – Telefax (044) 3436-1087 – Cx. P. 01 
CNPJ:75.458.836/0001-33 

www.itaunadosul.pr.gov.br – email: itaunadosul@brturbo.com.br 
CEP. 87980-000 --- ITAÚNA DO SUL. 

====== ESTADO DO PARANÁ ====== 
 
 

PORTARIA Nº 156/2020 
 

 
FRANCISCO INOCENCIO LEITE NETO, Prefeito Municipal de 
Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Legislação em vigor: 

 
 

                   RESOLVE 
 
 

Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares a 
servidora ROSANA MARIA FRANCISCO, RG. Nº 5.963.288-4, período 
aquisitivo 2017/2018, com o cargo de Agente Comunitário de Saúde, lotada na 
Secretaria de Saúde – Divisão de Saúde. 

 
Artigo 2º - As férias, ora concedidas, serão usufruídas no 

período de 24/11/2020 à 23/12/2020. 
 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrario. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do 
Paraná, aos 24 dias do mês de novembro de 2020. 
 
 
 
 
 
 
 
 

FRANCISCO INOCENCIO LEITE NETO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
AGUINALDO VARELLA CAMARA 
Secretário de Administração 

PORTARIA Nº 156/2020

FRANCISCO INOCENCIO LEITE NETO, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Legislação em vigor:

RESOLVE
Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares a servidora ROSANA MARIA FRANCISCO, RG. 
Nº 5.963.288-4, período aquisitivo 2017/2018, com o cargo de Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secre-
taria de Saúde – Divisão de Saúde.
Artigo 2º - As férias, ora concedidas, serão usufruídas no período de 24/11/2020 à 23/12/2020.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de novembro de 2020.

FRANCISCO INOCENCIO LEITE NETO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
AGUINALDO VARELLA CAMARA
Secretário de Administração

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TERRA RICA 
 Estado do Paraná 
 CNPJ: 76.978.881/0001-81 
 

Avenida Euclides da Cunha, 1120 * CEP 87890.000 * Terra Rica – PR * Fone 44 3441.8500 * Fax 44 3441.8507 
* www.terrarica.pr.gov.br  

DECRETO Nº 590/2020 
 
SÚMULA:  HOMOLOGA LICITAÇÃO MODALIDADE Pregão N° 118/2020 

ADJUDICA O OBJETO DA MESMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, Prefeito do Município de 
Terra Rica, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
legais... 

D E C R E T A: 
 
Art. 1º. – Fica homologado o processo licitatório modalidade Pregão N° 118/2020  de 
28/10/2020(vinte e oito dias de outubro de 2020) que tem por objeto a Aquisição 
parcelada de pães, bolos, salgados, lanches entre outros. 
 
Art. 2º.– Fica adjudicado o objeto da licitação em epígrafe a seguintes Empresas: 

W.A.MOREIRA & MOREIRA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 Pão Francês de 50 grs   PROPRIA  KG 3.750,00 9,00 33.750,00 
2 1 Pão macio com no mínimo 50 grs   PROPRIA  KG 6.000,00 9,00 54.000,00 
3 1 Bolos simples de no mínimo 400 gr sabores variados   PROPRIA  UNID 300,00 6,00 1.800,00 
4 1 Mini salgados para coquiteis fritos coxinha, kibe, risoles, bolinhas 

de queijo, o cento  
OYSHI  C 300,00 60,00 18.000,00 

5 1 Mini salgados para coquiteis assados esfihas, bauru, enroladinho 
de salsichas, o cento  

PROPRIA  C 250,00 60,00 15.000,00 

6 1 PÃO DE QUEIJO COM APROXIMADAMENTE 50 GR  PROPRIA  KG 150,00 20,00 3.000,00 
7 1 MISTO FRIO (PÃO FRANCES, QUEIJO E PRESUNTO)   PROPRIA  UNID 500,00 3,00 1.500,00 
8 1 LANCHE NATURAL  PÃO FRANCES, QUEIJO MUSSARELA, 

PRESUNTO, MAIONESE, ALFACE E CENOURA   
PROPRIA  UNID 500,00 4,00 2.000,00 

9 1 REFRIGERANTE 2 LITROS GELADO - SABOR GUARANÁ   FUNADA  UNID 100,00 5,00 500,00 
10 1 REFRIGERANTE 2 LITROS GELADO - SABOR COLA   FUNADA  UNID 100,00 5,00 500,00 
11 1 SUCO NATURAL - EMBALAGEM MÍNIMA 1,7 LITROS GELADO 

Sabor laranja ou uva  
PRAT´S  UNID 100,00 13,50 1.350,00 

12 1 Pão Francês de 50 grs   PROPRIA  KG 11.250,00 9,00 101.250,00 
 
TOTAL 

 
232.650,00 

Art. 3º.– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Rica, Estado 
do Paraná, aos vinte e cinco dias de novembro de 2020. (25/11/2020). 

 
 
JULIO CESAR DA SILVA LEITE 

Prefeito Municipal 
  
 
 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net  

e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 3201/2020 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 46/2020 

 
 
Laercio de Freitas, Prefeito do Município torna Publico a Homologação e Adjudicação do 
Procedimento em epígrafe as empresas: SUPERMERCADO BOM PREÇO LTDA - CNPJ 
15.467.090/0001-00 no valor de R$ 5.727,00 (cinco mil setecentos e vinte e sete reais) e  A. P. 
M. T. PARRO – MERCADO - CNPJ 21.951.176/0001-07 no valor de R$ 2.056,71 (dois mil e 
cinquenta e seis reais e setenta e um centavos), cujo Objeto é a Aquisição de copos descartáveis 
e açúcar. 

      
Paraíso do Norte, 24 de novembro de 2020. 

 
 
 

Laércio de Freitas 
Prefeito do Município 
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Laércio de Freitas 
Prefeito do Município 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Paraná, 155 – Centro – CEP 87.800-000 
www.rondon.pr.gov.br – prefeitura@rondon.pr.gov.br 

FONE/FAX (44) 3672-1122 - CNPJ 75.380.071/0001-66 

 

 
Prefeitura Municipal de Rondon - www.rondon.pr.gov.br – prefeitura@rondon.pr.gov.br  

LEI Nº 1.944/2020 

Súmula - Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar. 

A CÂMARA MUNICIPAL de Rondon Estado do Paraná aprovou, e o Prefeito Municipal, 
em seu nome, sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º – Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Rondon, para o exercício 
financeiro de 2020, um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 266.100,00 (duzentos e sessenta 
e seis mil cem reais) na seguinte dotação orçamentária: 

8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 3.000,00 
8.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL     

12.365.0002.2028 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - FUNDEB     
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO     

0 Recursos Ordinários (Livres)     
10 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 135.000,00 

10.001 DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA     
10.301.0005.2038 MANUTENÇÃO DE VISITAÇÃO E DIAGNÓSTICOS     

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL     

1019 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - 
Coronavírus (COVID-     

10 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 30.000,00 
10.001 DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA     

10.301.0005.2038 MANUTENÇÃO DE VISITAÇÃO E DIAGNÓSTICOS     
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS     

1019 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - 
Coronavírus (COVID-     

10 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 16.000,00 
10.001 DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA     

10.301.0007.2034 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE SAÚDE BÁSICA     
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL     

303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 -     
10 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 34.500,00 

10.001 DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA     
10.301.0007.2034 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE SAÚDE BÁSICA     

3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO     
303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 -     
10 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 35.000,00 

10.002 DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA     

10.304.0007.2046 
MANUTENÇÃO DO PROCESSO DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA     

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL      

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Paraná, 155 – Centro – CEP 87.800-000 
www.rondon.pr.gov.br – prefeitura@rondon.pr.gov.br 

FONE/FAX (44) 3672-1122 - CNPJ 75.380.071/0001-66 

 

 
Prefeitura Municipal de Rondon - www.rondon.pr.gov.br – prefeitura@rondon.pr.gov.br  

1019 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - 
Coronavírus (COVID-     

10 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 9.000,00 
10.002 DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA     

10.304.0007.2046 
MANUTENÇÃO DO PROCESSO DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA     

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS     

1019 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - 
Coronavírus (COVID-     

10 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 3.600,00 
10.002 DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA     

10.304.0007.2046 
MANUTENÇÃO DO PROCESSO DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA     

3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO     
303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 -     

  Total R$ 266.100,00 
Art. 2º - A cobertura do Crédito de que trata o Artigo anterior far-se-á mediante: 

a-) A anulação parcial das seguintes dotações: 

10 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 54.100,00 
10.001 DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA     

10.301.0005.2038 MANUTENÇÃO DE VISITAÇÃO E DIAGNÓSTICOS     
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL     

303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 -     
10 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 3.000,00 

10.001 DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA     
10.301.0007.2034 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE SAÚDE BÁSICA     

3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO     
0 Recursos Ordinários (Livres)     
  Total R$ 57.100,00 

b-) R$ 209.000,00 do excesso de arrecadação da receita 171803111400000000 COMBATE 
AO CORONAVIRUAS  

Art. 3º - Fica alterado, no que couber, a Lei – 1.815/2017 Plano Plurianual (PPA 
2018/2021), na Lei 1.882.2019 – Lei de Diretrizes Orçamentárias os dispositivo proveniente desta Lei. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 25 de novembro de 
2020. 

 
AILTON ALFREDO VALLOTO 

Prefeito do Município 
 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    
      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Extrato do Contrato nº 62/2020 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  
CNPJ nº 00.921.372/0001-50 
Contratado: Silvano dos Santos Luiz & Cia Ltda 
CNPJ nº 08.696.818/0001-00 
Endereço: Av: Gustavo Brigagão nº 1512, cidade de Santa Isabel do Ivaí-PR 
Objetivo: Compra de produtos para copa cozinha e limpeza.  

Item  Descrição Quant.  Preço Unid. Valor Total 
01 Sacos plásticos p/ lixo (100 litros) 30 R$. 2,99 R$. 89,70 
02 Sacos plásticos p/ lixo (30 litros) 25 R$. 2,99 R$. 74,75 
03 Sacos plásticos p/ lixo (15 litros) 20 R$. 2,99 R$. 59,80 
04 Sabão em Pó (caixa de 1kg) 15 R$. 5,99 R$. 89,85 
05 Álcool Liquido 70% 30 R$. 6,39 R$. 191,70 
06 Alvejante limpeza pesada 15 R$. 3,59 R$. 53,85 
07 Detergente liquido para lavar louça 20 R$. 1,95 R$. 39,00 
08 Esponja de aço  12 R$. 1,69 R$. 20,28 
09 Essência de eucalipto 15 R$. 9,80 R$. 147,00 
10 Pano de chão  05 R$. 4,50 R$. 22,50 
11 Lustra Moveis 15 R$. 5,99 R$. 89,85 
12 Higienizador para vaso sanitario 30 R$. 1,60 R$. 48,00 
13 Café em Pó 500 grama 60 R$. 6,60 R$. 396,00 
14 Açúcar Cristal 05 kg 15 R$. 9,99 R$. 149,85 
15 Filtro de papel  16 R$. 3,49 R$. 55,84 
16 Margarina 500 grama 10 R$. 3,99 R$. 39,90 
17 Gás  02 R$. 75,00 R$. 150,00 
18 Pacote de chá mate 500 grama 12 R$. 6,76 R$. 81,12 
19 Caixa de leite integral com 12 unid. 15 R$. 45,00 R$. 675,00 
20 Galão de água 20 litros  40 R$. 11,00 R$. 440,00 
21 Masso de fosforo  04 R$. 2,80 R$. 11,20 
22 Esponja para lavar louça 12 R$. 1,20 R$. 14,40 
23 Vassoura com Cabo 06 R$. 9,90 R$. 59,40 
24 Pacote de Bolacha de Sal 30 R$. 3,69 R$. 110,70 
25 Pacote de Bolacha Maisena  20 R$. 3,69 R$. 73,80 
26 Bom Ar 360 ML 15 R$. 9,80 R$. 147,00 
27 Caixa de Copo Água mineral 310 ML 50 R$. 12,475 R$. 623,75 
28 Desinfetante para Banheiro 20 R$. 2,59 R$. 51,80 
 TOTAL    R$. 4.006,04 

 Valor Total: R$.4.006,04 (quatro mil e seis reais e quatro centavos) 
Condição de Pagamento: Pagamento será efetuado conforme entrega dos produtos. 
Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 
 

Santa Isabel do Ivaí, 25 de Novembro de 2020 
 

Sidney Vieira Gomes. 

Presidente   

 

 
 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    
      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Extrato do Contrato nº 62/2020 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  
CNPJ nº 00.921.372/0001-50 
Contratado: Silvano dos Santos Luiz & Cia Ltda 
CNPJ nº 08.696.818/0001-00 
Endereço: Av: Gustavo Brigagão nº 1512, cidade de Santa Isabel do Ivaí-PR 
Objetivo: Compra de produtos para copa cozinha e limpeza.  

Item  Descrição Quant.  Preço Unid. Valor Total 
01 Sacos plásticos p/ lixo (100 litros) 30 R$. 2,99 R$. 89,70 
02 Sacos plásticos p/ lixo (30 litros) 25 R$. 2,99 R$. 74,75 
03 Sacos plásticos p/ lixo (15 litros) 20 R$. 2,99 R$. 59,80 
04 Sabão em Pó (caixa de 1kg) 15 R$. 5,99 R$. 89,85 
05 Álcool Liquido 70% 30 R$. 6,39 R$. 191,70 
06 Alvejante limpeza pesada 15 R$. 3,59 R$. 53,85 
07 Detergente liquido para lavar louça 20 R$. 1,95 R$. 39,00 
08 Esponja de aço  12 R$. 1,69 R$. 20,28 
09 Essência de eucalipto 15 R$. 9,80 R$. 147,00 
10 Pano de chão  05 R$. 4,50 R$. 22,50 
11 Lustra Moveis 15 R$. 5,99 R$. 89,85 
12 Higienizador para vaso sanitario 30 R$. 1,60 R$. 48,00 
13 Café em Pó 500 grama 60 R$. 6,60 R$. 396,00 
14 Açúcar Cristal 05 kg 15 R$. 9,99 R$. 149,85 
15 Filtro de papel  16 R$. 3,49 R$. 55,84 
16 Margarina 500 grama 10 R$. 3,99 R$. 39,90 
17 Gás  02 R$. 75,00 R$. 150,00 
18 Pacote de chá mate 500 grama 12 R$. 6,76 R$. 81,12 
19 Caixa de leite integral com 12 unid. 15 R$. 45,00 R$. 675,00 
20 Galão de água 20 litros  40 R$. 11,00 R$. 440,00 
21 Masso de fosforo  04 R$. 2,80 R$. 11,20 
22 Esponja para lavar louça 12 R$. 1,20 R$. 14,40 
23 Vassoura com Cabo 06 R$. 9,90 R$. 59,40 
24 Pacote de Bolacha de Sal 30 R$. 3,69 R$. 110,70 
25 Pacote de Bolacha Maisena  20 R$. 3,69 R$. 73,80 
26 Bom Ar 360 ML 15 R$. 9,80 R$. 147,00 
27 Caixa de Copo Água mineral 310 ML 50 R$. 12,475 R$. 623,75 
28 Desinfetante para Banheiro 20 R$. 2,59 R$. 51,80 
 TOTAL    R$. 4.006,04 

 Valor Total: R$.4.006,04 (quatro mil e seis reais e quatro centavos) 
Condição de Pagamento: Pagamento será efetuado conforme entrega dos produtos. 
Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 
 

Santa Isabel do Ivaí, 25 de Novembro de 2020 
 

Sidney Vieira Gomes. 

Presidente   

 

 
 

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TERRA RICA 
 Estado do Paraná 
 CNPJ: 76.978.881/0001-81 
 

Avenida Euclides da Cunha, 1120 * CEP 87890.000 * Terra Rica – PR * Fone 44 3441.8500 * Fax 44 3441.8507 
* www.terrarica.pr.gov.br  

DECRETO Nº 590/2020 
 
SÚMULA:  HOMOLOGA LICITAÇÃO MODALIDADE Pregão N° 118/2020 

ADJUDICA O OBJETO DA MESMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, Prefeito do Município de 
Terra Rica, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
legais... 

D E C R E T A: 
 
Art. 1º. – Fica homologado o processo licitatório modalidade Pregão N° 118/2020  de 
28/10/2020(vinte e oito dias de outubro de 2020) que tem por objeto a Aquisição 
parcelada de pães, bolos, salgados, lanches entre outros. 
 
Art. 2º.– Fica adjudicado o objeto da licitação em epígrafe a seguintes Empresas: 

W.A.MOREIRA & MOREIRA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 Pão Francês de 50 grs   PROPRIA  KG 3.750,00 9,00 33.750,00 
2 1 Pão macio com no mínimo 50 grs   PROPRIA  KG 6.000,00 9,00 54.000,00 
3 1 Bolos simples de no mínimo 400 gr sabores variados   PROPRIA  UNID 300,00 6,00 1.800,00 
4 1 Mini salgados para coquiteis fritos coxinha, kibe, risoles, bolinhas 

de queijo, o cento  
OYSHI  C 300,00 60,00 18.000,00 

5 1 Mini salgados para coquiteis assados esfihas, bauru, enroladinho 
de salsichas, o cento  

PROPRIA  C 250,00 60,00 15.000,00 

6 1 PÃO DE QUEIJO COM APROXIMADAMENTE 50 GR  PROPRIA  KG 150,00 20,00 3.000,00 
7 1 MISTO FRIO (PÃO FRANCES, QUEIJO E PRESUNTO)   PROPRIA  UNID 500,00 3,00 1.500,00 
8 1 LANCHE NATURAL  PÃO FRANCES, QUEIJO MUSSARELA, 

PRESUNTO, MAIONESE, ALFACE E CENOURA   
PROPRIA  UNID 500,00 4,00 2.000,00 

9 1 REFRIGERANTE 2 LITROS GELADO - SABOR GUARANÁ   FUNADA  UNID 100,00 5,00 500,00 
10 1 REFRIGERANTE 2 LITROS GELADO - SABOR COLA   FUNADA  UNID 100,00 5,00 500,00 
11 1 SUCO NATURAL - EMBALAGEM MÍNIMA 1,7 LITROS GELADO 

Sabor laranja ou uva  
PRAT´S  UNID 100,00 13,50 1.350,00 

12 1 Pão Francês de 50 grs   PROPRIA  KG 11.250,00 9,00 101.250,00 
 
TOTAL 

 
232.650,00 

Art. 3º.– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Rica, Estado 
do Paraná, aos vinte e cinco dias de novembro de 2020. (25/11/2020). 

 
 
JULIO CESAR DA SILVA LEITE 

Prefeito Municipal 
  
 
 

  
 

            ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Av. Brasil, 883 – Fone/fax 44 3436 1087  

Itaúna do Sul     -       Paraná RESOLUÇÃO CMDCA No 002/2020 
 
SÚMULA: Súmula 01: Aprovação da 
Prestação de contas, sem ressalvas - 
Repasse de Recursos do FIA do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de vinculo, 
período de Janeiro à Junho 2020.  

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Itaúna do Sul, 
Estado do Paraná, instituído pela Lei Municipal no 1105/2015, em reunião realizada por 
meio on line, no dia 24 de Novembro de 2020: 

CONSIDERANDO a Lei nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente,  

CONSIDERANDO a Lei Municipal no 1105/2015– que dispõe sobre a Política 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras providências; 

RESOLVE:  

Art. 1º  - Aprovar a prestação de contas, sem ressalvas - Repasse de Recursos do FIA do 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculo, referente ao 1º Semestre de 2020. 

Art. 2º - Está resolução entra em vigor na data de sua publicação  

Itaúna do Sul, 24 de Novembro de 2020. 
 

Janicler Lilian Pereira Guilhem  
Presidente do CMDCA – Itaúna do Sul 

 

  
 

            ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Av. Brasil, 883 – Fone/fax 44 3436 1087  

Itaúna do Sul     -       Paraná RESOLUÇÃO CMDCA No 003/2020 
 

SÚMULA: Súmula 01: Aprovação da 
Prestação de contas, sem ressalvas - 
Repasse Incentivo p/ Fortalecimento aos 
Conselhos Tutelares, período Outubro de 
2019 à Junho 2020.  

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Itaúna do Sul, 
Estado do Paraná, instituído pela Lei Municipal no 1105/2015, em reunião realizada por 
meio on line, no dia 24 de Novembro de 2020: 

CONSIDERANDO a Lei nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente,  

CONSIDERANDO a Lei Municipal no 1105/2015 – que dispõe sobre a Política 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras providências; 

RESOLVE:  

Art. 1º  - Aprovar a prestação de contas, sem ressalvas - Repasse Incentivo p/ Fortalecimento 

aos Conselhos Tutelares, período Outubro de 2019 à Junho 2020. 

Art. 2º - Está resolução entra em vigor na data de sua publicação  

Itaúna do Sul, 24 de Novembro de 2020. 
 

Janicler Lilian Pereira Guilhem  
Presidente do CMDCA – Itaúna do Sul 

 

Plano de Providência 

Executora: Secretaria Municipal de Assistência Social 

Apontamentos: Aprovação sem ressalvas na prestação de contas do Repasse de Recursos 
Incentivo p/ Fortalecimento aos Conselhos Tutelares, período Outubro de 2019 à Junho 2020 
 

Constatação: 

Não utilização do 
recurso recebido 

Saldo superior a 
30% 

Recomendação: 

Execução dos 
recursos 

Providencias a 
serem 
implantadas: 

Acompanhar a 
licitação e 
aquisição do 

Prazo para 
atendimento: 

30 dias 

Responsável 
pela 
execução 
financeira: 

Marcia 

  
 

            ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Av. Brasil, 883 – Fone/fax 44 3436 1087  
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Prestação de contas, sem ressalvas - 
Repasse Incentivo p/ Fortalecimento aos 
Conselhos Tutelares, período Outubro de 
2019 à Junho 2020.  

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Itaúna do Sul, 
Estado do Paraná, instituído pela Lei Municipal no 1105/2015, em reunião realizada por 
meio on line, no dia 24 de Novembro de 2020: 

CONSIDERANDO a Lei nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente,  

CONSIDERANDO a Lei Municipal no 1105/2015 – que dispõe sobre a Política 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras providências; 

RESOLVE:  
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            ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Av. Brasil, 883 – Fone/fax 44 3436 1087  

Itaúna do Sul     -       Paraná Saldo em 
30/06/2020 

R$ 70.478,47 

veículo  e 
equipamentos, que 
estão em processo 
de licitação. 

 

Sarmento 

Gestora 
municipal  

 
MARCIA SARMENTO 
GESTORA MUNICIPAL 
 
JANICLER LILIAN PEREIRA GUILHEM  
PRESIDENTE DO CMDCA – ITAÚNA DO SUL 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 

AVISO DE CANCELAMENTO DE CERTAME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
47/2020 

Objeto: Contratação de empresa especializada para serviços de locação de 

decoração natalina, incluído instalação e desinstalação, e aquisição de enfeites natalinos 

para a praça giácomo madalozzo e demais espaços públicos, conforme especificações 

contidas no anexo i deste instrumento convocatório. 

Está cancelado o certame do Pregão Eletrônico nº 47/2020 previsto para o dia 03 
(três) de dezembro de 2020, as 08h30mim, tendo em vista a situação de emergência na 
saúde do município devido a Pandemia do COVID - 19 e a alteração da bandeira para 
“laranja” (nível 02). 

Planaltina do Paraná 25 de novembro de 2020. 

 
Fábio de Jesus Tinóz 

Pregoeiro 
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C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
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AVISO DE CANCELAMENTO DE CERTAME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
47/2020 

Objeto: Contratação de empresa especializada para serviços de locação de 

decoração natalina, incluído instalação e desinstalação, e aquisição de enfeites natalinos 

para a praça giácomo madalozzo e demais espaços públicos, conforme especificações 

contidas no anexo i deste instrumento convocatório. 

Está cancelado o certame do Pregão Eletrônico nº 47/2020 previsto para o dia 03 
(três) de dezembro de 2020, as 08h30mim, tendo em vista a situação de emergência na 
saúde do município devido a Pandemia do COVID - 19 e a alteração da bandeira para 
“laranja” (nível 02). 

Planaltina do Paraná 25 de novembro de 2020. 

 
Fábio de Jesus Tinóz 

Pregoeiro 
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Avenida Paraná, 155 – Centro – Paço Municipal, CEP 87.800-000 
www.rondon.pr.gov.br – prefeitura@rondon.pr.gov.br 

FONE/FAX (44) 3672-1122 - CNPJ 75.380.071/0001-66 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 190/2020 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RONDON, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 08.927.244/0001-26, estabelecido na Av. Mato Grosso nº 800, através do sua representante 
Legal, a Secretária Municipal de Saúde, Senhora MARINEY DE SOUZA MARTINI GIACOMINI, brasileira, 
casada , RG nº 6.528.569-0SSP/PR, e do CPF nº 006.088.219-00, e a empresa DENTAL HIGIX PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS MEDICOS HOSPITALARES EIRELI EPP, estabelecida na RUA HELENA 
BIGATON, 615 CX POXTAL 15 - CEP: 89.888-000 - BAIRRO: CENTRO Caibi/SC CNPJ Nº. 26.240.632/0001-
16, pelo seu representante infra-assinado, o senhor FRANCISCO FEITOSA DE MATOS, residente e domiciliado 
na RUA PASTOR ANTONIO POLITO, 62 - CEP: 81.730-300, denominado  a partir deste de EMPRESA, 
resolve firmar a presente ata de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas 
alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão 
Nº. 84/2020 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações 
posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para eventual aquisição de materiais odontológicos para a 
manutenção das atividades da rede municipal de saúde, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 
01 - proposta da licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto Marca do 

produto 
Unid. de 
med. 

Quant. Preço 
unitário 

Preço 
total 

LOTE: 
008  

1 BABADOR, PLÁSTICO, DESCARTÁVEL, 60 CM, 50 
CM, USO ODONTOLóGICO-BR04270 BABADOR, 
PLÁSTICO, DESCARTÁVEL, 60 CM, 50 CM, USO 
ODONTOLóGICO-BR0427043  

JON JON UN 100,00 11,17 1.117,00 

LOTE: 
034  

1 DESSENSIBILIZANTE DENTINÁRIO-BR0430511 
DESSENSIBILIZANTE DENTINÁRIO, 
COMPOSIÇÃO BÁSICA:NITRATO DE POTÁSSIO, 
COMPOSIÇÃO ADICIONAL:FLUORETO DE 
SÓDIO, CONCENTRAÇÃO:3% + 0,1%, ASPECTO 
FÍSICO :GEL- BR0430511  

FGM FGM UN 5,00 16,95 84,75 

LOTE: 
059  

1 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA COM EPINEFRINA-
BR0275402 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA COM EPINEFRINA, 
DOSAGEM:1% + 1:200.000, 
APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL-BR0275402  

DFL 
ALPHACA
INE 

UN 1.000,0
0 

2,05 2.050,00 

LOTE: 
078  

1 TIRA ABRASIVA - USO ODONTOLÓGICO - 
BR0423570 TIRA ABRASIVA - USO 
ODONTOLÓGICO, MATERIAL:POLIÉSTER + 
ÓXIDO DE ALUMÍNIO, TIPO CENTRO:CENTRO 
NEUTRO, COMPRIMENTO:CERCA DE 170 MM, 
LARGURA:CERCA DE 4 MM, TIPO 
USO:DESCARTÁVEL- BR0423570  

QUIMIDR
OL K-
DENT 

UN 5,00 6,40 32,00 

                                                                                                                                                          Valor total R$ 3.283,75 
 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

 
 

Avenida Paraná, 155 – Centro – Paço Municipal, CEP 87.800-000 
www.rondon.pr.gov.br – prefeitura@rondon.pr.gov.br 

FONE/FAX (44) 3672-1122 - CNPJ 75.380.071/0001-66 

 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais 
referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse 
fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 84/2020 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento 
de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
em até 30 dias após o recebimento do equipamento/material, mediante apresentação pela fornecedora da 
respectiva nota fiscal atestada pela respectiva secretaria requisitante. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base 
da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) /material(is) deverá(ão) ser entregue(s), pela vencedora da licitação na Secretaria Municipal de Saúde, 
com sede na Avenida Mato Grosso, nº 800, neste Município, no horário das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 
16:00h, independentemente da quantidade solicitada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir 
do recebimento da Autorização de Compras. A referida Autorização poderá ser remetida através de fax, e-mail 
ou outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar em 
rescisão contratual.  
 
4.2. O(s) material(is) deverá(ão) ser entregue(s) com o prazo de validade de no mínimo 12 (doze) meses. 
 
4.3. Somente serão admitidos atrasos mediante comprovação por escrito da falta do produto com o fabricante, se 
aceitos pela equipe de recebimento da Secretaria de Saúde. 
 
4.4. A não entrega do equipamento/material no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante 
ao fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.5. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente 
pagos os valores relativos aos equipamentos/materiais efetivamente entregues, conforme necessidades do 
Município de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos 
equipamentos/materiais dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
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5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 O(s) material(is) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a ser(em) designado(s) 
para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) material(is) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) técnico(s), a ser(em) 
designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as especificações 
contidas no Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.3. O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o contratado obrigado 
à prestá-las. 
 
6.4. No caso de equipamento(s)/material(is) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por 
outro sem defeito e de acordo com o Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do prazo de 05 (cinco) 
dias corridos, sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas neste edital, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação de troca.  
 
6.5. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Fundo Municipal de Saúde de Rondon – CNPJ nº 
08.927.244/0001-26. 
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CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à 
data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a 
gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, o 
MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções 
se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento 
ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e 
demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 
12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de 
Pregão Eletrônico nº 84/2020 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, 
observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida 
no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas 
demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da 
avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério 
da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, 
se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
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9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar 
a revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos 
do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias das diversas secretarias da administração municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou 
a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, 
com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de 
recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua 
competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas 
convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de 
Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 84/2020 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
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14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou 
jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, 
dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, 
tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus 
prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 24/11/2020. 
 
  _____________________________________           _______________________________________ 
  FUNDO MUN. DE SAÚDE DE RONDON     DENTAL HIGIX PROD. ODONT. MED.HOSP. EIR.EPP 
      Mariney de Souza Martini Giacomini                                   Empresa Detentora da Ata 
 
 
Testemunhas: 
 
1_________________                                         2_________________ 
RG                                                                         RG 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  181/2020 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecido na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Ailton Alfredo 
Valloto, brasileiro, casado , RG nº 1.430.592-0/PR., e do CPF nº 279.116.599-15 e, a empresa KARINA OLIVEIRA 
DOS SANTOS 10467396973, estabelecida na AVENIDA BRASIL, 1537 SALA 02 - CEP: 87.800-000 - BAIRRO: 
CENTRO Rondon/PR CNPJ Nº. 37.008.388/0001-87, pela sua representante infra-assinada, a senhora KARINA 
OLIVEIRA DOS SANTOS, residente e domiciliada na RUA DELMIRA COLOMBO TAETI, 28 - CEP: 87.800-
000 - BAIRRO: CENTRO, denominado a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de 
preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais 
normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 66/2020 - REGISTRO DE PREÇOS, 
obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para eventual aquisição de gêneros alimentícios para manutenção 
dos programas CICAR/PETI e PROJOVEM da Secretaria de Assistência Social, e para cantina das diversas 
Secretarias da Administração Municipal, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da 
licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto Marca do 

produto 
Unid. 

de med. 
Quant. Preço 

unitário 
Preço 
total 

LOTE: 
001 - 
ABAC
AXI 

1 ABACAXI  Abacaxi: De qualidade, variedade pérola, frutos 
sãos, limpos, suficientemente desenvolvidos, cor e tamanho 
uniformes com aproximadamente 1,400kg (1 kg e 400 
gramas), com aspecto, aroma, e sabor típicos da variedade. 
Não serão permitidas rachaduras, perfurações, e podridão. 
Com  grau de maturação que permita suportar manipulação, 
transporte e conservação para consumo. Conter selo de 
rastreabilidade.  

ATACADI
STA 
EBENEZE
R  

KG 50,00 2,90 145,00 

LOTE: 
002 - 
ACHO
COLAT
ADO 
EM PÓ 
(400GR
) 

1 ACHOCOLATADO EM PÓ (400GR) Achocolatado: 
Ingredientes:Açúcar, cacau em pó, mineirais, maltodextrína, 
vitaminas, emulsificantes lecitina de soja, antioxidante ácido 
ascórbico e aromatizante. Contém Glútem e contém traços de 
leite.  Embalagem de 400 gramas. 
 
REFERÊNCIA: NESCAU OU SIMILAR DE QUALIDADE 
IGUAL OU SUPERIOR 
 
  

ZAELI UN 400,00 4,99 1.996,00 

LOTE: 
003 - 
AÇÚC
AR 
CRIST
AL 5 
KG 

1 AÇUCAR CRISTAL 5KG AÇÚCAR CRISTAL - 5 KG 
OBTIDO DA CANA DE AÇÚCAR, TIPO CRISTAL, COM 
ASPECTO, COR, ODOR E SABOR DOCE PRÓPRIO, COM 
TEOR DE SACAROSE MÍNIMO DE 98,5% PP, 
ADMITINDO UMIDADE MÁXIMA DE 3% PP, SEM 
FERMENTAÇÃO, ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS, MATERIAIS TERROSOS E DETRITOS, 
ANIMAIS OU VEGETAIS, ACONDICIONADOS EM 
SACOS DE POLIETILENO, ATÓXICO E VEDADO.  

D'OURO PCT 800,00 9,75 7.800,00 
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REFERÊNCIA: SANTA ISABEL, CASA BRANCA, ALTO 
ALEGRE OU SIMILAR DE QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR  

LOTE: 
013 - 
BANA
NA 
NANIC
A 

1 BANANA NANICA Banana  Nanica: tipo 1, em pencas. 
Deverá estar em bom estado de conservação, ter coloração 
amarelo com ponta verde, sem manchas marrons, sem partes 
moles, isenta de enfermidades, isenta de resíduos, substâncias 
nocivas à saúde, sabor e odor estranho ao produto. Deverá 
apresentar polpa firme e intacta, com sabor, cor e odor 
característico. Grau de maturação para consumo mediato e 
imediato. Conter selo de rastreabilidade.  

ATACADI
STA 
EBENEZE
R  

KG 130,00 2,79 362,70 

LOTE: 
070 - 
MAMÃ
O 
FORM
OSA 

1 Mamão (formosa) MAMÂO FORMOSA : Tipo 1 tamanho 
médio com peso de 1,5kg (um quilo e quinhentos gramas) a 
unidade, cor uniforme, em grau médio de maturação pois o 
consumo será mediato e imediato, com polpa  firme e intacta. 
Deverá estar livre de sujidades, parasitas e larvas, sem danos 
físicos ou mecânicos oriundos do manuseio e transporte ou 
defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade, livre de 
resíduo de fertilizantes. Conter selo de rastreabilidade.  

ATACADI
STA 
EBENEZE
R  

KG 80,00 3,50 280,00 

LOTE: 
072 - 
MELÂ
NCIA 

1 Melancia MELANCIA:  Casca firme, não ter rachaduras, 
partes escuras ou machucadas, sem lesões de origem física, 
perfurações e cortes oriundos do manuseio e transporte, grau 
de maturação adequado para consumo.  

ATACADI
STA 
EBENEZE
R  

KG 100,00 1,50 150,00 

LOTE: 
081 - 
OVOS 
BRANC
OS 
TIPO 1 

1 OVOS BRANCOS TIPO 1 (DÚZIA) DUZIA DE OVOS 
SELECIONADOS TIPO 1, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
BRANCO, ISENTO DE SUJEIRAS, FUNGOS E 
SUBSTÂNCIAS TÓXICAS, COR, ODOR, SEM 
RACHADURAS, ACINDICIONADAS EM BANDEJAS DE 
PAPÉIS FORTE, COM DIVISÕES CELULARES, PRAZO 
MÍNIMO DE VALIDADE 15 (QUINZE) DIAS E SUAS 
CONDIÇÕES DEVE SER DE ACORDO COM SUAS 
NORMAS TÉCNICAS DE ALIMENTOS. 
 
REFERÊNCIA: TOMINAGA OU SIMILAR DE 
QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR  

TOMINAG
A  

DUZ 500,00 3,99 1.995,00 

LOTE: 
083 - 
PÃO 
DE 
FORM
A (500 
GR) 

1 Pão de forma (500g) Pão de forma (500g) 
Ingredientes: Farinha de trigo enriquecida com ferro e áciso 
fólico, açúcar, fermento, óleo de soja, ovo desidratado, 
estabilizantes ésteres de ácido diacetil tartáricomono e 
diglicerídeos, estearoil-2-lactil lactato de sódio, farinha de 
soja, melhoradores ácido ascórbico e azodicarbonamida. 
Conservante: propionato de cálcio. 
REFERENCIA: VÓ NEUZA, TRIGAL OU SIMILAR DE 
QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR.  

PÃƒO DE 
OURO  

PCT 500,00 5,00 2.500,00 

LOTE: 
101 - 
SALSIC
HA  

1 SALSICHA (KG) Salsicha resfriada, composição: carne crua, 
gordura animal, ervas, especiarias e outros ingredientes, com 
baixo teor de sódio. Número do lote. Em pacotes com peso de 
(3,00kg) aproximadamente, embalagem atóxica a vácuo, 
inspecionada pelo SIP ou SIF. Com certificação e prazo de 
validade minimo de 45 dias. REFERÊNCIA: PERDIGÃO, 
SADIA OU SIMILAR DE QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR  

MANÃ•  
MANÃ•  

KG 500,00 10,90 5.450,00 

LOTE: 1 SALSINHA Salsinha: de primeira qualidade; apresentando ATACADI MÇ 150,00 1,75 262,50 
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102 - 
SALSI
NHA 

tamanho adequado, cor verde escura e conformação 
uniformes, devendo ser bem desenvolvida, firme e intacta, 
isenta de enfermidades, sujidades, parasitas e larvas, sem 
danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte, 
maços com aproximadamente 100g (cem gramas). Conter selo 
de rastreabilidade.  

STA 
EBENEZE
R  

                                                                                                                                                        VALOR TOTAL R$ 20.941,2
0 

 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, 
o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na 
Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes 
do Pregão Presencial Nº 66/2020 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento de 
compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
mensalmente, até o dia 15 de cada mês, de acordo com o fornecimento dos produtos efetuados no período mediante 
apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria responsável. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter 
atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) produto (s) deverá(ão) ser entregue(s) no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento 
da Autorização de Compras/Ordem de Serviços. A referida Autorização/Ordem de Serviços poderá ser remetida 
através de fax, e-mail ou outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá 
resultar em rescisão contratual. 
 
4.2. O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) nas diversas Secretarias da Administração Municipal, de acordo 
com o definido na autorização de compras. 
 
4.3. A não entrega do produto no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante ao fornecimento 
do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.4. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente pagos 
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os valores relativos aos produtos efetivamente entregues, conforme necessidades do Município de Rondon, sendo 
que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 
06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução 
do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 O(s) produto(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) responsável(eis), a ser(em) designado(s) 
para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) produto(s) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) responsável(eis), a 
ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as especificações 
contidas no Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.3. O(s) responsável(eis) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o contratado 
obrigado à prestá-las. 
 
6.4. No caso de produto(s) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por outro acordo com o 
Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do prazo de 05 (cinco) dias corridos, sob pena de serem aplicadas 
as sanções estabelecidas neste edital, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca.  

 

 
 

Avenida Paraná, 155 – Centro – Paço Municipal, CEP 87.800-000 
www.rondon.pr.gov.br – prefeitura@rondon.pr.gov.br 

FONE/FAX (44) 3672-1122 - CNPJ 75.380.071/0001-66 

 
 
6.5. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 75.380.071/0001-66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o cumprimento 
das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à data prevista para 
o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a gravidade 
da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, o 
MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções se 
necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento ao 
§1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e demais 
legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 12 (doze) 
meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico 
nº 66/2020 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as 
disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida no 
mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas demais 
hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da 
Administração; observada a legislação em vigor; 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 
assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a 
revisão dos mesmos; 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
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Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal 
n° 8.883/94. 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos do 
orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração Municipal:  
 

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou a 
quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, com 
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a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de recebimentos, 
anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua competência, o que for 
necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas 
sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de Paranavaí-
PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 66/2020 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, 
a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar 
ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 18/11/2020. 
 
__________________________                      __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE RONDON                    KARINA OLIVEIRA DOS SANTOS 10467396973 
      Ailton Alfredo Valloto                                         Empresa Detentora da Ata 
        Prefeito Municipal  
 
Testemunhas: 
 
1_________________                                         2_________________ 
RG                                                                         RG 
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TERMO DE SUSPENSÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 86/2020. 

OBJETO: Contratação de agente de integração especializado em administrar 
programas de estágio, para estudantes que estejam regularmente matriculados e 
com frequência efetiva em Instituições de Ensino que ofertem cursos de Ensino 
Médio, Técnico, Superior, Pós Graduação e EAD, a fim de atuarem junto às 
diversas áreas da Administração Pública Municipal, sem vínculos empregatícios, 
obedecidas as características de cada Secretaria desta municipalidade 
 
O Município de Rondon, Estado do Paraná, através do Pregoeiro, COMUNICA 
A SUSPENSÃO SINE DIE, da sessão eletrônica para o recebimento das propostas e dos 
documentos de habilitação referentes ao Pregão supracitado, marcada para o dia 
26/11/2020 considerando a necessidade de alterações editalícias. Informamos que a 
nova data para a sessão será comunicada através dos mesmos meios oficiais de 
divulgação originalmente utilizados. 
 
Rondon – PR, em 25 de novembro de 2020. 
 

________________________________________ 
FERNANDO CÉSAR ZAMPRONE 

Pregoeiro 
Portaria nº 7322/2019 
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Médio, Técnico, Superior, Pós Graduação e EAD, a fim de atuarem junto às 
diversas áreas da Administração Pública Municipal, sem vínculos empregatícios, 
obedecidas as características de cada Secretaria desta municipalidade 
 
O Município de Rondon, Estado do Paraná, através do Pregoeiro, COMUNICA 
A SUSPENSÃO SINE DIE, da sessão eletrônica para o recebimento das propostas e dos 
documentos de habilitação referentes ao Pregão supracitado, marcada para o dia 
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________________________________________ 
FERNANDO CÉSAR ZAMPRONE 

Pregoeiro 
Portaria nº 7322/2019 
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MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2.020/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  22.835.897,65  3.591.827,68  16.791.534,56 14,15  66,15  8.591.537,44 25.383.072,00

    RECEITAS CORRENTES  20.186.909,98  3.107.104,73  15.380.645,91 14,23  70,45  6.450.738,42 21.831.384,33

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  1.033.200,00  141.812,80  886.928,80 13,73  85,84  146.271,20 1.033.200,00

        Impostos  787.000,00  131.502,30  785.375,21 16,71  99,79  1.624,79 787.000,00

        Taxas  185.700,00  10.310,50  101.553,59 5,55  54,69  84.146,41 185.700,00

        Contribuição de Melhoria  60.500,00  0,00  0,00 0,00  0,00  60.500,00 60.500,00

      CONTRIBUIÇÕES  571.200,00  81.453,31  429.159,65 14,26  75,13  142.040,35 571.200,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  571.200,00  81.453,31  429.159,65 14,26  75,13  142.040,35 571.200,00

      RECEITA PATRIMONIAL  98.780,00  2.796,51  24.149,16 2,44  21,06  90.510,84 114.660,00

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  5.000,00  240,00  720,00 4,80  14,40  4.280,00 5.000,00

        Valores Mobiliários  93.780,00  2.556,51  23.429,16 2,33  21,37  86.230,84 109.660,00

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  5.000,00  0,00  2.750,33 0,00  55,01  2.249,67 5.000,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  0,00  0,00  50,00 0,00  0,00 -50,00 0,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  5.000,00  0,00  2.700,33 0,00  54,01  2.299,67 5.000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  18.451.729,98  2.879.942,54  14.020.224,35 14,34  69,82  6.060.099,98 20.080.324,33

        Transferências da União e de suas Entidades  11.407.729,98  1.798.192,40  8.841.611,65 13,88  68,26  4.112.091,88 12.953.703,53

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 4.534.000,00  676.781,92  3.253.011,00 14,66  70,46  1.363.609,80 4.616.620,80

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  10.000,00  1.738,40  8.220,74 17,38  82,21  1.779,26 10.000,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  2.500.000,00  403.229,82  1.917.380,96 16,13  76,70  582.619,04 2.500.000,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  27.000,00  1.099,57  17.433,62 4,07  64,57  9.566,38 27.000,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  4.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  4.000,00 4.000,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  2.000,00  91,30  342,97 4,57  17,15  1.657,03 2.000,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  21.000,00  1.008,27  17.090,65 4,80  81,38  3.909,35 21.000,00

    RECEITAS DE CAPITAL  2.648.987,67  484.722,95  1.410.888,65 13,65  39,72  2.140.799,02 3.551.687,67

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  1.500.000,00  184.722,95  408.616,01 12,31  27,24  1.091.383,99 1.500.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  1.500.000,00  184.722,95  408.616,01 12,31  27,24  1.091.383,99 1.500.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  1.148.987,67  300.000,00  1.002.272,64 14,62  48,85  1.049.415,03 2.051.687,67

        Transferências da União e de suas Entidades  648.987,67  0,00  390.572,64 0,00  29,15  949.415,03 1.339.987,67

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 500.000,00  300.000,00  611.700,00 42,15  85,95  100.000,00 711.700,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 22.835.897,65  25.383.072,00  3.591.827,68  16.791.534,56 14,15  66,15  8.591.537,44SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 22.835.897,65  25.383.072,00  3.591.827,68  14,15  16.791.534,56  66,15  8.591.537,44

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  22.835.897,65  25.383.072,00  3.591.827,68  14,15  16.791.534,56  8.591.537,44 66,15

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 1.644.951,01

 1.644.951,01  1.644.951,01

 1.644.951,01

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  21.846.897,65  25.980.571,35  2.634.948,56  16.886.381,38  3.339.709,32  14.971.387,29  14.690.803,11 9.094.189,97  11.009.184,06

    DESPESAS CORRENTES  18.341.401,00  21.329.576,69  2.605.654,58  14.139.101,77  2.879.801,46  13.684.104,72  13.408.581,56 7.190.474,92  7.645.471,97

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  9.920.130,00  10.998.986,28  1.428.189,04  7.043.493,35  1.443.434,02  7.025.960,54  7.021.915,72 3.955.492,93  3.973.025,74

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  156.000,00  51.000,00  0,00  10.000,00  3.161,92  4.064,28  4.064,28 41.000,00  46.935,72

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  8.265.271,00  10.279.590,41  1.177.465,54  7.085.608,42  1.433.205,52  6.654.079,90  6.382.601,56 3.193.981,99  3.625.510,51

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  8.265.271,00  10.279.590,41  1.177.465,54  7.085.608,42  1.433.205,52  6.654.079,90  6.382.601,56 3.193.981,99  3.625.510,51

    DESPESAS DE CAPITAL  3.277.137,67  4.650.635,68  29.293,98  2.747.279,61  459.907,86  1.287.282,57  1.282.221,55 1.903.356,07  3.363.353,11

      INVESTIMENTOS  3.214.137,67  4.637.635,68  29.293,98  2.747.279,61  459.907,86  1.287.282,57  1.282.221,55 1.890.356,07  3.350.353,11

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  63.000,00  13.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 13.000,00  13.000,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  228.358,98  358,98  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 358,98  358,98

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  25.980.571,35 21.846.897,65  16.886.381,38 2.634.948,56  14.971.387,29 3.339.709,32  14.690.803,11 9.094.189,97  11.009.184,06

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)  21.846.897,65  25.980.571,35  2.634.948,56  16.886.381,38  3.339.709,32  14.971.387,29  14.690.803,11 9.094.189,97  11.009.184,06

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  1.820.147,27- - 0,00  2.100.731,45

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)  21.846.897,65  25.980.571,35  2.634.948,56  16.886.381,38  3.339.709,32  16.791.534,56  16.791.534,56- -

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 22.835.897,65  25.383.072,00  3.591.827,68  16.791.534,56 14,15  66,15  8.591.537,44SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 22.835.897,65  25.383.072,00  3.591.827,68  14,15  16.791.534,56  66,15  8.591.537,44

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  22.835.897,65  25.383.072,00  3.591.827,68  14,15  16.791.534,56  8.591.537,44 66,15

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 1.644.951,01

 1.644.951,01  1.644.951,01

 1.644.951,01

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  21.846.897,65  25.980.571,35  2.634.948,56  16.886.381,38  3.339.709,32  14.971.387,29  14.690.803,11 9.094.189,97  11.009.184,06

    DESPESAS CORRENTES  18.341.401,00  21.329.576,69  2.605.654,58  14.139.101,77  2.879.801,46  13.684.104,72  13.408.581,56 7.190.474,92  7.645.471,97

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  9.920.130,00  10.998.986,28  1.428.189,04  7.043.493,35  1.443.434,02  7.025.960,54  7.021.915,72 3.955.492,93  3.973.025,74

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  156.000,00  51.000,00  0,00  10.000,00  3.161,92  4.064,28  4.064,28 41.000,00  46.935,72

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  8.265.271,00  10.279.590,41  1.177.465,54  7.085.608,42  1.433.205,52  6.654.079,90  6.382.601,56 3.193.981,99  3.625.510,51

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  8.265.271,00  10.279.590,41  1.177.465,54  7.085.608,42  1.433.205,52  6.654.079,90  6.382.601,56 3.193.981,99  3.625.510,51

    DESPESAS DE CAPITAL  3.277.137,67  4.650.635,68  29.293,98  2.747.279,61  459.907,86  1.287.282,57  1.282.221,55 1.903.356,07  3.363.353,11

      INVESTIMENTOS  3.214.137,67  4.637.635,68  29.293,98  2.747.279,61  459.907,86  1.287.282,57  1.282.221,55 1.890.356,07  3.350.353,11

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  63.000,00  13.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 13.000,00  13.000,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  228.358,98  358,98  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 358,98  358,98

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  25.980.571,35 21.846.897,65  16.886.381,38 2.634.948,56  14.971.387,29 3.339.709,32  14.690.803,11 9.094.189,97  11.009.184,06

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)  21.846.897,65  25.980.571,35  2.634.948,56  16.886.381,38  3.339.709,32  14.971.387,29  14.690.803,11 9.094.189,97  11.009.184,06

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  1.820.147,27- - 0,00  2.100.731,45

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)  21.846.897,65  25.980.571,35  2.634.948,56  16.886.381,38  3.339.709,32  16.791.534,56  16.791.534,56- -

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO 2.020/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição) Até o Período 
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(c)=(b/a)*100

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  787.000,00  785.375,21 787.000,00  99,79

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  372.000,00  344.261,78 372.000,00  92,54

      1.1.1- IPTU  330.000,00  280.843,85 330.000,00  85,10

      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  42.000,00  63.417,93 42.000,00  151,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  80.000,00  138.177,48 80.000,00  172,72

      1.2.1- ITBI  80.000,00  138.177,48 80.000,00  172,72

      1.2.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  0,00  0,00 0,00  0,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  102.000,00  101.809,42 102.000,00  99,81

      1.3.1- ISS  100.000,00  104.930,45 100.000,00  104,93

      1.3.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  2.000,00 -3.121,03 2.000,00 -156,05

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  233.000,00  201.126,53 233.000,00  86,32

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00 0,00  0,00

      1.5.1- ITR  0,00  0,00 0,00  0,00

      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00 0,00  0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  17.610.000,00  11.543.791,29 17.610.000,00  65,55

    2.1- Cota-Parte FPM  11.870.000,00  7.380.806,41 11.870.000,00  62,18

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  11.000.000,00  6.983.159,13 11.000.000,00  63,48

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d  870.000,00  397.647,28 870.000,00  45,71

      2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  0,00  0,00 0,00  0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  4.300.000,00  3.276.893,33 4.300.000,00  76,21

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  10.000,00  0,00 10.000,00  0,00

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  80.000,00  50.605,16 80.000,00  63,26

    2.5- Cota-Parte ITR  350.000,00  327.790,57 350.000,00  93,65

    2.6- Cota-Parte IPVA  1.000.000,00  507.695,82 1.000.000,00  50,77

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 0,00  0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  18.397.000,00  18.397.000,00  12.329.166,50  67,02

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO %
(c)=(b/a)*100

Até o Período 
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 2.150,00  600,83 2.150,00  27,95

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  411.550,00  267.729,14 417.701,72  64,10

    5.1- Transferências do Salário-Educação  220.000,00  150.910,55 220.000,00  68,60

    5.2- Transferências Diretas - PDDE  0,00  0,00 0,00  0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE  70.000,00  59.623,20 70.000,00  85,18

    5.4- Transferências Diretas - PNATE  50.000,00  36.825,30 50.000,00  73,65

    5.5- Outras Transferências do FNDE  70.000,00  20.217,96 76.151,72  26,55

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  1.550,00  152,13 1.550,00  9,81

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  400,00  55,82 800,00  6,98

    6.1- Transferências de Convênios  0,00  0,00 0,00  0,00

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  400,00  55,82 800,00  6,98

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00 0,00  0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  70.000,00  17.142,10 70.000,00  24,49

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8)  484.100,00  490.651,72  285.527,89  58,19
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FUNDEB

PREVISÃO
INICIAL %

(c)=(b/a)*100
Até o Período 

(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  2.229.228,13 3.348.000,00 3.348.000,00  66,58

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  1.396.631,59 2.200.000,00 2.200.000,00  63,48

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  655.378,50 860.000,00 860.000,00  76,21

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  0,00 2.000,00 2.000,00  0,00

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  10.121,02 16.000,00 16.000,00  63,26

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  65.558,05 70.000,00 70.000,00  93,65

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  101.538,97 200.000,00 200.000,00  50,77

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  2.506.200,00  76,54 1.918.279,54 2.506.200,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  2.500.000,00  76,70 1.917.380,96 2.500.000,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  6.200,00  14,49 898,58 6.200,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) -848.000,00  36,77-311.847,17-848.000,00

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  2.130.000,00  2.253.000,00  0,00 1.706.267,96  75,73  1.706.267,96  75,73

    13.1- Com Educação Infantil  640.000,00  983.000,00  0,00 761.419,48  77,46  761.419,48  77,46

    13.2- Com Ensino Fundamental  1.490.000,00  1.270.000,00  0,00 944.848,48  74,40  944.848,48  74,40

14- OUTRAS DESPESAS  42,36  34,72  28.755,67 376.200,00  376.200,00  159.360,24  130.604,57

    14.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental  42,36  34,72  28.755,67 376.200,00  376.200,00  159.360,24  130.604,57

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  2.506.200,00  2.629.200,00  1.865.628,20  70,96  1.836.872,53  69,86  28.755,67

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCICIO ANTERIOR, DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  85.986,58

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

 29.995,87

17.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60%

 55.990,71

 55.990,71

 0,00

 0,00

 29.995,87

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  1.750.885,95
19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  86,03

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  6,81

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  7,16

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

 38.280,10

 38.280,10
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL  1.074.000,00  1.587.000,00  0,00 1.098.183,59  69,20  1.097.028,64  69,13

    22.1 - Creche  1.074.000,00  1.587.000,00  0,00 1.098.183,59  69,20  1.097.028,64  69,13

      22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  640.000,00  983.000,00  0,00 761.419,48  77,46  761.419,48  77,46

      22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  434.000,00  604.000,00  0,00 336.764,11  55,76  335.609,16  55,56

    22.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 3.380.450,00  3.270.450,00  67,11  0,0023- ENSINO FUNDAMENTAL  65,87 2.154.332,55 2.194.937,91

 1.866.200,00  1.646.200,00  67,08  0,00    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  65,33 1.075.453,05 1.104.208,72

 1.514.250,00  1.624.250,00  69,78  0,00    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  69,04 1.121.386,82 1.133.437,75

 0,00  0,00  0,00-42.507,32  0,00 0,00    23.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -42.708,56
24- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

25- ENSINO SUPERIOR  47.000,00  45.800,00  97,45  45.800,00  0,00 97,45 115.000,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

27- OUTRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

28- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (22+23+24+25+26+27)  4.569.450,00  4.904.450,00  67,23 3.297.161,19 3.338.921,50  68,08  0,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

31- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

33- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

30- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

34- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j) 

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) -311.847,17

 214.683,94

 0,00

 0,00

 38.280,10
 0,00

35- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+ 30 + 31+ 32 + 33 + 34) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g) -58.883,13

36- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((22+23) - 35)  3.310.244,32

37- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) * 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%  26,85

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0038- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO 
FINANCEIRA DE OUTROS  RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 0,00 61,08 135.233,58 64,60 143.024,27 221.400,00 221.400,0039- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO 
SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE 
CRÉDITO

 0,00 53,24 103.281,10 53,43 103.641,64 193.975,86 190.700,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS 
PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

42- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (38+39+40+41)  415.375,86 412.100,00  246.665,91  59,38  238.514,68  57,42  0,00

43- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28+42)  4.981.550,00  5.319.825,86  3.585.587,41  67,40  3.535.675,87  66,46  0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2020
(j)

SALDO ATÉ O PERÍODO

44- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  44.256,73  0,00
44.1- Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino
44.2- Executadas com Recursos do FUNDEB

 0,00  0,00
 0,00 44.256,73
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CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

45- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019 
46- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

47- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

48- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

49- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE
 898,58

 38.280,10

 119.687,11

 1.917.380,96

47.1 Orçamento do Exercício

47.2 Restos a Pagar  0,00

 1.836.872,53

 1.836.872,53

50- (+) Ajustes

50.2 (-)Valores a recuperar

50.1 (+)Retenções

51- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

 132.066,20

 2.249,48

 645,45
 150.910,55

 134.315,68

 93,19

 17.333,51

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 119.687,11  17.333,51

50.4 (+)Conciliação Bancária
50.3 (+)Outros valores extraorçamentários

 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA, emitido em 25/nov/2020 as 09h e 28m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

PREFEITO

JOSÉ ANTONIO BONVECHIO

CONTROLADOR INTERNO

DIOGO LUIZ MALESKI

Contadora CRC-PR 073.367/O-0

CRISTIANA PERES TAVARES

www.elotech.com.br 25/11/2020 Pág. 4/4

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO 2.020/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

45- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019 
46- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

47- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

48- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

49- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE
 898,58

 38.280,10

 119.687,11

 1.917.380,96

47.1 Orçamento do Exercício

47.2 Restos a Pagar  0,00

 1.836.872,53

 1.836.872,53

50- (+) Ajustes

50.2 (-)Valores a recuperar

50.1 (+)Retenções

51- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

 132.066,20

 2.249,48

 645,45
 150.910,55

 134.315,68

 93,19

 17.333,51

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 119.687,11  17.333,51

50.4 (+)Conciliação Bancária
50.3 (+)Outros valores extraorçamentários

 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA, emitido em 25/nov/2020 as 09h e 28m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

PREFEITO

JOSÉ ANTONIO BONVECHIO

CONTROLADOR INTERNO

DIOGO LUIZ MALESKI

Contadora CRC-PR 073.367/O-0

CRISTIANA PERES TAVARES

www.elotech.com.br 25/11/2020 Pág. 4/4

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO 2.020/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I)  787.000,00  787.000,00  785.375,21  99,79
    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  372.000,00  372.000,00  344.261,78  92,54
      IPTU  330.000,00  330.000,00  280.843,85  85,10
      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU  42.000,00  42.000,00  63.417,93  151,00
    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  80.000,00  80.000,00  138.177,48  172,72
      ITBI  80.000,00  80.000,00  138.177,48  172,72
      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  102.000,00  102.000,00  101.809,42  99,81
      ISS  100.000,00  100.000,00  104.930,45  104,93
      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS  2.000,00  2.000,00 -3.121,03 -156,05
    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na 
Fonte – IRRF

 233.000,00  233.000,00  201.126,53  86,32

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  66,58 16.740.000,00  16.740.000,00  11.146.144,01
    Cota-Parte FPM  63,48 11.000.000,00  11.000.000,00  6.983.159,13
    Cota-Parte ITR  93,65 350.000,00  350.000,00  327.790,57
    Cota-Parte IPVA  50,77 1.000.000,00  1.000.000,00  507.695,82
    Cota-Parte ICMS  76,21 4.300.000,00  4.300.000,00  3.276.893,33
    Cota-Parte IPI-Exportação  63,26 80.000,00  80.000,00  50.605,16
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 10.000,00  10.000,00  0,00
      Desoneração ICMS (LC 87/96)  0,00 10.000,00  10.000,00  0,00
      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II)

 17.527.000,00 17.527.000,00  11.931.519,22  68,08

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 1.643.000,00  1.283.000,00  1.042.622,03  1.039.191,81 81,26  81,00ATENÇÃO BÁSICA (IV)  1.030.097,41  80,29

 1.616.000,00  1.276.000,00  1.038.722,03  1.035.291,81 81,40  81,14    Despesas Correntes  1.026.197,41  80,42

 27.000,00  7.000,00  3.900,00  3.900,00 55,71  55,71    Despesas de Capital  3.900,00  55,71

 3.092.000,00  3.128.000,00  2.129.033,34  2.060.373,67 68,06  65,87ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)  2.010.262,01  64,27

 3.005.000,00  2.971.000,00  2.127.563,34  2.058.903,67 71,61  69,30    Despesas Correntes  2.008.792,01  67,61

 87.000,00  157.000,00  1.470,00  1.470,00 0,94  0,94    Despesas de Capital  1.470,00  0,94

 0,00  478.000,00  199.317,04  136.810,00 41,70  28,62SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI)  136.810,00  28,62

 0,00  478.000,00  199.317,04  136.810,00 41,70  28,62    Despesas Correntes  136.810,00  28,62

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 261.000,00  288.000,00  76.861,86  76.661,86 26,69  26,62VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)  76.369,06  26,52

 260.900,00  217.900,00  76.861,86  76.661,86 35,27  35,18    Despesas Correntes  76.369,06  35,05

 100,00  70.100,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 688.150,00  1.121.230,20  686.207,67  662.049,57 61,20  59,05OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)  660.481,59  58,91

 678.050,00  1.076.130,20  682.547,67  658.389,57 63,43  61,18    Despesas Correntes  656.821,59  61,04

 10.100,00  45.100,00  3.660,00  3.660,00 8,12  8,12    Despesas de Capital  3.660,00  8,12

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)  6.298.230,20 5.684.150,00  4.134.041,94  3.975.086,91 65.64  63,11  3.914.020,07  62,14
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO 
PARA APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGAS

(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 
(MÍNIMO DE 15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM 
ASPS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE 
FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

 0,00  0,00

 199.604,48  199.604,48

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR 
INFERIOR A ZERO)

 199.604,48

 0,00

 4.134.041,94  3.975.086,91  3.914.020,07

 3.917.695,66  3.758.740,63  3.697.673,79

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

 1.789.727,88DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 
141/2012)

 1.969.012,75

 0,00

 31,50

 16.741,80  16.741,80  16.741,80

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS 

CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM 2020 

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM 2019

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM  EXERCÍCIOS ANTERIORES

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)

www.elotech.com.br 25/11/2020 Página: 2

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO 2.020/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO

Valor
Minimo para 
aplicação em 

ASPS
(m)

Valor
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n)

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente

no Exercício 
sem

Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor
Inscrito em 

RP
considerado
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados

ou prescritos 
(u)

Diferença
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenho de 2018

Empenho de 2017

Empenho de 2016 e 
anteriores

Empenho de 2020 
(Regra Nova)

Empenho de 2019 
(Regra Nova)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhos
(x)

Liquidada
(y)

Pagas
(x)

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  0,00 0,00  0,00

 0,00TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII)  0,00  0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE 
NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

 83,36 1.170.500,00  1.726.685,40  1.439.440,97RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)
 85,14 530.500,00  830.364,60  706.967,00    Proveniente da União
 81,72 640.000,00  896.320,80  732.473,97    Proveniente dos Estados

 0,00 0,00  0,00  0,00    Proveniente de Outros Municípios
 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A 

SAÚDE (XXIX)
 44,26 2.850,00  2.850,00  1.261,52OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA 
SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 

 1.729.535,40  1.440.702,49 1.173.350,00  83,30
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR 
SUBFUNÇÕES E CATEGORIA 

ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 541.700,00  1.253.400,00  813.055,08  751.434,90ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)  666.040,47 64,87  59,95  53,14

 539.600,00  1.039.600,00  813.055,08  751.434,90    Despesas Correntes  666.040,47 78,21  72,28  64,07

 2.100,00  213.800,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 810.800,00  1.018.313,00  826.258,62  541.840,74ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

 529.162,64 81,14  53,21  51,96

 55.800,00  263.313,00  118.857,62  117.958,74    Despesas Correntes  105.280,64 45,14  44,80  39,98

 755.000,00  755.000,00  707.401,00  423.882,00    Despesas de Capital  423.882,00 93,70  56,14  56,14

 25.100,00  34.100,00  670,00  511,50SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV)  511,50 1,96  1,50  1,50

 25.100,00  25.100,00  670,00  511,50    Despesas Correntes  511,50 2,67  2,04  2,04

 0,00  9.000,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 58.000,00  76.364,80  66.508,95  65.856,21VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV)  63.502,14 87,09  86,24  83,16

 58.000,00  76.364,80  66.508,95  65.856,21    Despesas Correntes  63.502,14 87,09  86,24  83,16

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 2.520,00  79.567,44  40.664,26  40.664,26OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)  40.664,26 51,11  51,11  51,11

 2.220,00  79.267,44  40.664,26  40.664,26    Despesas Correntes  40.664,26 51,30  51,30  51,30

 300,00  300,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS 
NO CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + 
XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + 
XXXVIII)

 2.461.745,24 1.438.120,00  1.747.156,91  1.400.307,61  1.299.881,01 70,97  56,88  52,80

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE 
EXECUTADAS COM COM RECURSOS 

PRÓPRIOS E COM RECURSOS 
TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  2.184.700,00  2.536.400,00  1.855.677,11  1.790.626,71  1.696.137,88 73,16  70,60  66,87

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

 3.902.800,00  4.146.313,00  2.955.291,96  2.602.214,41  2.539.424,65 71,28  62,76  61,25

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

 25.100,00  512.100,00  199.987,04  137.321,50  137.321,50 39,05  26,82  26,82

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  319.000,00  364.364,80  143.370,81  142.518,07  139.871,20 39,35  39,11  38,39

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  690.670,00  1.200.797,64  726.871,93  702.713,83  701.145,85 60,53  58,52  58,39

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX)

 7.122.270,00  8.759.975,44  5.881.198,85  5.375.394,52  5.213.901,08 67,14  59,52 61,36

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de 
recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

 3.914.020,07 3.975.086,91 4.134.041,94 6.298.230,20 5.684.150,00  62,14 63,11 65,64

 1.438.120,00  2.461.745,24  1.747.156,91  70,97  1.400.307,61  56,88  1.299.881,01  52,80

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA, emitido em 25/nov/2020 as 09h e 32m.
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RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 100,00 21.846.897,65  25.980.571,35  2.634.948,56  16.886.381,38  9.094.189,97  3.339.709,32  14.971.387,29  100,00  11.009.184,06

JUDICIÁRIA  316.000,00  296.000,00  55.033,52  183.013,93  1,08  112.986,07  55.033,52  183.013,93  1,22  112.986,07
Ação Judiciária  316.000,00  296.000,00  55.033,52  183.013,93  1,08  112.986,07  55.033,52  183.013,93  112.986,07 1,22

ADMINISTRAÇÃO  2.379.071,02  3.211.746,82  396.815,65  1.846.935,57  10,94  1.364.811,25  477.934,39  1.801.435,01  12,03  1.410.311,81
Planejamento e Orçamento  60.000,00  55.000,00  0,00  20.010,66  0,12  34.989,34  0,00  20.010,66  34.989,34 0,13
Administração Geral  1.905.571,02  2.599.746,82  382.694,70  1.606.147,14  9,51  993.599,68  437.644,62  1.560.952,76  1.038.794,06 10,43
Administração Financeira  325.500,00  469.000,00  5.666,09  174.606,89  1,03  294.393,11  31.834,91  174.300,71  294.699,29 1,16
Controle Interno  88.000,00  88.000,00  8.454,86  46.170,88  0,27  41.829,12  8.454,86  46.170,88  41.829,12 0,31

ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.151.670,00  1.289.541,64  124.110,15  697.588,08  4,13  591.953,56  133.155,04  663.457,99  4,43  626.083,65
Administração Geral  0,00  127.396,64  33.906,72  33.906,72  0,20  93.489,92  32.666,52  32.666,52  94.730,12 0,22
Assistência ao Idoso  30.000,00  30.000,00  0,00  30.000,00  0,18  0,00  5.000,00  25.000,00  5.000,00 0,17
Assistência ao Portador de Deficiência  2.000,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00 0,00
Assistência à Criança a ao Adolescente  134.100,00  134.100,00  14.017,85  73.134,47  0,43  60.965,53  14.061,11  73.057,25  61.042,75 0,49
Assistência Comunitária  985.570,00  996.045,00  76.185,58  560.546,89  3,32  435.498,11  81.427,41  532.734,22  463.310,78 3,56

PREVIDÊNCIA SOCIAL  120.000,00  120.000,00  17.597,30  87.231,94  0,52  32.768,06  17.597,30  87.231,94  0,58  32.768,06
Previdência do Regime Estatutário  120.000,00  120.000,00  17.597,30  87.231,94  0,52  32.768,06  17.597,30  87.231,94  32.768,06 0,58

SAÚDE  7.122.270,00  8.759.975,44  1.138.898,83  5.881.198,85  34,83  2.878.776,59  1.401.662,60  5.375.394,52  35,90  3.384.580,92
Administração Geral  688.170,00  1.198.297,64  178.758,08  726.871,93  4,30  471.425,71  203.276,66  702.713,83  495.583,81 4,69
Formação de Recursos Humanos  2.500,00  2.500,00  0,00  0,00  0,00  2.500,00  0,00  0,00  2.500,00 0,00
Atenção Básica  2.184.700,00  2.536.400,00  393.235,13  1.855.677,11  10,99  680.722,89  408.436,85  1.790.626,71  745.773,29 11,96
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  3.902.800,00  4.146.313,00  460.174,21  2.955.291,96  17,50  1.191.021,04  733.765,62  2.602.214,41  1.544.098,59 17,38
Suporte Profilático e Terapêutico  25.100,00  512.100,00  59.802,30  199.987,04  1,18  312.112,96  4.256,10  137.321,50  374.778,50 0,92
Vigilância Sanitária  319.000,00  364.364,80  46.929,11  143.370,81  0,85  220.993,99  51.927,37  142.518,07  221.846,73 0,95

EDUCAÇÃO  4.981.550,00  5.319.825,86  645.126,79  3.628.295,97  21,49  1.691.529,89  719.582,80  3.578.183,19  23,90  1.741.642,67
Ensino Fundamental  3.692.550,00  3.567.550,00  481.164,15  2.372.592,77  14,05  1.194.957,23  512.684,38  2.352.109,86  1.215.440,14 15,71
Ensino Superior  115.000,00  47.000,00  0,00  45.800,00  0,27  1.200,00  0,00  45.800,00  1.200,00 0,31
Educação Infantil  1.074.000,00  1.590.275,86  163.962,64  1.101.288,59  6,52  488.987,27  164.186,04  1.100.133,64  490.142,22 7,35
Educação Especial  100.000,00  115.000,00  0,00  108.614,61  0,64  6.385,39  42.712,38  80.139,69  34.860,31 0,54

CULTURA  225.060,00  170.060,00  4.805,13  52.917,78  0,31  117.142,22  4.805,13  48.317,78  0,32  121.742,22
Difusão Cultural  225.060,00  170.060,00  4.805,13  52.917,78  0,31  117.142,22  4.805,13  48.317,78  121.742,22 0,32

URBANISMO  2.892.382,62  3.253.201,64  121.396,36  2.589.732,64  15,34  663.469,00  298.738,62  1.384.432,13  9,25  1.868.769,51
Infra-Estrutura Urbana  2.892.382,62  3.253.201,64  121.396,36  2.589.732,64  15,34  663.469,00  298.738,62  1.384.432,13  1.868.769,51 9,25

GESTÃO AMBIENTAL  59.000,00  59.000,00  0,00  44.080,00  0,26  14.920,00  8.000,00  40.000,00  0,27  19.000,00
Controle Ambiental  59.000,00  59.000,00  0,00  44.080,00  0,26  14.920,00  8.000,00  40.000,00  19.000,00 0,27

AGRICULTURA  338.635,03  990.235,03  3.807,67  90.875,55  0,54  899.359,48  10.919,73  83.567,40  0,56  906.667,63
Extensão Rural  338.635,03  990.235,03  3.807,67  90.875,55  0,54  899.359,48  10.919,73  83.567,40  906.667,63 0,56

ENERGIA  574.300,00  902.300,00  45.590,81  765.045,15  4,53  137.254,85  67.562,71  759.785,25  5,07  142.514,75
Energia Elétrica  574.300,00  902.300,00  45.590,81  765.045,15  4,53  137.254,85  67.562,71  759.785,25  142.514,75 5,07

TRANSPORTE  736.600,00  956.325,94  45.818,12  561.466,94  3,32  394.859,00  83.432,82  551.556,46  3,68  404.769,48
Transporte Rodoviário  736.600,00  956.325,94  45.818,12  561.466,94  3,32  394.859,00  83.432,82  551.556,46  404.769,48 3,68

DESPORTO E LAZER  353.000,00  358.000,00  20.953,78  247.244,17  1,46  110.755,83  26.022,40  243.907,19  1,63  114.092,81
Desporto Comunitário  353.000,00  358.000,00  20.953,78  247.244,17  1,46  110.755,83  26.022,40  243.907,19  114.092,81 1,63

ENCARGOS ESPECIAIS  369.000,00  294.000,00  14.994,45  210.754,81  1,25  83.245,19  35.262,26  171.104,50  1,14  122.895,50
Serviço da Dívida Interna  219.000,00  64.000,00  0,00  10.000,00  0,06  54.000,00  3.161,92  4.064,28  59.935,72 0,03
Outros Encargos Especiais  150.000,00  230.000,00  14.994,45  200.754,81  1,19  29.245,19  32.100,34  167.040,22  62.959,78 1,12

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  228.358,98  358,98  0,00  0,00  0,00  358,98  0,00  0,00  0,00  358,98
Reserva de Contingência  228.358,98  358,98  0,00  0,00  0,00  358,98  0,00  0,00  358,98 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA, emitido em 25/nov/2020 as 09h e 25m.

TOTAL 100,00 100,00 21.846.897,65  25.980.571,35  2.634.948,56  16.886.381,38  9.094.189,97  3.339.709,32  14.971.387,29  11.009.184,06
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2.020/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 100,00 21.846.897,65  25.980.571,35  2.634.948,56  16.886.381,38  9.094.189,97  3.339.709,32  14.971.387,29  100,00  11.009.184,06

JUDICIÁRIA  316.000,00  296.000,00  55.033,52  183.013,93  1,08  112.986,07  55.033,52  183.013,93  1,22  112.986,07
Ação Judiciária  316.000,00  296.000,00  55.033,52  183.013,93  1,08  112.986,07  55.033,52  183.013,93  112.986,07 1,22

ADMINISTRAÇÃO  2.379.071,02  3.211.746,82  396.815,65  1.846.935,57  10,94  1.364.811,25  477.934,39  1.801.435,01  12,03  1.410.311,81
Planejamento e Orçamento  60.000,00  55.000,00  0,00  20.010,66  0,12  34.989,34  0,00  20.010,66  34.989,34 0,13
Administração Geral  1.905.571,02  2.599.746,82  382.694,70  1.606.147,14  9,51  993.599,68  437.644,62  1.560.952,76  1.038.794,06 10,43
Administração Financeira  325.500,00  469.000,00  5.666,09  174.606,89  1,03  294.393,11  31.834,91  174.300,71  294.699,29 1,16
Controle Interno  88.000,00  88.000,00  8.454,86  46.170,88  0,27  41.829,12  8.454,86  46.170,88  41.829,12 0,31

ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.151.670,00  1.289.541,64  124.110,15  697.588,08  4,13  591.953,56  133.155,04  663.457,99  4,43  626.083,65
Administração Geral  0,00  127.396,64  33.906,72  33.906,72  0,20  93.489,92  32.666,52  32.666,52  94.730,12 0,22
Assistência ao Idoso  30.000,00  30.000,00  0,00  30.000,00  0,18  0,00  5.000,00  25.000,00  5.000,00 0,17
Assistência ao Portador de Deficiência  2.000,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00 0,00
Assistência à Criança a ao Adolescente  134.100,00  134.100,00  14.017,85  73.134,47  0,43  60.965,53  14.061,11  73.057,25  61.042,75 0,49
Assistência Comunitária  985.570,00  996.045,00  76.185,58  560.546,89  3,32  435.498,11  81.427,41  532.734,22  463.310,78 3,56

PREVIDÊNCIA SOCIAL  120.000,00  120.000,00  17.597,30  87.231,94  0,52  32.768,06  17.597,30  87.231,94  0,58  32.768,06
Previdência do Regime Estatutário  120.000,00  120.000,00  17.597,30  87.231,94  0,52  32.768,06  17.597,30  87.231,94  32.768,06 0,58

SAÚDE  7.122.270,00  8.759.975,44  1.138.898,83  5.881.198,85  34,83  2.878.776,59  1.401.662,60  5.375.394,52  35,90  3.384.580,92
Administração Geral  688.170,00  1.198.297,64  178.758,08  726.871,93  4,30  471.425,71  203.276,66  702.713,83  495.583,81 4,69
Formação de Recursos Humanos  2.500,00  2.500,00  0,00  0,00  0,00  2.500,00  0,00  0,00  2.500,00 0,00
Atenção Básica  2.184.700,00  2.536.400,00  393.235,13  1.855.677,11  10,99  680.722,89  408.436,85  1.790.626,71  745.773,29 11,96
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  3.902.800,00  4.146.313,00  460.174,21  2.955.291,96  17,50  1.191.021,04  733.765,62  2.602.214,41  1.544.098,59 17,38
Suporte Profilático e Terapêutico  25.100,00  512.100,00  59.802,30  199.987,04  1,18  312.112,96  4.256,10  137.321,50  374.778,50 0,92
Vigilância Sanitária  319.000,00  364.364,80  46.929,11  143.370,81  0,85  220.993,99  51.927,37  142.518,07  221.846,73 0,95

EDUCAÇÃO  4.981.550,00  5.319.825,86  645.126,79  3.628.295,97  21,49  1.691.529,89  719.582,80  3.578.183,19  23,90  1.741.642,67
Ensino Fundamental  3.692.550,00  3.567.550,00  481.164,15  2.372.592,77  14,05  1.194.957,23  512.684,38  2.352.109,86  1.215.440,14 15,71
Ensino Superior  115.000,00  47.000,00  0,00  45.800,00  0,27  1.200,00  0,00  45.800,00  1.200,00 0,31
Educação Infantil  1.074.000,00  1.590.275,86  163.962,64  1.101.288,59  6,52  488.987,27  164.186,04  1.100.133,64  490.142,22 7,35
Educação Especial  100.000,00  115.000,00  0,00  108.614,61  0,64  6.385,39  42.712,38  80.139,69  34.860,31 0,54

CULTURA  225.060,00  170.060,00  4.805,13  52.917,78  0,31  117.142,22  4.805,13  48.317,78  0,32  121.742,22
Difusão Cultural  225.060,00  170.060,00  4.805,13  52.917,78  0,31  117.142,22  4.805,13  48.317,78  121.742,22 0,32

URBANISMO  2.892.382,62  3.253.201,64  121.396,36  2.589.732,64  15,34  663.469,00  298.738,62  1.384.432,13  9,25  1.868.769,51
Infra-Estrutura Urbana  2.892.382,62  3.253.201,64  121.396,36  2.589.732,64  15,34  663.469,00  298.738,62  1.384.432,13  1.868.769,51 9,25

GESTÃO AMBIENTAL  59.000,00  59.000,00  0,00  44.080,00  0,26  14.920,00  8.000,00  40.000,00  0,27  19.000,00
Controle Ambiental  59.000,00  59.000,00  0,00  44.080,00  0,26  14.920,00  8.000,00  40.000,00  19.000,00 0,27

AGRICULTURA  338.635,03  990.235,03  3.807,67  90.875,55  0,54  899.359,48  10.919,73  83.567,40  0,56  906.667,63
Extensão Rural  338.635,03  990.235,03  3.807,67  90.875,55  0,54  899.359,48  10.919,73  83.567,40  906.667,63 0,56

ENERGIA  574.300,00  902.300,00  45.590,81  765.045,15  4,53  137.254,85  67.562,71  759.785,25  5,07  142.514,75
Energia Elétrica  574.300,00  902.300,00  45.590,81  765.045,15  4,53  137.254,85  67.562,71  759.785,25  142.514,75 5,07

TRANSPORTE  736.600,00  956.325,94  45.818,12  561.466,94  3,32  394.859,00  83.432,82  551.556,46  3,68  404.769,48
Transporte Rodoviário  736.600,00  956.325,94  45.818,12  561.466,94  3,32  394.859,00  83.432,82  551.556,46  404.769,48 3,68

DESPORTO E LAZER  353.000,00  358.000,00  20.953,78  247.244,17  1,46  110.755,83  26.022,40  243.907,19  1,63  114.092,81
Desporto Comunitário  353.000,00  358.000,00  20.953,78  247.244,17  1,46  110.755,83  26.022,40  243.907,19  114.092,81 1,63

ENCARGOS ESPECIAIS  369.000,00  294.000,00  14.994,45  210.754,81  1,25  83.245,19  35.262,26  171.104,50  1,14  122.895,50
Serviço da Dívida Interna  219.000,00  64.000,00  0,00  10.000,00  0,06  54.000,00  3.161,92  4.064,28  59.935,72 0,03
Outros Encargos Especiais  150.000,00  230.000,00  14.994,45  200.754,81  1,19  29.245,19  32.100,34  167.040,22  62.959,78 1,12

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  228.358,98  358,98  0,00  0,00  0,00  358,98  0,00  0,00  0,00  358,98
Reserva de Contingência  228.358,98  358,98  0,00  0,00  0,00  358,98  0,00  0,00  358,98 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA, emitido em 25/nov/2020 as 09h e 25m.

TOTAL 100,00 100,00 21.846.897,65  25.980.571,35  2.634.948,56  16.886.381,38  9.094.189,97  3.339.709,32  14.971.387,29  11.009.184,06
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Demostrativo da Despesa Simplificada no Período de setembro a outubro 

ESTADO DO PARANÁ

Exercício: 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA

Red. Cod. Despesa DescriçãoFonte Sdo. PagarDesp. Atualizada V. Empenhado V.  Liquidado V.Pago Sdo. EmpenharV. Reservado

 Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA

06.052.08.243.0010.6083 GESTÃO DAS AÇÕES DO CONSELHO TUTELAR MUNICIPAL

 405 06.052.08.243.0010.6.083.3.1.90.11.00.0 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
- PESSOAL CIVIL

 90.000,00  10.450,00  10.450,00  10.450,00  0,00  79.550,00O  0,0001000

 406 06.052.08.243.0010.6.083.3.1.90.13.00.0 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  20.000,00  2.090,00  2.090,00  2.090,00  0,00  17.910,00O  0,0001000

 407 06.052.08.243.0010.6.083.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO  7.000,00  359,27  402,53  402,53 -43,26  6.640,73O  0,0001000

 408 06.052.08.243.0010.6.083.3.3.90.39.00.0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA

 7.000,00  697,78  697,78  613,49  84,29  6.302,22O  0,0001000

 409 06.052.08.243.0010.6.083.3.3.90.40.00.0 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JURÍDICA

 5.000,00  420,80  420,80  420,80  0,00  4.579,20O  0,0001000

 410 06.052.08.243.0010.6.083.3.3.90.93.00.0 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  3.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  3.000,00O  0,0001000
 132.000,00  14.017,85  14.061,11  13.976,82  41,03  117.982,15Total ProjAtiv:  0,00

06.052.08.243.0010.6094 GESTÃO DAS AÇÕES DO PROG. FIA SERV. DE CONV. DE VINCULO DELIB. 062/2016-CEDCA

 411 06.052.08.243.0010.6.094.3.3.30.93.00.0 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  500,00  0,00  0,00  0,00  0,00  500,00O  0,0031802
 500,00  0,00  0,00  0,00  0,00  500,00Total ProjAtiv:  0,00

06.052.08.243.0010.6097 GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA FIA CONSELHO TUTELAR

 412 06.052.08.243.0010.6.097.3.3.30.93.00.0 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  1.600,00  0,00  0,00  0,00  0,00  1.600,00O  0,0031812
 1.600,00  0,00  0,00  0,00  0,00  1.600,00Total ProjAtiv:  0,00

Total na Entidade:  134.100,00  14.017,85  14.061,11  13.976,82  41,03  120.082,15 0,00

Total Geral:  134.100,00  14.017,85  14.061,11  13.976,82  41,03  120.082,15 0,00
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                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 – (44)460-1170 
                                     E-Mail: pref.tamboara@oul.com.br       Fax  (44) 460-1522   (44) 460-1523 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

Portaria nº. 229 / 2020 
 
Antonio Carlos Cauneto, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
Resolve: 

 
    Art. 1º. Conceder Férias regulamentadas aos funcionários 
abaixo relacionados: 
 
Nome Período Aquisitivo Período de Gozo 
Gisele da Silva Alves 01/08/2019 a 31/07/2020 28/10/2020 a 06/11/2020 
Lindisléia Cristina da Silva  29/09/2018 a 28/09/2019 30/11/2020 a 29/12/2020 
Wagner Henrique dos 
Santos 

08/10/2017 a 07/10/2018 09/12/2020 a 18/12/2020 
08/10/2018 a 07/10/2019 19/12/2020 a 07/01/2021 

 
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, convalidando seus efeitos a partir de 28/10/2020. 
 
 Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do Paraná, aos 25 
(vinte e cinco) dias do mês de novembro do ano de 2020. 
 

__________________________________ 
Antonio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº.  230 / 2020

ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do 
Município de Tamboara, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a Servidora Pública Municipal 
ZELIA CORDEIRO LORETO, brasileira, porta-
dora da Cédula de Identidade Registro Geral 
nº. 6.377.117-1 SESP/PR, ocupante do cargo 
de AUXILIAR DE SAÚDE, LICENÇA PRÊMIO 
POR ASSIDUIDADE, por 10 (dez) dias, com iní-
cio em 30/11/2020 a 09/12/2020, referente ao 
período aquisitivo de 29/09/2005 a 28/09/2010, 
conforme preceitua o art. 106 da Lei Municipal 
nº. 14/93 deste município de Tamboara, Esta-
do do Paraná.
   
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação.

Edifício da Prefeitura do município de Tambo-
ara, Estado do Paraná, aos 25 (vinte e cinco) 
dias do mês de novembro do ano de 2020.

ANTONIO CARLOS CAUNETO
Prefeito Municipal

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 

TAMBOARA

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 – (44)460-1170 
                                     E-Mail: pref.tamboara@oul.com.br       Fax  (44) 460-1522   (44) 460-1523 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

Portaria nº. 231 / 2020 
 
Antonio Carlos Cauneto, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
Resolve: 

 
    Art. 1º. Conceder Férias regulamentadas a funcionária abaixo 
relacionada: 
 
Nome Período Aquisitivo Período de Gozo 
Erica Valentini Pepeliascov 
Pereira 

01/06/2019 a 31/05/2020 04/01/2021 a 23/01/2021 

 
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
  
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de novembro do ano de 2020. 
 

__________________________________ 
Antonio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
PARAÍSO DO 

NORTE

 

Av. Euclides da Cunha, 1120, Fone: (44) 3441.8500 
CEP 87.890-000 – e-mail: fundo@terrarica.pr.gov.br - Terra Rica - PR 

Previdência Social do 
Município de Terra Rica 

 

CNPJ: 06.284.346/0001-45 

EDITAL N°. 014/2020 
 
JULIO CESAR DA SILVA LEITE, Prefeito Municipal de Terra Rica, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, que lhes são conferidas por Lei e, 
 

Considerando as eleições dos membros da Diretoria 
Executiva e dos Conselhos Deliberativo e Fiscal do 
PRESOMTER – FUNDO PREVIDENCIÁRIO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE TERRA 
RICA, para o quadriênio 2021/2024... 

 
RESOLVE: 

 
Tornar público o Edital de Convocação para as eleições dos membros da Diretoria 
Executiva e dos Conselhos Deliberativo e Fiscal do PRESOMTER – FUNDO 
PREVIDENCIÁRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE TERRA RICA, 
para o quadriênio 2021/2024, bem como abertura de prazo para inscrição e registro 
de candidatura aos interessados. 
 
1. DA CONVOCAÇÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS SEGURADOS PELO 

PRESOMTER – FUNDO PREVIDENCIÁRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS DE TERRA RICA. 

 
Ficam convocados os servidores efetivos ativos e inativos do Município de Terra 
Rica, Estado do Paraná, a comparecerem obrigatoriamente no dia 17/12/2020 no 
Prédio da Casa da cultura de Terra Rica, sita na Rua Nilza de Oliveira Pipino, 
s/n, no horário compreendido das 8:00 às 17:00 horas, para a escolha, por meio 
de voto individual e secreto, dos novos membros da Diretoria Executiva e dos 
Conselhos Deliberativo e Fiscal do PRESOMTER – FUNDO PREVIDENCIÁRIO 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE TERRA RICA, para o 
quadriênio 2021/2024. 

 
2. DAS CANDIDATURAS E DOS REGISTROS: 
 

I – As candidaturas a membros da Diretoria Executiva, serão realizadas por 
chapa completa, composta de Diretor Presidente e Diretor Administrativo-
Financeiro e respectivos suplentes; 

II – As candidaturas a membros dos Conselhos Deliberativo e Fiscal serão 
individuais, vedada a formação de chapa. 

III – O registro das candidaturas deverão ser realizadas no prazo de 26/11/2020 a 
07/12/2020, por meio de requerimento próprio dirigido ao Chefe do Poder 
Executivo, protocolado no Setor de Protocolos da Prefeitura Municipal de 
Terra Rica estritamente em seu horário de funcionamento. 

 
3. DOS REQUISITOS: 
 

Poderão se candidatar aos cargos eletivos que trata este Edital: 
 
a) Para membros da Diretoria Executiva: 

EDITAL N°. 014/2020

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, Prefeito Municipal de Terra Rica, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, que lhes são conferidas por Lei e,

Considerando as eleições dos membros da Diretoria Executiva e dos Conselhos Deliberativo e Fiscal do PRE-
SOMTER – FUNDO PREVIDENCIÁRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE TERRA RICA, para 
o quadriênio 2021/2024...

RESOLVE:
Tornar público o Edital de Convocação para as eleições dos membros da Diretoria Executiva e dos Conselhos 
Deliberativo e Fiscal do PRESOMTER – FUNDO PREVIDENCIÁRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICI-
PAIS DE TERRA RICA, para o quadriênio 2021/2024, bem como abertura de prazo para inscrição e registro de 
candidatura aos interessados.

1.DA CONVOCAÇÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS SEGURADOS PELO PRESOMTER – FUNDO PREVI-
DENCIÁRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE TERRA RICA.

Ficam convocados os servidores efetivos ativos e inativos do Município de Terra Rica, Estado do Paraná, a com-
parecerem obrigatoriamente no dia 17/12/2020 no Prédio da Casa da cultura de Terra Rica, sita na Rua Nilza 
de Oliveira Pipino, s/n, no horário compreendido das 8:00 às 17:00 horas, para a escolha, por meio de voto in-
dividual e secreto, dos novos membros da Diretoria Executiva e dos Conselhos Deliberativo e Fiscal do PRE-
SOMTER – FUNDO PREVIDENCIÁRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE TERRA RICA, para 
o quadriênio 2021/2024.

2.DAS CANDIDATURAS E DOS REGISTROS:
I –As candidaturas a membros da Diretoria Executiva, serão realizadas por chapa completa, composta de Diretor 
Presidente e Diretor Administrativo-Financeiro e respectivos suplentes;
II –As candidaturas a membros dos Conselhos Deliberativo e Fiscal serão individuais, vedada a formação de 
chapa.
III –O registro das candidaturas deverão ser realizadas no prazo de 26/11/2020 a 07/12/2020, por meio de reque-
rimento próprio dirigido ao Chefe do Poder Executivo, protocolado no Setor de Protocolos da Prefeitura Municipal 
de Terra Rica estritamente em seu horário de funcionamento.

3.DOS REQUISITOS:

Poderão se candidatar aos cargos eletivos que trata este Edital:
a)Para membros da Diretoria Executiva:
I.Servidor público municipal efetivo ativo ou inativo, que conte com no mínimo 05 (cinco) anos de efetivo exercí-
cio público no Município de Terra Rica;
II.Que não esteja respondendo a sindicância, inquérito ou processo administrativo, ou que, tendo respondido e 
sido condenado, já tenha transcorrido 05 (cinco) anos do cumprimento da penalidade imposta;
III.Possua notório conhecimento sobre previdência pública.

b)Para membros dos Conselhos Deliberativo e Fiscal: 
I.Servidor público municipal efetivo ativo ou inativo, que tenha concluído o período do estágio probatório e te-
nha sido aprovado;
II.Que não esteja respondendo a sindicância, inquérito ou processo administrativo, ou que, tendo respondido e 
sido condenado, já tenha transcorrido 05 (cinco) anos do cumprimento da penalidade imposta;

4.DAS ELEIÇÕES 

I -A votação será realizada por meio do voto único e secreto.
II -O Chefe do Poder Executivo, nomeará uma Comissão Eleitoral, formada por no mínimo três (03) munícipes 
de ilibada reputação e não servidores do Município, sendo um designado como presidente, um como secretá-
rio, e o ultimo como membro.
III –O município através de sua estrutura administrativa elaborará as cédulas de votação, a lista de presença 
dos votantes habilitados, bem como propiciará local adequado e devidamente preparado para realização do plei-
to e do escrutínio.
IV –A Comissão Eleitoral, verificará a exatidão do material recebido, a funcionalidade do local, vistarão as cédulas 
de votação, procederão a recepção do escrutínio, colherão as assinaturas nos locais indicados e, findada esta, re-
alizarão a apuração dos votos proclamando os eleitos e lavrando ata circunstanciada da eleição.
V –A nomeação dos eleitos, bem como a formalização do resultado será realizada pelo Chefe do Executivo Mu-
nicipal.

5.DOS ELEITOS:

Serão considerados eleitos:
a)Para a Diretoria Executiva:
Os componentes da chapa que regularmente registrada obtiver o maior número de votos.
b)Para o Conselho Deliberativo:
Os 03 (três) candidatos que obtiverem o maior número de votos; e a suplentes os 03 (três) candidatos subsequen-
tes que obtiverem a maior votação em ordem decrescente de votos.
c)Para o Conselho Fiscal:
Os 03 (três) candidatos que obtiverem o maior número de votos; e a suplentes os 03 (três) candidatos subsequen-
tes que obtiverem a maior votação em ordem decrescente de votos.

6.DOS CRITÉRIOS PARA DESEMPATE:
I -Para a Diretoria Executiva:
a)– a que seus membros tiverem maior experiência em previdência pública;
b)– somado o tempo de serviço público dos membros, obtiver o maior tempo;
c)– somada a idade dos membros, a chapa que apresentar-se mais idosa;

II -Para os Conselhos Deliberativo e Fiscal:
a)maior grau de instrução;
b)mais tempo de serviço;
c)mais idoso. 

7.DOS RESULTADOS DAS ELEICÕES:
A Comissão Eleitoral ficará encarregada da apuração dos votos, sendo, para tanto, lavrada ata circunstanciada 
dos resultados e assinada por seus membros.

8. DAS DISPOSICÕES FINAIS:
I.Os candidatos poderão realizar campanhas para angariação de votos junto aos demais servidores, mantendo 
a disciplina, o bom senso e o respeito aos companheiros, vedando-se a prática de crimes eleitorais definidos na 
legislação federal específica.
II.Os candidatos, à exceção do momento do voto, não poderão permanecer dentro dos locais de votação, de-
vendo manter a uma distância mínima de 50 (cinquenta) metros das barreiras estabelecidas pela Comissão Elei-
toral.
III.Os casos omissos serão decididos pela Comissão Eleitoral, lavrando-se ata circunstanciada sobre o ocorrido, 
inclusive da tomada da decisão.

Paço municipal, gabinete do prefeito municipal de Terra Rica, Estado do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês 
de novembro do ano de dois mil e vinte (25/11/2020).

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 137, DE 25 DE NO-
VEMBRO DE 2020.

  
Concede Licença Prêmio.

 
LAERCIO DE FREITAS, Prefeito do Município 
de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
                   
Art. 1º - Conceder ao (a) servidor (a) público 
(a) municipal Roseli Francisco da Silva ocu-
pante do cargo efetivo de Operário I, Matrícu-
la n.º 630-1, Licença Prêmio de 03 (três) meses 
consecutivos com todos os direitos e vantagens 
inerentes ao cargo, de acordo com o Art. 136, 
Inciso XVIII, Alínea “a”, da Lei Orgânica Muni-
cipal, por ter completado o qüinqüênio de tra-
balho, que compreende o período aquisitivo 
de 18/01/2014 a 16/02/2019, no período de 
01/12/2020 a 28/02/2021.

Art. 2 º - Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.
 
Paraíso do Norte/PR, 25 de novembro de 
2020.

Laercio de Freitas
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 138, DE 25 DE NO-
VEMBRO DE 2020.

  
Concede Licença Prêmio.

 
LAERCIO DE FREITAS, Prefeito do Município 
de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
                    
Art. 1º - Conceder ao (a) servidor (a) público (a) 
municipal Valdevino Pereira dos Santos ocu-
pante do cargo efetivo de Operário I, Matrícu-
la n.º 369-1, Licença Prêmio de 03 (três) meses 
consecutivos com todos os direitos e vantagens 
inerentes ao cargo, de acordo com o Art. 136, 
Inciso XVIII, Alínea “a”, da Lei Orgânica Muni-
cipal, por ter completado o qüinqüênio de tra-
balho, que compreende o período aquisitivo 
de 13/04/2011 a 13/04/2016, no período de 
01/12/2020 a 28/02/2021.

Art. 2 º - Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

Paraíso do Norte/PR, 25 de novembro de 
2020.

Laercio de Freitas
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 139, DE 25 DE NO-
VEMBRO DE 2020.

Interrompe Licença sem Vencimentos.

LAERCIO DE FREITAS, Prefeito do Município 
de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas:

R E S O L V E:
Art. 1º - Interromper a partir de 01/12/2020, a 
pedido da servidora Maria de Lourdes Lada 
Tusi, matrícula n.º 569-2, a Licença Sem Ven-
cimentos, concedida através da Portaria n.º 
143/2019.
Art. 2º - De acordo com a Lei Municipal n.º 
17/93, § 2.º do Artigo 095, o Servidor Público 
Municipal, terá direito a uma nova licença sem 
vencimentos, decorrida dois anos de efetivo 
exercício a partir desta data.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Paraíso do Norte, 25 de novembro de 2020.

Laercio de Freitas
Prefeito Municipal

Aviso De Licitação

Com COTA Destinada Exclusivamente À Par-
ticipação De Microempresas E Empresas De 
Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Federal Comple-
mentar 147/2014, Valor Até R$ 80.000,00).

Edital de Pregão ELETRONICO Nº. 127/2020.
Processo nº 311/2020

OBJETO: Aquisição conforme demanda de re-
carga de botijão de gás GLP e botijão de gás 
GLP, destinados a atender as necessidades do 
Município de Terra Rica, do Estado do Paraná, 
nas quantidades e especificações constantes 
no edital e seus anexos.

ABERTURA: A abertura do certame será às 
09:00min do dia 10/12/2020.
Plataforma: https://comprasbr.com.br/

O edital completo está disponível no site: www.
terrarica.pr.gov.br em processos licitatórios. In-
formações complementares poderão ser ad-
quiridos na Av. Euclides da Cunha, nº 1120, 
Setor de Licitações, Fone: (44) 3441.8505 – 
3441.8502, informando-se no pedido os se-
guintes dados: Razão Social do requerente, 
endereço, telefone, e-mail e nome da pessoa 
para contato.

Terra Rica, 25/11/2020.

Julio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
TERRA RICA
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2020

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 31.047.510,97 38.391.585,66 4.205.203,15 22.591.505,62 4.220.754,77 21.455.372,4115.800.080,04 16.936.213,25 21.034.299,11

DESPESAS CORRENTES 27.431.010,97 30.727.775,46 3.783.401,18 19.849.570,31 3.845.121,77 19.340.518,7110.878.205,15 11.387.256,75 19.038.910,93

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 15.583.068,51 17.289.687,96 2.283.933,47 11.549.787,15 2.294.089,33 11.539.631,295.739.900,81 5.750.056,67 11.534.553,36

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 94.500,00 94.500,00 6.673,58 35.153,16 6.662,01 35.141,5959.346,84 59.358,41 35.141,59

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 11.753.442,46 13.343.587,50 1.492.794,13 8.264.630,00 1.544.370,43 7.765.745,835.078.957,50 5.577.841,67 7.469.215,98

DESPESAS DE CAPITAL 3.323.500,00 7.370.810,20 421.801,97 2.741.935,31 375.633,00 2.114.853,704.628.874,89 5.255.956,50 1.995.388,18

INVESTIMENTOS 2.888.500,00 6.935.810,20 372.774,17 2.549.097,25 330.124,28 1.925.534,724.386.712,95 5.010.275,48 1.806.069,20

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 435.000,00 435.000,00 49.027,80 192.838,06 45.508,72 189.318,98242.161,94 245.681,02 189.318,98

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 293.000,00 293.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00293.000,00 293.000,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 293.000,00 293.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00293.000,00 293.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 31.047.510,97 38.391.585,66 4.205.203,15 22.591.505,62 4.220.754,77 21.455.372,4115.800.080,04 16.936.213,25 21.034.299,11

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 31.047.510,97 38.391.585,66 4.205.203,15 22.591.505,62 4.220.754,77 21.455.372,4115.800.080,04 16.936.213,25 21.034.299,11

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT (XIII) 1.596.730,71 169.857,58 806.282,02 3.234.517,84 790.730,40 4.370.651,05(3.064.660,26) (4.200.793,47) 4.791.724,35

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 32.644.241,68 38.561.443,24 5.011.485,17 25.826.023,46 5.011.485,17 25.826.023,4612.735.419,78 12.735.419,78 25.826.023,46

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 24/11/2020 09:49
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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RREO - Anexo XVIII (LRF, Art. 48)

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre
Previsão Inicial da Receita
Previsão Atualizada da Receita

Despesas Liquidadas
Despesas Empenhadas
Dotação Atualizada
Créditos Adicionais
Dotação Inicial

Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores

Receitas Realizadas

32.644.241,68

25.826.023,46
0,00

1.426.873,13
31.047.510,97
7.344.074,69

38.391.585,66
22.591.505,62
21.455.372,41

4.370.651,05

38.561.443,24

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre
Despesas Empenhadas 22.591.505,62

21.455.372,41Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre
29.900.077,50

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o Bimestre

  Resultado Previdenciário
  Despesas Previdenciárias Liquidadas
  Receitas Previdenciárias Realizadas
Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de
metas fiscais da LDO (a)

Resultado apurado até o
bimestre (b)

% em relação a meta (b/a)

Resultado Primário
Resultado Nominal 0,00

(2.166.735,39) 3.855.875,16
3.836.983,28

(178,00 %)
0,00 %

InscriçãoMOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR Cancelamento até
o bimestre

Pagamento até o
bimestre

Saldo

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
TOTAL 1.727.496,18

0,00
1.141.849,75

0,00
585.646,43 553.239,46

0,00

590.820,59
0,00

1.144.060,05

5.115,78
0,00

7.550,92
0,00

12.666,70

27.291,19
0,00

543.478,24
0,00

570.769,43

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

Mínimo Anual de  25% dos Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e  Ensino 3.314.446,99

4.749.671,93 25% / 18%
60% 98,95 %

27,29 %

Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Operações de Crédito 0,00 2.410.000,00

4.628.874,892.741.935,31Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício em
Referência

10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Plano Previdenciário
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

0,00
47.402,80 1.299,20

0,00

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre
Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 2.962.003,37 15% 17,42 %

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas/RCL ( % )

21.034.299,11Despesas Pagas
Superávit Orçamentário

Plano Financeiro
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

  Resultado Previdenciário

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO
  Receitas Previdenciárias Realizadas
  Despesas Previdenciárias Liquidadas

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

29.800.077,50Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 29.800.077,50

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

Página: 1 / 2

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2020
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

32.644.241,68 38.561.443,24 13,00 66,975.011.485,17 25.826.023,46 12.735.419,78RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

30.090.741,68 32.857.619,15 15,09 73,624.957.260,69 24.189.160,94 8.668.458,21      RECEITAS CORRENTES

3.211.000,00 3.211.000,00 11,57 61,80371.659,53 1.984.363,33 1.226.636,67            IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

1.922.000,00 1.922.000,00 16,89 82,90324.545,56 1.593.352,95 328.647,05                  IMPOSTOS

488.000,00 488.000,00 6,99 66,6734.133,31 325.327,46 162.672,54                  TAXAS

801.000,00 801.000,00 1,62 8,2012.980,66 65.682,92 735.317,08                  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

980.000,00 980.000,00 17,09 90,42167.489,31 886.105,96 93.894,04            CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

980.000,00 980.000,00 17,09 90,42167.489,31 886.105,96 93.894,04                  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE

8.000,00 10.706,35 8,46 153,56905,71 16.440,82 (5.734,47)            RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO

8.000,00 10.706,35 8,46 153,56905,71 16.440,82 (5.734,47)                  VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MEDIANTE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO INTANGÍVEL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA INDUSTRIAL

110.500,00 110.500,00 4,00 140,834.419,77 155.611,72 (45.111,72)            RECEITA DE SERVIÇOS

110.500,00 110.500,00 4,00 140,834.419,77 155.611,72 (45.111,72)                  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OUTROS SERVIÇOS

25.750.241,68 28.514.412,80 15,46 74,054.407.162,78 21.115.636,31 7.398.776,49            TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

11.745.748,66 14.439.874,28 15,80 76,802.281.911,02 11.090.190,71 3.349.683,57                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

9.714.826,60 9.741.745,40 14,69 68,581.431.030,87 6.681.022,98 3.060.722,42                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

4.289.666,42 4.332.793,12 16,02 77,19694.220,89 3.344.422,62 988.370,50                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DE DEPÓSITOS

31.000,00 31.000,00 18,14 100,015.623,59 31.002,80 (2,80)            OUTRAS RECEITAS CORRENTES

5.000,00 5.000,00 0,00 30,590,00 1.529,33 3.470,67                  MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO

26.000,00 26.000,00 21,63 113,365.623,59 29.473,47 (3.473,47)                  DEMAIS RECEITAS CORRENTES

2.553.500,00 5.703.824,09 0,95 28,7054.224,48 1.636.862,52 4.066.961,57      RECEITAS DE CAPITAL

2.410.000,00 2.410.000,00 0,00 0,000,00 0,00 2.410.000,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

2.410.000,00 2.410.000,00 0,00 0,000,00 0,00 2.410.000,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            ALIENAÇÃO DE BENS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

143.500,00 3.293.824,09 1,65 49,6954.224,48 1.636.862,52 1.656.961,57            TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

32.500,00 217.835,60 0,00 48,320,00 105.253,64 112.581,96                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

111.000,00 3.075.988,49 1,76 49,7954.224,48 1.531.608,88 1.544.379,61                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DE DEPÓSITOS

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

Página: 2 / 2

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2020

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

32.644.241,68 38.561.443,24 13,00 66,975.011.485,17 25.826.023,46 12.735.419,78SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

32.644.241,68 38.561.443,24 13,00 66,975.011.485,17 25.826.023,46 12.735.419,78TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00DÉFICIT (VI)

32.644.241,68 38.561.443,24 13,00 66,975.011.485,17 25.826.023,46 12.735.419,78TOTAL COM DEFICIT (VII) = (V + VI)

0,00 1.426.873,13 0,00 100,000,00 1.426.873,13 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 1.426.873,13 0,00 100,000,00 1.426.873,13 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 24/11/2020 09:47
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100

RECEITAS REALIZADAS

1.922.000,00 1.922.000,00 1.593.352,95 82,90 RECEITA DE IMPOSTOS (I)

490.000,00 490.000,00 359.026,13 73,27   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

320.000,00 320.000,00 304.192,89 95,06     IPTU

170.000,00 170.000,00 54.833,24 32,25     Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU

370.000,00 370.000,00 337.900,37 91,32   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ITBI

370.000,00 370.000,00 337.253,34 91,15     ITBI

0,00 0,00 647,03 0,00     Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI

612.000,00 612.000,00 472.857,02 77,26   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

612.000,00 612.000,00 442.716,75 72,34     ISS

0,00 0,00 30.140,27 0,00     Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS

450.000,00 450.000,00 423.569,43 94,13   Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte –
IRRF

21.841.830,00 21.841.830,00 15.414.240,61 70,57 RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

9.788.140,00 9.788.140,00 6.983.159,13 71,34   Cota-Parte FPM

300.000,00 300.000,00 425.056,22 141,69   Cota-Parte ITR

1.081.366,00 1.081.366,00 1.114.558,12 103,07   Cota-Parte IPVA

10.445.021,00 10.445.021,00 6.786.403,81 64,97   Cota-Parte ICMS

122.703,00 122.703,00 105.063,33 85,62   Cota-Parte IPI-Exportação

104.600,00 104.600,00 0,00 0,00   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

104.600,00 104.600,00 0,00 0,00     Desoneração ICMS (LC 87/96)

0,00 0,00 0,00 0,00     Outras

23.763.830,00 23.763.830,00 17.007.593,56 71,57 TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS - (III) = (I) + (II)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE(ASPS) - POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA
ECONÔMICA

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre
(e)

% (e/c) x 100 Até o bimestre
(f)

DESPESAS PAGAS

% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA (IV) 2.898.903,30 3.070.098,58 1.930.024,73 62,87 1.891.517,22 61,61 1.847.753,43 60,19
   Despesas Correntes 2.886.903,30 3.058.098,58 1.930.024,73 63,11 1.891.517,22 61,85 1.847.753,43 60,42
   Despesas de Capital 12.000,00 12.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 2.648.130,90 2.498.130,90 1.093.477,96 43,77 1.001.815,96 40,10 992.127,60 39,71
   Despesas Correntes 2.646.530,90 2.496.530,90 1.093.477,96 43,80 1.001.815,96 40,13 992.127,60 39,74
   Despesas de Capital 1.600,00 1.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 50.099,00 50.099,00 7.904,00 15,78 7.904,00 15,78 7.904,00 15,78
   Despesas Correntes 50.099,00 50.099,00 7.904,00 15,78 7.904,00 15,78 7.904,00 15,78
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (Apoio
Administrativo/Manutenção) (X)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 5.597.133,20 5.618.328,48 3.031.406,69 53,96 2.901.237,18 51,64 2.847.785,03 50,69

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS
DESPESAS

EMPENHADAS
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

3.031.406,69 2.901.237,18 Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 2.847.785,03

0,00 0,00 (-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em
Exercícios Anteriores (XIV)

0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00

3.031.406,69 2.901.237,18 (=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 2.847.785,03

 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 2.551.139,03

 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 2.551.139,03

480.267,66 350.098,15 Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII) 296.646,00

0,00 0,00 Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) 0,00
 PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS
(XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Le i Orgânica Municipal)

17,06

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

JANEIRO A OUTUBRO DE 2020

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON

Página: 2 / 3

Saldo inicial
(no exercicio atual)

(h)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(l) = (h - (i ou j))
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

 Diferença de limite não cumprido em 2020 0,00 0,00 0,000,00 0,00
TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

EXERCÍCIO DO EMPENHO

Valor mínimo
para aplicação

em ASPS
(m)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

Valor aplicado
em ASPS no

exercício
(n)

Valor aplicado
além do limite

mínimo
(o) = (n - m),

se < 0 ,então (o)
= 0

Total inscrito
em RP no
exercício

(p)

RPNP inscrito
indevidamente no

exercício sem
disponibilidade

financeira
 q = (XIIId)

Valor inscrito em
RP considerado

no limite
 (r) = (p - (o + q))

se <0 então
(r)=(0)

Total de RP
a pagar

(t)

Total RP
cancelado ou

prescritos
 (u)

Total  de RP
pagos

(s)

Diferença entre o
valor aplicado

além do limite e o
total de RP
cancelado

(v) = ((o + q) - u)

 Empenhos de 2020 2.551.139,03 5.698.882,39 0,003.147.743,36 0,00 7.989,48 0,00 0,000,00 3.147.743,36

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 0,00

Saldo inicial
(w)

"CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE

CAIXA CONFORME ARTIGO 24 § 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(aa) = (w - (x ou y))
Empenhadas

(x)
Liquidadas

(y)
Pagas

(z)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a compensar (XXIV) 0,00 0,00 0,000,00 0,00
 TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS (XXVII) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS
NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100

RECEITAS REALIZADAS

2.059.359,70 3.046.797,60 2.641.981,66 86,71 RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

1.811.025,70 2.586.544,80 2.219.757,85 85,82   Proveniente da União

248.334,00 460.252,80 422.223,81 91,74   Proveniente dos Estados

0,00 0,00 0,00 0,00   Proveniente de outros Municípios

0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

0,00 1,00 2.070,69 207.069,00 OUTRAS RECEITAS (XXX)

2.059.359,70 3.046.798,60 2.644.052,35 86,78 TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  (XXXI) = (XXVIII + XXIX +
XXX)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre
(e)

% (e/c) x 100 Até o bimestre
(f)

DESPESAS PAGAS

% (f/c) x 100

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

 ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 1.782.326,57 2.579.513,75 1.907.105,17 73,93 1.678.576,67 65,07 1.624.890,02 62,99
   Despesas Correntes 1.745.326,57 2.147.048,78 1.608.752,98 74,93 1.559.224,48 72,62 1.549.927,83 72,19
   Despesas de Capital 37.000,00 432.464,97 298.352,19 68,99 119.352,19 27,60 74.962,19 17,33
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 118.500,00 556.194,34 493.578,54 88,74 493.578,54 88,74 493.578,54 88,74
   Despesas Correntes 112.000,00 549.694,34 493.578,54 89,79 493.578,54 89,79 493.578,54 89,79
   Despesas de Capital 6.500,00 6.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 158.533,13 242.033,13 148.682,99 61,43 147.445,49 60,92 147.445,49 60,92
   Despesas Correntes 158.533,13 242.033,13 148.682,99 61,43 147.445,49 60,92 147.445,49 60,92
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 0,00 175.914,26 118.109,00 67,14 118.109,00 67,14 115.469,00 65,64
   Despesas Correntes 0,00 166.914,26 109.109,00 65,37 109.109,00 65,37 106.469,00 63,79
   Despesas de Capital 0,00 9.000,00 9.000,00 100,00 9.000,00 100,00 9.000,00 100,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO   (XXXIX) = (XXXII + XXXIII +
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

2.059.359,70 3.553.655,48 2.667.475,70 75,06 2.437.709,70 68,60 2.381.383,05 67,01

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) 0,00
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DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre
(e)

% (e/c) x 100 Até o bimestre
(f)

DESPESAS PAGAS

% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA  (XL) = (IV + XXXII) 4.681.229,87 5.649.612,33 3.837.129,90 67,92 3.570.093,89 63,19 3.472.643,45 61,47
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (XLI) =
(V + XXXIII)

2.766.630,90 3.054.325,24 1.587.056,50 51,96 1.495.394,50 48,96 1.485.706,14 48,64

 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (XLII) = (VI +
XXXIV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA   (XLIII) = (VII + XXXV) 208.632,13 292.132,13 156.586,99 53,60 155.349,49 53,18 155.349,49 53,18
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  (XLIV) = (VIII + XXXVI) 0,00 175.914,26 118.109,00 67,14 118.109,00 67,14 115.469,00 65,64
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES  (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE  (XLVII) = (XI +
XXXIX)

7.656.492,90 9.171.983,96 5.698.882,39 62,13 5.338.946,88 58,21 5.229.168,08 57,01

 (-) Despesas executadas com recursos provenientes das
transferências de recursos de outros entes¹

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS
PRÓPRIOS (XLVIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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RREO – Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON

R$ 1,00

SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

(a) No bimestre Até o bimestre
(b)

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP

REGISTROS EFETUADOS EM 2020

0,00 0,00 0,00TOTAL DE ATIVOS

0,00 0,00 0,00Ativos Contabilizados na SPE

0,00 0,00 0,00TOTAL DE PASSIVOS

0,00 0,00 0,00Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE

0,00 0,00 0,00Provisões de PPP

0,00 0,00 0,00Outros Passivos

0,00 0,00 0,00ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

0,00 0,00 0,00Obrigações Contratuais

0,00 0,00 0,00Riscos não Provisionados

0,00 0,00 0,00Garantias Concedidas

0,00 0,00 0,00Outros Passivos Contigentes

EXERCÍCIO
ANTERIORDESPESAS DE PPP EXERCÍCIO

CORRENTE (EC) 20242021 2022 2023 2026 2027 20282025 2029

0,00 0,00
Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes (I)
Das Estatais Não-dependentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
PPP A CONTRATAR (II)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

27.850.823,02 25.896.609,06
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (III)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O
LIMITE (IV = I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V = IV / III)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Nota:
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DEMOSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

NOVEMBRO DE 2019 A OUTUBRO DE 2020

LRF, Art. 53, inciso I - Anexo III

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON

RECEITAS CORRENTES (I) 2.341.299,66 4.083.011,69 2.802.384,34 3.081.024,29 2.433.989,04 2.206.313,85 2.288.458,08 3.008.989,40 3.256.588,89 2.579.042,50 2.795.327,23 2.819.891,04 33.696.320,01 37.180.524,55

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 121.449,69 191.604,99 85.622,82 175.726,79 152.012,20 87.660,07 206.694,90 540.511,57 203.003,86 161.471,59 188.602,29 183.057,24 2.297.418,01 3.211.000,00

      IPTU 4.141,75 11.592,49 12.912,22 5.436,50 4.645,27 1.516,90 20.586,47 232.977,02 25.133,31 21.345,26 19.558,23 14.914,95 374.760,37 490.000,00

      ISS 43.119,89 74.465,04 39.698,49 39.511,39 49.861,04 31.162,79 46.925,23 35.608,13 42.622,31 63.252,07 50.384,00 73.831,57 590.441,95 612.000,00

      ITBI 33.148,69 17.430,48 5.878,60 24.161,15 14.183,92 10.804,31 66.342,63 100.483,52 35.253,85 7.461,95 49.037,36 24.293,08 388.479,54 370.000,00

      IRRF 27.027,89 72.753,95 0,00 86.824,26 45.498,08 30.889,08 39.653,99 14.811,40 71.030,36 42.335,89 42.582,23 49.944,14 523.351,27 450.000,00

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 14.011,47 15.363,03 27.133,51 19.793,49 37.823,89 13.286,99 33.186,58 156.631,50 28.964,03 27.076,42 27.040,47 20.073,50 420.384,88 1.289.000,00

   Contribuições 78.509,55 89.770,82 32.811,46 142.862,82 80.454,45 93.440,21 88.726,40 119.504,79 79.395,56 81.420,96 93.420,74 74.068,57 1.054.386,33 980.000,00

   Receita patrimonial 4.060,29 7.558,34 3.313,36 2.926,83 2.738,89 1.528,74 1.512,92 1.465,67 1.246,47 802,23 340,41 565,30 28.059,45 10.706,35

      Rendimentos de Aplicação Financeira 4.060,29 7.558,34 3.313,36 2.735,72 2.738,89 1.528,74 1.512,92 1.465,67 1.246,47 802,23 340,41 565,30 27.868,34 10.706,35

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 191,11 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 191,11 0,00

   Receita agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita de serviços 22.243,90 2.074,02 3.644,80 608,42 74.601,33 177,17 5.789,76 39.388,78 1.943,25 25.038,44 3.124,87 1.294,90 179.929,64 110.500,00

   Transferências correntes 2.111.184,93 3.781.136,17 2.673.690,78 2.754.790,30 2.120.521,81 2.020.494,45 1.982.529,30 2.307.978,38 2.965.627,38 2.307.731,27 2.507.172,33 2.557.948,03 30.090.805,13 32.837.318,20

      Cota parte do FPM 801.063,25 1.365.680,60 808.350,50 1.168.030,37 682.979,69 669.471,29 699.445,93 569.386,51 981.564,10 623.513,17 502.245,34 675.819,51 9.547.550,26 10.510.140,00

      Cota parte do ICMS 696.693,89 943.095,91 747.770,34 701.171,91 720.644,35 568.862,70 406.425,55 698.297,14 667.590,17 654.473,79 843.208,58 777.959,28 8.426.193,61 10.445.021,00

      Cota parte do IPVA 15.582,98 31.735,14 501.558,24 181.859,33 136.736,65 44.519,49 48.819,54 42.420,37 47.921,37 29.874,08 39.260,44 41.588,61 1.161.876,24 1.081.366,00

      Cota parte do ITR 56.010,44 38.909,24 34.423,94 2.938,80 249,23 0,00 134,97 1.853,69 1.128,43 2.462,51 47.855,85 334.008,80 519.975,90 300.000,00

      Transferências da LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 104.600,00

      Transferências da LC 61/1989 12.216,28 14.359,10 10.334,93 10.713,62 9.887,11 8.872,88 8.846,82 7.955,86 9.557,20 11.053,07 12.983,15 14.858,69 131.638,71 122.703,00

      Transferências do FUNDEB 318.950,31 367.799,29 439.427,70 430.986,32 318.817,16 305.666,10 235.186,60 256.544,43 323.594,35 296.860,07 344.822,22 349.398,67 3.988.053,22 4.289.666,42

      Outras transferências correntes 210.667,78 1.019.556,89 131.825,13 259.089,95 251.207,62 423.101,99 583.669,89 731.520,38 934.271,76 689.494,58 716.796,75 364.314,47 6.315.517,19 5.983.821,78

   Outras receitas correntes 3.851,30 10.867,35 3.301,12 4.109,13 3.660,36 3.013,21 3.204,80 140,21 5.372,37 2.578,01 2.666,59 2.957,00 45.721,45 31.000,00

DEDUÇÕES (II) 316.313,31 397.081,48 420.487,53 412.942,76 310.099,37 258.345,23 232.734,54 263.982,69 262.022,75 264.275,27 289.110,64 368.846,94 3.796.242,51 4.322.905,40

   Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Compensação Financ. entre Regimes Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 316.313,31 397.081,48 420.487,53 412.942,76 310.099,37 258.345,23 232.734,54 263.982,69 262.022,75 264.275,27 289.110,64 368.846,94 3.796.242,51 4.322.905,40

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 2.024.986,35 3.685.930,21 2.381.896,81 2.668.081,53 2.123.889,67 1.947.968,62 2.055.723,54 2.745.006,71 2.994.566,14 2.314.767,23 2.506.216,59 2.451.044,10 29.900.077,50 32.857.619,15

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais
(art. 166-A, § 1º, da CF) (IV) 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV) 2.024.986,35 3.585.930,21 2.381.896,81 2.668.081,53 2.123.889,67 1.947.968,62 2.055.723,54 2.745.006,71 2.994.566,14 2.314.767,23 2.506.216,59 2.451.044,10 29.800.077,50 32.857.619,15

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada
(art. 166, § 16, da CF) (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI) 2.024.986,35 3.585.930,21 2.381.896,81 2.668.081,53 2.123.889,67 1.947.968,62 2.055.723,54 2.745.006,71 2.994.566,14 2.314.767,23 2.506.216,59 2.451.044,10 29.800.077,50 32.857.619,15

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

11/2019 12/2019 01/2020 02/2020 03/2020 04/2020 05/2020 06/2020 07/2020 08/2020 09/2020 10/2020 atualiza 2020TOTAL
Previsão
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DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2020

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 31.047.510,97 38.391.585,66 4.205.203,15 22.591.505,62 4.220.754,77 21.455.372,41 100,00 16.936.213,25100,00 15.800.080,04

ADMINISTRAÇÃO 2.868.210,76 3.037.912,76 282.374,53 2.028.551,36 336.535,06 1.968.493,54 9,17 1.069.419,228,98 1.009.361,40

ADMINISTRAÇÃO GERAL 2.868.210,76 3.037.912,76 282.374,53 2.028.551,36 336.535,06 1.968.493,54 9,17 1.069.419,228,98 1.009.361,40

DEFESA NACIONAL 43.290,40 43.290,40 6.054,65 8.035,26 6.054,65 8.035,26 0,04 35.255,140,04 35.255,14

DEFESA TERRESTRE 43.290,40 43.290,40 6.054,65 8.035,26 6.054,65 8.035,26 0,04 35.255,140,04 35.255,14

ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.985.767,16 2.594.780,96 285.914,89 1.453.791,32 278.429,71 1.388.457,67 6,47 1.206.323,296,44 1.140.989,64

ASSISTÊNCIA AO IDOSO 2.500,00 2.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.500,000,00 2.500,00

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 507.368,00 507.924,45 57.069,36 292.857,67 56.578,36 290.748,96 1,36 217.175,491,30 215.066,78

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 1.475.899,16 2.084.356,51 228.845,53 1.160.933,65 221.851,35 1.097.708,71 5,12 986.647,805,14 923.422,86

PREVIDÊNCIA SOCIAL 535.887,60 535.887,60 73.649,04 368.245,20 73.649,04 368.245,20 1,72 167.642,401,63 167.642,40

PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 535.887,60 535.887,60 73.649,04 368.245,20 73.649,04 368.245,20 1,72 167.642,401,63 167.642,40

SAÚDE 7.656.492,90 9.171.983,96 1.361.979,85 5.698.882,39 1.217.164,12 5.338.946,88 24,88 3.833.037,0825,23 3.473.101,57

ATENÇÃO BÁSICA 4.681.229,87 5.649.612,33 973.980,60 3.837.129,90 810.473,89 3.570.093,89 16,64 2.079.518,4416,98 1.812.482,43

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 2.766.630,90 3.054.325,24 343.201,08 1.587.056,50 363.129,56 1.495.394,50 6,97 1.558.930,747,03 1.467.268,74

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 208.632,13 292.132,13 42.158,17 156.586,99 40.920,67 155.349,49 0,72 136.782,640,69 135.545,14

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 0,00 175.914,26 2.640,00 118.109,00 2.640,00 118.109,00 0,55 57.805,260,52 57.805,26

TRABALHO 122.170,00 122.170,00 21.092,26 94.718,93 18.092,26 90.888,22 0,42 31.281,780,42 27.451,07

FOMENTO AO TRABALHO 122.170,00 122.170,00 21.092,26 94.718,93 18.092,26 90.888,22 0,42 31.281,780,42 27.451,07

EDUCAÇÃO 7.909.522,35 8.282.029,70 1.014.838,03 5.607.899,06 1.022.640,04 5.593.548,73 26,07 2.688.480,9724,82 2.674.130,64

ENSINO FUNDAMENTAL 4.345.968,75 4.397.832,45 502.894,19 2.906.960,54 509.419,72 2.894.393,73 13,49 1.503.438,7212,87 1.490.871,91

ENSINO SUPERIOR 130.000,00 130.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 130.000,000,00 130.000,00

EDUCAÇÃO INFANTIL 3.168.661,60 3.509.305,25 473.955,58 2.514.662,91 475.232,06 2.512.879,39 11,71 996.425,8611,13 994.642,34

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 112.959,00 108.959,00 17.671,16 81.837,10 17.671,16 81.837,10 0,38 27.121,900,36 27.121,90

EDUCAÇÃO ESPECIAL 151.933,00 135.933,00 20.317,10 104.438,51 20.317,10 104.438,51 0,49 31.494,490,46 31.494,49

CULTURA 323.775,00 323.775,00 4.158,03 68.444,00 5.559,62 66.123,15 0,31 257.651,850,30 255.331,00

DIFUSÃO CULTURAL 323.775,00 323.775,00 4.158,03 68.444,00 5.559,62 66.123,15 0,31 257.651,850,30 255.331,00

URBANISMO 5.885.418,00 9.038.075,03 648.088,59 4.660.966,32 735.266,29 4.165.897,36 19,42 4.872.177,6720,63 4.377.108,71

INFRA-ESTRUTURA URBANA 2.651.000,00 3.632.503,59 0,00 507.407,57 116.046,11 349.869,03 1,63 3.282.634,562,25 3.125.096,02

SERVIÇOS URBANOS 3.229.418,00 5.297.803,25 585.230,18 4.090.700,34 556.361,77 3.753.169,92 17,49 1.544.633,3318,11 1.207.102,91

TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS 5.000,00 107.768,19 62.858,41 62.858,41 62.858,41 62.858,41 0,29 44.909,780,28 44.909,78

GESTÃO AMBIENTAL 219.455,00 813.090,97 10.997,97 70.823,24 10.997,97 70.823,24 0,33 742.267,730,31 742.267,73

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 219.455,00 234.058,25 10.997,97 70.823,24 10.997,97 70.823,24 0,33 163.235,010,31 163.235,01

CONTROLE AMBIENTAL 0,00 579.032,72 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 579.032,720,00 579.032,72

AGRICULTURA 805.460,00 1.242.358,50 130.566,02 619.323,31 147.275,67 557.441,00 2,60 684.917,502,74 623.035,19

PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA 805.460,00 1.242.358,50 130.566,02 619.323,31 147.275,67 557.441,00 2,60 684.917,502,74 623.035,19

TRANSPORTE 1.190.844,80 1.626.844,80 269.463,62 1.233.170,88 263.184,23 1.224.253,80 5,71 402.591,005,46 393.673,92
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DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2020

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 1.190.844,80 1.626.844,80 269.463,62 1.233.170,88 263.184,23 1.224.253,80 5,71 402.591,005,46 393.673,92

DESPORTO E LAZER 300.917,00 301.023,49 18.551,90 158.755,16 12.777,89 140.976,57 0,66 160.046,920,70 142.268,33

DESPORTO COMUNITÁRIO 300.917,00 301.023,49 18.551,90 158.755,16 12.777,89 140.976,57 0,66 160.046,920,70 142.268,33

ENCARGOS ESPECIAIS 907.300,00 965.362,49 77.473,77 519.899,19 93.128,22 473.241,79 2,21 492.120,702,30 445.463,30

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 907.300,00 965.362,49 77.473,77 519.899,19 93.128,22 473.241,79 2,21 492.120,702,30 445.463,30

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 293.000,00 293.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 293.000,000,00 293.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 293.000,00 293.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 293.000,000,00 293.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

31.047.510,97 38.391.585,66 4.205.203,15 22.591.505,62 4.220.754,77 21.455.372,41 100,00 16.936.213,25100,00 15.800.080,04TOTAL III = (I + II)
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ORGÃO

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2020

RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V)

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON

PODER / ORGÃO

Em Exercícios
Anteriores

Pagos Cancelados

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOSRESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Inscritos
CanceladosPagos SaldoSaldoEm 31 de dezembro

de 2019
Em 31 de dezembro

de 2019
( a ) ( b ) ( c ) ( d ) e = ( a + b) - ( c + d )

Em Exercícios
Anteriores

( f )

Inscritos
Liquidados

( g ) ( h ) ( i ) ( j ) k = ( f + g ) - ( i + j )

Saldo Total

L = ( e + k )

EXECUTIVO

Prefeitura Municipal de Rondon 26.389,49 559.256,94 5.115,78553.239,46 27.291,19 543.478,24590.820,59 7.550,92706.330,28435.519,47 570.769,43590.820,59

0,00 38.031,90 0,0038.031,90 8.790,98 0,000,00 8.790,980,00SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 0,00 8.790,980,00

152,88 25.120,00 0,0025.120,00 293,25 0,000,00 293,25152,88SECRETARIA DE FINANÇAS 0,00 446,130,00

0,00 1.650,00 0,001.650,00 0,00 0,000,00 0,000,00SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO 0,00 0,000,00

2.105,29 71.877,80 5.115,7866.504,34 3.859,62 0,001.335,24 2.524,382.362,97SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 0,00 4.887,351.335,24

12,90 5.143,94 0,005.143,94 3.385,56 0,002.010,00 1.375,5612,90SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES 0,00 1.388,462.010,00

15.975,86 161.975,20 0,00161.331,18 147.475,87 0,0056.186,82 92.014,0716.619,88SECRETARIA DE SAÚDE 725,02 108.633,9556.186,82

7.754,73 164.418,32 0,00164.418,32 522.726,11 7.550,92513.357,52 427.418,867.754,73SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 425.601,19 435.173,59513.357,52

0,00 37.001,04 0,0037.001,04 690,09 0,000,00 690,090,00SECRETARIA DE VIAÇÃO 0,00 690,090,00

0,00 37.081,51 0,0037.081,51 15.900,69 0,0010.931,01 6.881,680,00SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 1.912,00 6.881,6810.931,01

323,28 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00 0,00323,28SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 0,00 323,280,00

64,55 16.957,23 0,0016.957,23 3.208,11 0,007.000,00 3.489,3764,55SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENT 7.281,26 3.553,927.000,00

TOTAL (III) = (I + II) 26.389,49 559.256,94 5.115,78553.239,46 706.330,28 7.550,92590.820,59 543.478,2427.291,19 435.519,47 570.769,43590.820,59
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

JANEIRO A OUTUBRO DE 2020

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON

3.855.875,16

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO
ATUALIZADA

Até Outubro / 2020

RECEITAS REALIZADAS (a)

ACIMA DA LINHA

RECEITAS CORRENTES (I) 24.189.160,9432.857.619,15
      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.984.363,333.211.000,00
            IPTU 359.026,13490.000,00
            ISS 472.857,02612.000,00
            ITBI 337.900,37370.000,00
            IRRF 423.569,43450.000,00
            Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 391.010,381.289.000,00
      Contribuições 886.105,96980.000,00
      Receita patrimonial 16.440,8210.706,35
            Aplicações Financeiras (II) 16.249,7110.706,35
            Outras Receitas Patrimoniais 191,110,00
      Transferências correntes 21.115.636,3128.514.412,80
            Cota-Parte do FPM 5.984.174,828.552.512,00
            Cota-Parte do ICMS 5.429.123,228.356.016,80
            Cota-Parte do IPVA 891.646,44865.092,80
            Cota-Parte do ITR 340.045,06240.000,00
            Transferências da LC 87/1996 0,00104.600,00
            Transferências da LC 61/1989 0,000,00
            Transferências do FUNDEB 3.301.303,624.289.666,42
            Outras transferências correntes 5.169.343,156.106.524,78
      Demais receitas correntes 186.614,52141.500,00
            Outras Receitas Financeiras (III) 0,000,00
            Receitas Correntes Restantes 186.614,52141.500,00
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 24.172.911,2332.846.912,80
RECEITAS DE CAPITAL (V) 1.636.862,525.703.824,09
      Operações de Crédito (VI) 0,002.410.000,00
      Amortização de Empréstimos (VII) 0,000,00
      Alienação de Bens 0,000,00
            Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) 0,000,00
            Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) 0,000,00
            Outras Alienações de Bens 0,000,00
      Transferências de Capital 1.636.862,523.293.824,09
            Convênios 49.170,00242.592,87
            Outras Transferências de Capital 1.587.692,523.051.231,22
      Outras Receitas de Capital 0,000,00
            Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) 0,000,00
            Outras Receitas de Capital Primárias 0,000,00
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 1.636.862,523.293.824,09
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 25.809.773,7536.140.736,89

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até Outubro / 2020

DESPESAS PRIMÁRIAS DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS (a)

RESTOS A PAGAR
PROCESSADOS

PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 30.727.775,46 19.849.570,31 19.340.518,71 19.038.910,93 433.039,80 54.258,07 54.258,07
      Pessoal e encargos sociais 17.289.687,96 11.549.787,15 11.539.631,29 11.534.553,36 9.630,74 0,00 0,00
      Juros e Encargos da Dívida (XIV) 94.500,00 35.153,16 35.141,59 35.141,59 0,00 0,00 0,00
      Outras despesas correntes 13.343.587,50 8.264.630,00 7.765.745,83 7.469.215,98 423.409,06 54.258,07 54.258,07
            Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Demais Despesas Correntes 13.343.587,50 8.264.630,00 7.765.745,83 7.469.215,98 423.409,06 54.258,07 54.258,07
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 30.633.275,46 19.814.417,15 19.305.377,12 19.003.769,34 433.039,80 54.258,07 54.258,07
DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 7.370.810,20 2.741.935,31 2.114.853,70 1.995.388,18 120.199,66 536.562,52 536.562,52
      Investimentos 6.935.810,20 2.549.097,25 1.925.534,72 1.806.069,20 120.199,66 536.562,52 536.562,52
      Inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Aquisição de Título de Crédito (XIX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Demais inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Amortização da Dívida (XX) 435.000,00 192.838,06 189.318,98 189.318,98 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII -
XVIII - XIX - XX)

6.935.810,20 2.549.097,25 1.925.534,72 1.806.069,20 120.199,66 536.562,52 536.562,52

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 293.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 37.862.085,66 22.363.514,40 21.230.911,84 20.809.838,54 553.239,46 590.820,59 590.820,59

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - (XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)]
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

JANEIRO A OUTUBRO DE 2020

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

(2.166.735,39)Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

JUROS NOMINAIS
Até Outubro / 2020

16.249,71Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 35.141,59

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Até Outubro / 2020 (b)Em 31/12/2019 (a)

ABAIXO DA LINHA

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 1.316.095,741.413.152,34

DEDUÇÕES (XXIX) 4.517.059,332.062.189,89

     Disponibilidade de Caixa 4.517.059,332.062.189,89

          Disponibilidade de Caixa Bruta 4.965.423,822.647.836,32

          (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 448.364,49585.646,43

     Demais Haveres Financeiros 0,000,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) (3.200.963,59)(649.037,55)

AJUSTE METODOLÓGICO Até Outubro / 2020

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) 137.281,94

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX) 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) 0,00

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV) 0,00

PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) 0,00

OUTROS AJUSTES (XXXVII) 0,00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.426.873,13

      Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00

    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 1.426.873,13

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

3.836.983,28RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

0,00Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR INCORRIDO

2.551.926,04RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)

2.414.644,10RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVIII) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII)

2.433.535,98RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI)
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2020

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON

RECEITAS DE ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Caput do art. 212 da constituição)

1.922.000,00 1.922.000,00 1.593.352,95 82,901 - RECEITA DE IMPOSTOS

490.000,00 490.000,00 359.026,13 73,271.1 - Receitas resultantes do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU

320.000,00 320.000,00 304.192,89 95,061.1.1 - IPTU

170.000,00 170.000,00 54.833,24 32,251.1.2 - Multas, juros de mora, dívida ativa e outros encargos do IPTU

370.000,00 370.000,00 337.900,37 91,321.2 - Receita resultante do imposto sobre transmissão inter vivos - ITBI

370.000,00 370.000,00 337.253,34 91,151.2.1 - ITBI

0,00 0,00 647,03 0,001.2.2 - Multas, juros de mora, dívida ativa e outros encargos do ITBI

612.000,00 612.000,00 472.857,02 77,261.3 - Receita resultante do imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS

612.000,00 612.000,00 442.716,75 72,341.3.1 - ISS

0,00 0,00 30.140,27 0,001.3.2 - Multas, juros de mora, dívida ativa e outros encargos do ISS

450.000,00 450.000,00 423.569,43 94,131.4 - Receita resultante do imposto de renda retido na fonte - IRRF

22.563.830,00 22.563.830,00 15.811.887,89 70,082 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONTITUCIONAIS E LEGAIS

10.510.140,00 10.510.140,00 7.380.806,41 70,232.1 - Cota-parte FPM

9.788.140,00 9.788.140,00 6.983.159,13 71,342.1.1 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'b'

722.000,00 722.000,00 397.647,28 55,082.1.2 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'd'

0,00 0,00 0,00 0,002.1.3 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'e'

10.445.021,00 10.445.021,00 6.786.403,81 64,972.2 - Cota-parte ICMS

104.600,00 104.600,00 0,00 0,002.3 - ICMS-Desoneração - LC. nº 87/1996

122.703,00 122.703,00 105.063,33 85,622.4 - Cota-parte IPI-Exportação

300.000,00 300.000,00 425.056,22 141,692.5 - Cota-parte ITR

1.081.366,00 1.081.366,00 1.114.558,12 103,072.6 - Cota-parte IPVA

0,00 0,00 0,00 0,002.7 - Cota-parte IOF-Ouro (100 %)

24.485.830,00 24.485.830,00 17.405.240,84 71,083 - TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS (1+2)

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

0,00 0,00 425,01 0,004 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS VINCULADOS AO ENSINO

642.500,00 642.650,00 417.340,34 64,945 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

390.000,00 390.000,00 258.759,95 66,355.1 - Transferências do salário-educação

0,00 0,00 0,00 0,005.2 - Transferências Diretas - PDDE

0,00 0,00 0,00 0,005.3 - Transferências Diretas - PNAE

0,00 0,00 0,00 0,005.4 - Transferências Diretas - PNATE

252.500,00 252.500,00 158.247,77 62,675.5 - Outras transferências do FNDE

0,00 150,00 332,62 221,755.6 - Aplicação financeira dos recursos do FNDE

0,00 684.000,00 289.895,56 42,386 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

0,00 684.000,00 289.763,57 42,366.1 - Transferências de convênios

0,00 0,00 131,99 0,006.2 - Aplicação financeira dos recursos de convênios

0,00 0,00 0,00 0,007 - RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 0,00 0,00 0,008 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

642.500,00 1.326.650,00 707.660,91 53,349 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITAS DO FUNDEB

4.322.905,40 4.322.905,40 3.082.847,72 71,3110 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

1.957.628,00 1.957.628,00 1.396.631,59 71,3410.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)

2.089.004,20 2.089.004,20 1.357.280,59 64,9710.2 - Cota-parte ICMS destinada ao FUNDEB - (20% de 2.2)

0,00 0,00 0,00 0,0010.3 - ICMS-Desoneração destinada ao FUNDEB - (20% de 2.3)

0,00 0,00 21.012,70 0,0010.4 - Cota-parte IPI-Exportação destinada ao FUNDEB - (20% de 2.4)

60.000,00 60.000,00 85.011,16 141,6910.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB – (20% de ((1.5 – 1.5.5) + 2.5))

216.273,20 216.273,20 222.911,68 103,0710.6 - Cota-parte IPVA destinada ao FUNDEB - (20% de 2.6)

4.289.666,42 4.289.666,42 3.302.173,44 76,9811 - RECEITAS RECEBIDAS do FUNDEB

4.289.666,42 4.289.666,42 3.301.303,62 76,9611.1 - Transferências de recursos do FUNDEB

0,00 0,00 0,00 0,0011.2 - Complementação da união ao FUNDEB

0,00 0,00 869,82 0,0011.3 - Receita de aplicação financeira dos recursos do FUNDEB

(33.238,98) (33.238,98) 218.455,90 (657,23)12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) = DECRÉSCIMO
RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2020

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

Até bimestre (g) %(h) = (g/d)x100

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS DO FUNDEB DESPESAS EMPENHADAS

Até bimestre (e) %(f) = (e/d)x100

4.286.666,42 4.333.510,07 3.314.446,99 76,4813 - PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 3.314.446,99 76,48

2.427.400,00 2.474.243,65 1.784.184,32 72,1113.1 - Com educação infantil 1.784.184,32 72,11

1.859.266,42 1.859.266,42 1.530.262,67 82,3013.2 - Com ensino fundamental 1.530.262,67 82,30

3.000,00 3.000,00 0,00 0,0014 - OUTRAS DESPESAS 0,00 0,00

3.000,00 3.000,00 0,00 0,0014.1 - Com educação infantil 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0014.2 - Com ensino fundamental 0,00 0,00

4.289.666,42 4.336.510,07 3.314.446,99 76,4315 - TOTAL DAS DESPESAS COM FUNDEB (13+14) 3.314.446,99 76,43

ValorDEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB

0,0016 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE DE RECURSOS DO FUNDEB

0,0016.1 - FUNDEB 60%

0,0016.2 - FUNDEB 40%

46.843,6517 - DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB

46.843,6517.1 - FUNDEB 60%

0,0017.2 - FUNDEB 40%

46.843,6518 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FINDEB (16+17)

ValorINDICADORES DO FUNDEB

3.267.603,3419 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)

98,9519.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %

0,0019.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11)x 100) %

1,0519.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %

ValorCONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

46.843,6520 - RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

46.843,6521 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DO EXERCÍCIO

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

Até bimestre (g) %(h) = (g/d)x100

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE DESPESAS EMPENHADAS

Até bimestre (e) %(f) = (e/d)x100

3.083.661,60 3.204.305,25 2.250.224,54 70,2322 - EDUCAÇÃO INFANTIL 2.251.557,06 70,27

2.430.400,00 2.477.243,65 1.784.184,32 72,0222.1 - Despesas custeadas com recursos do FUNDEB 1.784.184,32 72,02

653.261,60 727.061,60 466.040,22 64,1022.2 - Despesas custeadas com outros recursos de impostos 467.372,74 64,28

4.020.360,75 4.040.360,75 2.825.227,64 69,9323 - ENSINO FUNDAMENTAL 2.825.968,76 69,94

1.859.266,42 1.859.266,42 1.530.262,67 82,3023.1 - Despesas custeadas com recursos do FUNDEB 1.530.262,67 82,30

2.161.094,33 2.181.094,33 1.340.555,58 61,4623.2 - Despesas custeadas com outros recursos de impostos 1.341.801,91 61,52

0,00 0,00 (45.590,61) 0,0023.9 -  Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas (46.095,82) 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0024 - ENSINO MÉDIO 0,00 0,00

130.000,00 130.000,00 0,00 0,0025 - ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0026 - ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0027 - OUTRAS 0,00 0,00

7.234.022,35 7.374.666,00 5.075.452,18 68,8228 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(22+23+24+25+26+27)

5.077.525,82 68,85

ValorDEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

218.455,9029 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)

0,0030 - DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

46.843,6531 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

60.480,7032 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

0,0033 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

0,0034 - CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO
ENSINO = (44 j)

325.780,2535 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+30+31+32+33+34)

4.749.671,9336 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (22+23-35)

27,2937 - PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) x 100) % - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%
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RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

Até bimestre (g) %(h) = (g/d)x100

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS
PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS

Até bimestre (e) %(f) = (e/d)x100

0,00 0,00 0,00 0,0038 - DESPESAS CUSTEADAS COM APL FINAN DE OUTROS
RECURSOS DE IMP VINC AO ENSINO

0,00 0,00

390.000,00 394.803,20 220.000,37 55,7239 - DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO
SALÁRIO-EDUCAÇÃO

225.198,27 57,04

0,00 0,00 0,00 0,0040 - DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00

285.500,00 292.560,50 38.862,97 13,2841 - DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO

45.436,55 15,53

675.500,00 687.363,70 258.863,34 37,6642 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (38+ 39 + 40 + 41)

270.634,82 39,37

7.909.522,35 8.062.029,70 5.334.315,52 66,1743 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28+42) 5.348.160,64 66,34

SALDO ATÉ BIMESTRE CANCELADOS EM 2020 (j)RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

12.129,64 0,0044 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

SALÁRIO EDUCAÇÃOCONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB

46.843,65 20.175,1145 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019

3.301.303,62 258.759,9546 - (+) INGRESSOS DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE (Orçamentário)

3.314.446,99 225.744,4647 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE

3.314.446,99 212.347,4347.1 - Orçamento do Exercício

0,00 13.397,0347.2 - Restos a Pagar

869,82 170,3548 - (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE

34.570,10 53.360,9549 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

0,00 0,0050 - (+) Ajustes

0,00 0,0050.1 - (+) Retenções

0,00 0,0050.2 - (-) Valores a recuperar

0,00 0,0050.3 - (+) Outros valores extraorçamentários

0,00 0,0050.4 - (+) Conciliação Bancária

34.570,10 53.360,9551 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
 SÃO PEDRO DO PARANÁ - PR 

 
RELATORIO DE GESTÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE SÃO PEDRO DO 

PARANÁ  
5º Bimestre 

EM DECORRÊNCIA DO COMANDO CONTIDO NO ART. 18 DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 36/2009 
 

PROGRAMAS E PROJETOS  PETI – PROGRAMA DE 
ERRADICAÇÃO DO 

TRABALHO INFANTIL  

ATENDIMENTO A CRIANÇA E 
AO ADOLESCENTE  

SERVIÇOS E AÇÕES  AÇÕES DESENVOLVIDAS COM 
CRIANÇAS DE 07 A 14 ANOS 

QUE SE ENCONTRAM EM 
TRABALHO INFANTIL E RISCO 

SOCIAL  

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS E 
AÇÕES VOLTADAS A CRIANÇA E 

AO ADOLESCENTE  

INICIO/TÉRMINO CONTÍNUO CONTÍNUO 
 
RESPONSÁVEL  

DIRETORIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DIRETORIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA 26.335,00 47.783,00 
VALORES GASTO  
SETEMBRO/OUTUBRO 

0,00 274,31 

TOTAL GERAL DAS 
EXECUÇÕES NO PERÍODO 

0,00 274,31 

TOTAL GERAL ACUMULADO 
NO PERIODO 

0,00 274,31 

 
SERVIÇOS MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 

SERVIÇOS E AÇÕES O CONSELHO TUTELAR É UM ÓRGÃO 
ENCARREGADO DE ZELAR PELO CUMPRIMENTO 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTES, DEFINIDOS NO ECA 

INICIO/TÉRMINO CONTÍNUO 
DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA (ANUAL) - 
RESPONSÁVEL SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
VALORES GASTO  
SETEMBRO/OUTUBRO 

 
0,00 

TOTAL GERAL DAS EXECUÇÕES NO 
PERÍODO 

 
0,00 

TOTAL GERAL DAS EXECUÇÕES NO 
EXERCICIO 

 
0,00 

 
TOTAL GERAL EXECUTADO QUINTO BIMESTRE 2020 R$    274,31 
TOTAL GERAL EXECUTADO NO EXERCICIO DE 2020   R$ 3.996,59 
 
 

SÃO PEDRO DO PARANÁ 23 DE Novembro DE 2020.     
 
               

NEILA F. LUIZÃO FERNANDES         LETÍCIA R. A. DE OLIVEIRA              MARIA APARECIDA XAVIER DA SILVA 
              

   PREFEITA MUNICIPAL             PRESIDENTE DO CMDCA                 DIRETORA DO F. M. A. SOCIAL                      
                   

Aviso De Licitação

Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas De Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Fe-
deral Complementar 147/2014, Valor Até R$ 80.000,00).

Edital de Pregão ELETRONICO Nº. 126/2020.
Processo nº 310/2020

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CANETAS DE ALTA ROTAÇÃO COM ILUMINAÇÃO LED, destinados a atender as 
necessidades do Município de Terra Rica, do Estado do Paraná, nas quantidades e especificações constantes 
no edital e seus anexos.
 
ABERTURA: A abertura do certame será às 14:00min do dia 10/12/2020.
Plataforma: https://comprasbr.com.br/

O edital completo está disponível no site: www.terrarica.pr.gov.br em processos licitatórios. Informações comple-
mentares poderão ser adquiridos na Av. Euclides da Cunha, nº 1120, Setor de Licitações, Fone: (44) 3441.8505 
– 3441.8502, informando-se no pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, endereço, telefone, e-
mail e nome da pessoa para contato.
Terra Rica, 25/11/2020.

Julio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TERRA RICA

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – (44)3460-1170 
                                     E-Mail: pref.tamboara@oul.com.br       Fax  (44) 3460-1522   (44) 3460-1523 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

PORTARIA Nº. 232 / 2020 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, 
 
I – Considerando os princípios delineados no art. 37 e ss. da 
CRFB; 
II – Considerando os ditames da LCM n.º 061/2008, a qual 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa e Organizacional do 
Poder Executivo desta municipalidade, da LCM n.º 015/2006, 
a qual dispõe sobre o PCCV – Plano de Cargos, Carreira e 
Vencimentos dos Servidores Públicos desta municipalidade e  
da LCM n.º 14/93, a qual dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos desta municipalidade; 
III – Considerando as disposições contidas no art. 77 e ss. da 
Lei Orgânica desta municipalidade  
 
RESOLVE: 

 
    Art. 1º. Nomear o Sr. MAURILIO GONÇALVES COELHO, 
brasileiro, portador da CI/RG nº. 10.893.075-6/SSP-PR e inscrito no C.P.F./MF sob nº. 
094.841.779-05 para exercer o cargo de provimento em comissão, com característica ad 
nutum de CHEFE DE SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO, Símbolo CC-02, constante da LCM nº. 
061/2008, a qual dispõe sobre a Estrutura Administrativa e Organizacional do Poder 
Executivo desta municipalidade a partir de 26/11/2020. 
   
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, convalidando seus efeitos a partir de 26/11/2020. 
  
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de novembro do ano de 2020. 

 
__________________________________ 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Brasil, 1500 – Centro – Edifício Borges de Medeiros, CEP 87.800-000 
www.rondon.pr.gov.br – prefeitura@rondon.pr.gov.br  

FONE/FAX (44) 3672-1122 - CNPJ 75.380.071/0001-66 

 

 
Prefeitura Municipal de Rondon - www.rondon.pr.gov.br – prefeitura@rondon.pr.gov.br  

DECRETO Nº 5425/2020 

Súmula - Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional suplementar 

AILTON ALFREDO VALLOTO, Prefeito Municipal em exercício de Rondon, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Municipal nº 1.907/2020 de 27 de novembro de 2019. 

D E C R E T A: 

Art. 1º – Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Rondon, para o exercício 
financeiro de 2019, um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 96.300,00 (noventa e seis mil e 
trezentos) na seguinte dotação orçamentária: 

2 GABINETE DO PREFEITO R$ 500,00 
2.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE     

04.122.0001.2002 
MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO E SUAS 
DEPENDÊNCIA     

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL     
0 Recursos Ordinários (Livres)     

11 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS R$ 55.800,00 
11.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS     

15.452.0009.2052 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS EXPANSÃO EFICIENTIZAÇÃO DE 
ILUMINAÇÃO     

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA     
507 COSIP - Contribuição de Iluminação Públi     
11 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS R$ 40.000,00 

11.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS     

15.452.0009.2052 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS EXPANSÃO EFICIENTIZAÇÃO DE 
ILUMINAÇÃO     

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA     
507 COSIP - Contribuição de Iluminação Públi     

  Total R$ 96.300,00 
Art. 2º - A cobertura do Crédito de que trata o Artigo anterior far-se-á mediante: 

a-) O cancelamento parcial das seguintes dotações: 

2 GABINETE DO PREFEITO R$ 500,00 
2.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE     

04.122.0001.2002 
MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO E SUAS 
DEPENDÊNCIA     

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS     
0 Recursos Ordinários (Livres)     
2 GABINETE DO PREFEITO R$ 15.000,00 

2.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE     

04.122.0001.2002 
MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO E SUAS 
DEPENDÊNCIA      
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3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL     
0 Recursos Ordinários (Livres)     
2 GABINETE DO PREFEITO R$ 15.000,00 

2.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE     

04.122.0001.2002 
MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO E SUAS 
DEPENDÊNCIA     

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO     
0 Recursos Ordinários (Livres)     
5 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO R$ 9.000,00 

5.001 DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS     
04.122.0001.2004 MANUTENÇÃO DA ESTRUTURA DE RECURSOS HUMANOS     

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL     
0 Recursos Ordinários (Livres)     
5 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO R$ 10.000,00 

5.002 DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO     
04.122.0001.2006 MANUTENÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL     

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL     
0 Recursos Ordinários (Livres)     
5 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO R$ 4.500,00 

5.002 DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO     
04.122.0001.2006 MANUTENÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL     

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO     
0 Recursos Ordinários (Livres)     
6 SECRETARIA DE FINANÇAS R$ 2.300,00 

6.001 DIVISAO DE CONTABILIDADE     
04.122.0001.2010 MANUTENÇÃO DO PROCESSO DE REGISTROS CONTABEIS     

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL     
0 Recursos Ordinários (Livres)     

  total R$ 56.300,00 
b-) R$ 40.000,00 do superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do 

Exercício de 2019, nos termos do artigo 43, § 1º da Lei 4.320 de 17 de março de 1.964. 

Art. 3º - Fica alterado, no que couber, a Lei – 1.815/2017 Plano Plurianual (PPA 
2018/2021), na Lei 1.882/2019 – Lei de Diretrizes Orçamentárias e cronograma de desembolso pelo superávit 
a despesa proveniente do artigo 1º deste Decreto. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º - Revoga as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 25 de novembro 
de 2020. 
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AILTON ALFREDO VALLOTO 
Prefeito do Município 
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DECRETO Nº 5426/2020 

Súmula - Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional suplementar 

AILTON ALFREDO VALLOTO, Prefeito Municipal em exercício de Rondon, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Municipal nº 1.944/2020 de 25 de novembro de 2020. 

D E C R E T A: 

Art. 1º – Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Rondon, para o exercício 
financeiro de 2019, um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 266.100,00 (duzentos e sessenta e seis 
mil cem reais) na seguinte dotação orçamentária: 

8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 3.000,00 
8.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL     

12.365.0002.202
8 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - FUNDEB     

3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO     
0 Recursos Ordinários (Livres)     

10 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 135.000,00 
10.001 DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA     

10.301.0005.203
8 MANUTENÇÃO DE VISITAÇÃO E DIAGNÓSTICOS     

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL     

1019 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - 
Coronavírus (COVID-     

10 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 30.000,00 
10.001 DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA     

10.301.0005.203
8 MANUTENÇÃO DE VISITAÇÃO E DIAGNÓSTICOS     

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS     

1019 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - 
Coronavírus (COVID-     

10 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 16.000,00 
10.001 DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA     

10.301.0007.203
4 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE SAÚDE BÁSICA     

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL     
303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 -     
10 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 34.500,00 

10.001 DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA     
10.301.0007.203

4 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE SAÚDE BÁSICA     
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO     

303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 -     
10 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 35.000,00  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Brasil, 1500 – Centro – Edifício Borges de Medeiros, CEP 87.800-000 
www.rondon.pr.gov.br – prefeitura@rondon.pr.gov.br  

FONE/FAX (44) 3672-1122 - CNPJ 75.380.071/0001-66 

 

 
Prefeitura Municipal de Rondon - www.rondon.pr.gov.br – prefeitura@rondon.pr.gov.br  

10.002 DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA     
10.304.0007.204

6 MANUTENÇÃO DO PROCESSO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA     
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL     

1019 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - 
Coronavírus (COVID-     

10 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 9.000,00 
10.002 DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA     

10.304.0007.204
6 MANUTENÇÃO DO PROCESSO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA     

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS     

1019 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - 
Coronavírus (COVID-     

10 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 3.600,00 
10.002 DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA     

10.304.0007.204
6 MANUTENÇÃO DO PROCESSO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA     

3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO     
303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 -     

  Total   266.100,00 
Art. 2º - A cobertura do Crédito de que trata o Artigo anterior far-se-á mediante: 

a-) O cancelamento parcial das seguintes dotações: 

10 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 54.100,00 
10.001 DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA     

10.301.0005.203
8 MANUTENÇÃO DE VISITAÇÃO E DIAGNÓSTICOS     

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL     
303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 -     
10 SECRETARIA DE SAÚDE R$  3.000,00  

10.001 DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA     
10.301.0007.203

4 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE SAÚDE BÁSICA     
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO     

0 Recursos Ordinários (Livres)     
  Total R$  57.100,00  

b-) R$ 209.000,00 do excesso de arrecadação da receita 171803111400000000 COMBATE AO 
CORONAVIRUAS  

Art. 3º - Fica alterado, no que couber, a Lei – 1.815/2017 Plano Plurianual (PPA 
2018/2021), na Lei 1.882/2019 – Lei de Diretrizes Orçamentárias e cronograma de desembolso pelo superávit 
a despesa proveniente do artigo 1º deste Decreto. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
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Art. 5º - Revoga as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 25 de novembro 
de 2020. 

AILTON ALFREDO VALLOTO 
Prefeito do Município 

 

DECRETO Nº 591/2020

SÚMULA: HOMOLOGA LICITAÇÃO MODALIDADE Processo dispensa N° 88/2020 ADJUDICA O OBJETO DA 
MESMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, Prefeito do Município de Terra Rica, Estado do Paraná, no uso das atribui-
ções legais...

D E C R E T A:
Art. 1º. – Fica homologado o processo licitatório modalidade Processo dispensa N° 88/2020  de 23/11/2020(vinte 
e três dias de novembro de 2020) que tem por objeto a Aquisição de ventiladores para a capela mortuária de 
Adhemar de Barros, Casa Lar e CEMA.
Art. 2º.–Fica adjudicado o objeto da licitação em epígrafe a seguintes Empresas:
R  Perico Cia LTDA, cadastrado no CNPJ. sob n° 03.871.527/0001-80 para fornecimento dos itens licitado no va-
lor de  R$ 2.052,00 (Dois Mil e Cinquenta e Dois Reais).
Art. 3º.–Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Rica, Estado do Paraná, aos vinte e cinco dias de no-
vembro de 2020. (25/11/2020).

JULIO CESAR DA SILVA LEITE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TERRA RICA

DECRETO Nº 592/2020

SÚMULA: HOMOLOGA LICITAÇÃO MODALIDADE Processo dispensa N° 89/2020 ADJUDICA O OBJETO DA 
MESMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, Prefeito do Município de Terra Rica, Estado do Paraná, no uso das atribui-
ções legais...

D E C R E T A:
Art. 1º. – Fica homologado o processo licitatório modalidade Processo dispensa N° 89/2020  de 23/11/2020(vinte 
e três dias de novembro de 2020) que tem por objeto a Contratação de empresa para serviços de funilaria do ve-
ículo SPIM placa BCE-7220.
Art. 2º.–Fica adjudicado o objeto da licitação em epígrafe a seguintes Empresas:
N L Santa Rosa e Cia LTDA, cadastrado no CNPJ. sob n° 10.201.476/0001-44 para fornecimento dos itens licita-
dos no valor total de R$ 1.600,00 (Um Mil e Seiscentos Reais).
Art. 3º.–Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Rica, Estado do Paraná, aos vinte e cinco dias de no-
vembro de 2020. (25/11/2020).

JULIO CESAR DA SILVA LEITE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 172/2020.

SÚMULA:CONCEDE A PEDIDO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, CONVERSÃO DE 3 (TRÊS) MESES 
DE LICENÇA PRÊMIO EM DINHEIRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ELSON DA SILVA GREB, PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRI-
BUIÇÕES LEGAIS...

R E S O L V E:
Artigo 1º. -Fica concedido a pedido, conversão de 3 (três) meses de licença prêmio em dinheiro, ao servidor pú-
blico municipal Senhor, ANTONIO CARLOS VIEIRA JUNIOR, matricula funcional n° 772, portador do CPF nº 
958.482.669-72, ocupante do cargo efetivo de MÉDICO (20HORAS) nesta Municipalidade, a licença prêmio em 
questão se refere ao período aquisitivo de 22 de Abril de 2014 a 21 de Abril de 2019.
Artigo 2º. -A presente concessão de conversão de licença prêmio em dinheiro aqui referida, está sendo concedi-
do em conformidade ao contido no Artigo 105 da Lei Municipal nº 003/93.
Artigo 3º. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
 
PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS VIN-
TE E CINCO DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE.

ELSON DA SILVA GREB
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ/PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ/PR

PORTARIA Nº 175/2020.

SÚMULA:CONCEDE A PEDIDO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, CONVERSÃO DE 3 (TRÊS) MESES 
DE LICENÇA PRÊMIO EM DINHEIRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ELSON DA SILVA GREB, PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRI-
BUIÇÕES LEGAIS...

R E S O L V E:
Artigo 1º. -Fica concedido a pedido, conversão de 3 (três) meses de licença prêmio em dinheiro, a servidora pú-
blica municipal Senhora, CATHIA CRISTINA AGUIAR COSTA, matricula funcional n° 490, portadora do CPF nº 
611.580.629-15, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO nesta Municipalidade, a licença prê-
mio em questão se refere ao período aquisitivo de 01 de Abril de 2013 a 31 de Março de 2018.
Artigo 2º. -A presente concessão de conversão de licença prêmio em dinheiro aqui referida, está sendo concedi-
do em conformidade ao contido no Artigo 105 da Lei Municipal nº 003/93.
Artigo 3º. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
 
PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS VIN-
TE E CINCO DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE.

ELSON DA SILVA GREB
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 174/2020.

SÚMULA:CONCEDE A PEDIDO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, CONVERSÃO DE 3 (TRÊS) MESES 
DE LICENÇA PRÊMIO EM DINHEIRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ELSON DA SILVA GREB, PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRI-
BUIÇÕES LEGAIS...

R E S O L V E:
Artigo 1º. -Fica concedido a pedido, conversão de 3 (três) meses de licença prêmio em dinheiro, a servidora pú-
blica municipal Senhora, CATHIA CRISTINA AGUIAR COSTA, matricula funcional n° 490, portadora do CPF nº 
611.580.629-15, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO nesta Municipalidade, a licença prê-
mio em questão se refere ao período aquisitivo de 01 de Abril de 2008 a 31 de Março de 2013.
Artigo 2º. -A presente concessão de conversão de licença prêmio em dinheiro aqui referida, está sendo concedi-
do em conformidade ao contido no Artigo 105 da Lei Municipal nº 003/93.
Artigo 3º. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
 
PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS VIN-
TE E CINCO DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE.

ELSON DA SILVA GREB
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 173/2020.

SÚMULA:CONCEDE A PEDIDO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, CONVERSÃO DE 3 (TRÊS) MESES 
DE LICENÇA PRÊMIO EM DINHEIRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ELSON DA SILVA GREB, PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRI-
BUIÇÕES LEGAIS...

R E S O L V E:
Artigo 1º. -Fica concedido a pedido, conversão de 3 (três) meses de licença prêmio em dinheiro, ao servidor pú-
blico municipal Senhor, ANTONIO CARLOS VIEIRA JUNIOR, matricula funcional n° 790, portador do CPF nº 
958.482.669-72, ocupante do cargo efetivo de MÉDICO (20HORAS) nesta Municipalidade, a licença prêmio em 
questão se refere ao período aquisitivo de 04 de Outubro de 2010 a 03 de Outubro de 2015.
Artigo 2º. -A presente concessão de conversão de licença prêmio em dinheiro aqui referida, está sendo concedi-
do em conformidade ao contido no Artigo 105 da Lei Municipal nº 003/93.
Artigo 3º. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
 
PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS VIN-
TE E CINCO DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE.

ELSON DA SILVA GREB
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 176/2020.

SÚMULA:CONCEDE A PEDIDO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, CONVERSÃO DE 3 (TRÊS) MESES 
DE LICENÇA PRÊMIO EM DINHEIRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ELSON DA SILVA GREB, PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRI-
BUIÇÕES LEGAIS...

R E S O L V E:
Artigo 1º. -Fica concedido a pedido, conversão de 3 (três) meses de licença prêmio em dinheiro, ao servidor 
público municipal Senhor, JULIANO MARCELO GERMANO, matricula funcional n° 1170, portador do CPF nº 
018.390.729-97, ocupante do cargo efetivo de ADVOGADO (20HORAS) nesta Municipalidade, a licença prêmio 
em questão se refere ao período aquisitivo de 17 de Setembro de 2014 a 16 de Setembro de 2019.
Artigo 2º. -A presente concessão de conversão de licença prêmio em dinheiro aqui referida, está sendo concedi-
do em conformidade ao contido no Artigo 105 da Lei Municipal nº 003/93.
Artigo 3º. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
 
PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS VIN-
TE E CINCO DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE.

ELSON DA SILVA GREB
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 177/2020.

SÚMULA:CONCEDE A PEDIDO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, CONVERSÃO DE 3 (TRÊS) MESES 
DE LICENÇA PRÊMIO EM DINHEIRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ELSON DA SILVA GREB, PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRI-
BUIÇÕES LEGAIS...

R E S O L V E:
Artigo 1º. -Fica concedido a pedido, conversão de 3 (três) meses de licença prêmio em dinheiro, a servidora pú-
blica municipal Senhora, NORCELI FATIMA CESTARO MINELI, matricula funcional n° 984, portadora do CPF nº 
562.926.869-49, ocupante do cargo efetivo de ENFERMEIRO nesta Municipalidade, a licença prêmio em ques-
tão se refere ao período aquisitivo de 14 de Dezembro de 2011 a 13 de Dezembro de 2016.
Artigo 2º. -A presente concessão de conversão de licença prêmio em dinheiro aqui referida, está sendo concedi-
do em conformidade ao contido no Artigo 105 da Lei Municipal nº 003/93.
Artigo 3º. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
 
PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS VIN-
TE E CINCO DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE.

ELSON DA SILVA GREB
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 178/2020.

SÚMULA:CONCEDE A PEDIDO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, CONVERSÃO DE 3 (TRÊS) MESES 
DE LICENÇA PRÊMIO EM DINHEIRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ELSON DA SILVA GREB, PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRI-
BUIÇÕES LEGAIS...

R E S O L V E:
Artigo 1º. -Fica concedido a pedido, conversão de 3 (três) meses de licença prêmio em dinheiro, ao servidor 
público municipal Senhor, JOSE MANOEL MONTESSANE, matricula funcional n° 423, portador do CPF nº 
088.389.689-34, ocupante do cargo efetivo de SERVIÇOS GERAIS nesta Municipalidade, a licença prêmio em 
questão se refere ao período aquisitivo de 01 de Abril de 2008 a 31 de Março de 2013.
Artigo 2º. -A presente concessão de conversão de licença prêmio em dinheiro aqui referida, está sendo concedi-
do em conformidade ao contido no Artigo 105 da Lei Municipal nº 003/93.
Artigo 3º. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
 
PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS VIN-
TE E CINCO DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE.

ELSON DA SILVA GREB
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 179/2020.

SÚMULA:CONCEDE A PEDIDO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, CONVERSÃO DE 3 (TRÊS) MESES 
DE LICENÇA PRÊMIO EM DINHEIRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ELSON DA SILVA GREB, PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRI-
BUIÇÕES LEGAIS...

R E S O L V E:
Artigo 1º. -Fica concedido a pedido, conversão de 3 (três) meses de licença prêmio em dinheiro, ao servidor 
público municipal Senhor, SIDNEI MANOEL MONTESSANE, matricula funcional n° 807, portador do CPF nº 
749.970.929-91, ocupante do cargo efetivo de OFICIAL DE RECURSOS HUMANOS nesta Municipalidade, a li-
cença prêmio em questão se refere ao período aquisitivo de 02 de Janeiro de 2011 a 01 de Janeiro de 2016.
Artigo 2º. -A presente concessão de conversão de licença prêmio em dinheiro aqui referida, está sendo concedi-
do em conformidade ao contido no Artigo 105 da Lei Municipal nº 003/93.
Artigo 3º. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
 
PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS VIN-
TE E CINCO DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE.

ELSON DA SILVA GREB
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 180/2020.

SÚMULA:CONCEDE A PEDIDO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, CONVERSÃO DE 3 (TRÊS) MESES 
DE LICENÇA PRÊMIO EM DINHEIRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ELSON DA SILVA GREB, PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRI-
BUIÇÕES LEGAIS...

R E S O L V E:
Artigo 1º. -Fica concedido a pedido, conversão de 3 (três) meses de licença prêmio em dinheiro, ao servidor 
público municipal Senhor, JOSE MANOEL MONTESSANE, matricula funcional n° 423, portador do CPF nº 
088.389.689-34, ocupante do cargo efetivo de SERVIÇOS GERAIS nesta Municipalidade, a licença prêmio em 
questão se refere ao período aquisitivo de 01 de Abril de 2013 a 31 de Março de 2018.
Artigo 2º. -A presente concessão de conversão de licença prêmio em dinheiro aqui referida, está sendo concedi-
do em conformidade ao contido no Artigo 105 da Lei Municipal nº 003/93.
Artigo 3º. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
 
PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS VIN-
TE E CINCO DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE.

ELSON DA SILVA GREB
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 181/2020.

SÚMULA:CONCEDE A PEDIDO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, CONVERSÃO DE 3 (TRÊS) MESES 
DE LICENÇA PRÊMIO EM DINHEIRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ELSON DA SILVA GREB, PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRI-
BUIÇÕES LEGAIS...

R E S O L V E:
Artigo 1º. -Fica concedido a pedido, conversão de 3 (três) meses de licença prêmio em dinheiro, a servidora pú-
blica municipal Senhora, LUCIANA RODRIGUES DOS SANTOS, matricula funcional n° 530,  portadora do CPF 
nº 980.485.899-15, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO nesta Municipalidade, a licença 
prêmio em questão se refere ao período aquisitivo de 20 de Junho de 2009 a 19 de Junho de 2014.
Artigo 2º. -A presente concessão de conversão de licença prêmio em dinheiro aqui referida, está sendo concedi-
do em conformidade ao contido no Artigo 105 da Lei Municipal nº 003/93.
Artigo 3º. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
 
PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS VIN-
TE E CINCO DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE.

ELSON DA SILVA GREB
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 182/2020.

SÚMULA: CONCEDE A PEDIDO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 
SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ELSON DA SILVA GREB, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS...

R E S O L V E:
Artigo 1º. -Conceder, a pedido, o servidor público municipal, Senhor MARCOS CEZAR MEWES, portador do RG 
nº 5.149.879-8- SSP/PR e do CPF nº 538.037.289-91, ocupante do Cargo de CONTADOR neste Município de 
Guairaçá, Licença Para Tratamento de Saúde, sem prejuízo da remuneração a que fizer jus, conforme consta no 
Art. 83 da Lei Municipal nº 003/93. A referida licença será concedida pelo prazo de 90 (Noventa) dias, de acordo 
com Atestado Médico (CID: F31.1 + F51), emitido em 23/11/2020, compreendendo o período de 25 de Novem-
bro de 2020 a 22 de Fevereiro de 2021.
Artigo 2º. -Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação,  com efeitos retroativos a 25 de Novembro 
de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS VIN-
TE E CINCO DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE.

ELSON DA SILVA GREB
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 068/2020 
PARA REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 120/2020 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
O Prefeito Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, torna público a homologação 

da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº 068/2020 para Registro de Preços, após a 
abertura e julgamento das propostas das empresas concorrentes para AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE EXPEDIENTE, MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS E 
MATERIAL PARA FESTIVIDADE, DESTINADOS A ATENDER AS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS: GERAL DA ADMINISTRAÇÃO, SAÚDE, EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL; E O DEPARTAMENTO DE DESPORTO E CULTURA, em favor das seguintes 
empresas: 

FORNECEDOR CNPJ LOTE/ ITEM Nº VALOR TOTAL  
ESTIMADO R$ 

MOLIN & MOLIN LTDA- ME      14.902.576/0001-59 

Lote 01: 01. 
Lote 02: 05, 17, 18, 31, 33, 35, 37, 39, 

47, 49, 53, 54, 61, 65, 79, 99, 108, 
117, 133, 134, 142, 164, 166, 168. 

Lote 03: 186, 187, 194, 195,  
199, 204, 205. 

Lote 04: 206, 210, 211. 

287.825,88 

F. L. FERNANDES & CIA LTDA 
– ME 07.043.876/0001-64 

Lote 02: 02 a 04, 06 a 08, 10 a 16, 19 
a 28, 38, 40, 42, 44, 45, 55 a 57, 71, 
72, 74, 81 a 91, 94 a 96, 100 a 106, 
115, 118, 119, 121, 124, 126 a 128, 

130 a 132, 135 a 137, 143 a 145, 150 
a 161, 163, 167, 171 a 175, 179. 
Lote 03: 180 a 184, 188 a 193,  

196 a 198, 200, 201, 203. 
Lote 04: 207, 208, 212. 

153.720,30 

E.L. PITTA & CIA LTDA - ME 16.637.872/0001-03 

Lote 02: 09, 29, 30, 32, 34, 36, 41, 43, 
46, 48, 50 a 52, 58 a 60, 62 a 64, 66 a 

70, 73, 75 a 78, 80, 92, 93, 97, 98, 
107, 109 a 114, 116, 120, 122,123, 

125, 129, 138 a 141, 146 a 149, 162, 
165, 169, 170, 176 a 178. 

Lote 03: 185, 202. 

216.937,31 

ISRAEL MOTTA DE SOUZA 
JUNIOR - ME   28.862.607/0001-08 Lote 04: 209. 

Lote 05: 213. 6.352,00 

Alto Paraná-PR., 20 de novembro de 2020. 
 
ALTAMIRO PEREIRA SANTANA 
     Prefeito 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 066/2020 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 068/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 120/2020 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: Molin & Molin Ltda - ME 

Objeto: Registro de Preços, por Item, para aquisição de material de expediente, material de 
processamento de dados e material para festividade, destinados a atender as Secretarias 
Municipais: Geral da Administração, Saúde, Educação e Assistência Social; e o Departamento 
de Desporto e Cultura, conforme a seguir: 

LOTE 01: MATERIAL DE EXPEDIENTE - PARTICIPAÇÃO GERAL   

ITEM PREV. 
CONS. UNID. ESPECIFICAÇÕES P. UNIT. 

V. TOTAL 
ESTIMADO 

(R$) 

1 821 cx 

PAPEL SULFITE A4 BRANCO ALCALINO, GRAMATURA: 75G/M² 
DIMENSÕES: 210MM X 297MM, APROVADO PELO PROGRAMA 
BRASILEIRO DE CERTIFICAÇÃO FLORESTAL (CERFLOR) E SELO DO 
INMETRO NA EMBALAGEM - CAIXA C/ 5000 FOLHAS. - CHAMEX 

     206,50       169.536,50  

      VALOR TOTAL ESTIMADO R$     169.536,50  
      

LOTE 02: MATERIAL DE EXPEDIENTE - EXCLUSIVO ME OU EPP   

ITEM PREV. 
CONS. UNID. ESPECIFICAÇÕES P. UNIT. 

V. TOTAL 
ESTIMADO 

(R$) 

5 47 unid. 

ALMOFADA P/ CARIMBO N° 3, PRETA, COM BASE EM PLÁSTICO, 
DIMENSÕES 6,7X11,0 CM, RESINAS TERMOPLASTICAS, FELTRO, 
TECIDO, TINTA À BASE DE AGUA CORANTES, ADITIVOS E TAMPA 
DE METAL. PRODUTO NACIONAL, COM SELO DO INMETRO 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM - GRAMPLINE 

       18,89              887,83  

17 180 cx 
BLOCO DE ANOTAÇÃO, COLORIDO, 95X81,5MM, FOLHAS EM 
PAPEL OFF-SET E SUPER BOND 75 G/M², COM SUPORTE EM 
CARTÃO DUPLEX 300 G/M² - C/ 600 FOLHAS - FILICUBE 

       17,25           3.105,00  

18 2 cx BOBINA DE FAX 216 MM X 30 MT – CX C/12 UND - SILFER      169,30              338,60  

31 20 pct 

CADERNO DE BROCHURA QUADRICULADO ¼, FORMATO 
144X202MM, CAPA EM PAPEL OFF-SET 90G/M², FOLHAS 
INTERNAS EM PAPEL OFF-SET 56 G/M²,  BRANCAS ALCALINAS, 
COM QUADRADO DE NO MINIMO 0,8 MM, COM 48 FOLHAS - 20 
UND - TILIBRA 

       31,60              632,00  

33 20 pct 

CADERNO DE DESENHO ESPIRAL, FORMATO APROX.: 
275X200MM, CAPA/CONTRACAPA EM PAPEL DUPLEX 225 G/M², 
FOLHAS INTERNAS EM PAPEL OFFSET 56 G/M², BRANCAS 
ALCALINAS, SEM MARGEM, COM 48 FOLHAS – PCT  C/ 10 UNID 
- TILIBRA 

       46,20              924,00  

35 60 pct 

CADERNO DE LINGUAGEM BROCHURA, 23 PAUTAS, FORMATO: 
140X200MM, COM 96 FLS INTERNAS BRANCAS  ALCALINAS EM 
PAPEL OFFSET 56G/M², COM MARGEM À ESQUERDA, FOLHAS 
COSTURADAS, CAPA/CONTRACAPA EM PAPELÃO 697 G/M² E 
PAPEL OFF-SET, COM ETIQUETA PARA ANOTAÇÕES, MARCA E 
MODELO DO PRODUTO ESTAMPADO NA CAPA E COM 
CERTIFICAÇÃO FSC C003148 E NBR 15733:2012, MARCA  E 
MODELO DO PRODUTO ESTAMPADO NA CONTRATACA. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA, CAPA NA COR AZUL, PCT COM 10 UNID 
- TILIBRA 

       38,30           2.298,00  

37 125 pct 

CAIXA ARQUIVO MORTO FABRICADA EM PLÁSTICO PP 
CORRUGADO OPACO. TAMANHO APROXIMADO: 
360X245X133MM. COM DADOS PARA INFORMAÇÕES 
IMPRESSO NO MESMO. CORES VARIADAS. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. PACOTE COM 25 UNIDADES - POLIBRAS 

     127,00         15.875,00  

39 45 unid CAIXA ORGANIZADORA COM ALÇA (Extra Grande) - Formato: 
485 x 335 x 200mm - POLIBRAS        35,20           1.584,00  

47 79 cx 

CANETA MARCA TEXTO, LUMICOLOR 200-SL, AMARELA, NÃO 
TÓXICA, CORES FLUORECENTES, PONTA CHANFRADA, RESINA 
TERMOPLASTICA, TINTA A BASE DE AGUA, CORANTES, ADITIVOS 
E PONTA DE POLIÉSTER, COM SELO DO INMETRO ESTAMPADO 
NA EMBALAGEM - CX C/12 UND - MASTER 

       31,30           2.472,70  

49 47 cx 

CANETA MARCADOR PARA RETRO PROJETOR, AZUL, PRETA, 
VERDE E VERMELHA PONTA MÉDIA 2.0MM, ARREDONDADA, 
TINTA PERMANENTE, RESINAS TERMOPLASTICAS, TINTA A BASE 
DE ÁLCOOL, CORANTES, RESINAS, SOLVENTES, ADITIVOS E 
PONTA DE POLIÉSTER. CX C/ 12 UND, E SELO DO INMETRO NA 
EMBALAGEM - MARIPEL 

       41,70           1.959,90  

53 41 cx CLIPS 2/0 COLORIDO - CX C/ 100 UNIDADES - BACCHI          2,79              114,39  

54 91 cx CLIPS EM AÇO GALVANIZADO 2/0 CAIXA COM 500G – 720 UNID 
- BACCHI        11,27           1.025,57  

61 193 unid. 

CORRETIVO EM FITA COM CORREÇÃO A SECO, PERMITE ESCRITA 
INSTANTÂNEA APÓS A APLICAÇÃO COM TAMPA PROTETORA E 
FORMATO ERGONÔMICO, PARA UMA APLICAÇÃO FIRME E 
COBERTURA UNIFORME ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA 4.2 A 5,00 MM 
X 10MTS - MASTERPRINT 

         4,65              897,45  

65 122 pct E.V.A, ESTAMPADO, 40CM X 60CM X 2MM, CORES VARIADAS - 5 
UND - JOCAR        22,35           2.726,70  

79 520 unid 
FITA ADESIVA COLORIDA MULTIUSO ALTA RESISTÊNCIA 
48MMX10M (CORES: AZUL, AMARELA, VERMELHA, PRETA E 
BRANCA) - ADELBRAS 

       12,50           6.500,00  

99 20 unid. GRAMPEADOR GRANDE PARA TAPECEIRO (TIPO ROCAMA) 
UTILIZA GRAMPOS 106/4, 106/6 E 106/8 - UNID - GRAMPLINE        73,89           1.477,80  

108 156 cx 

LÁPIS PRETO Nº 2, SEXTAVADO, 1ª LINHA, PRODUZIDO COM 
MATERIAL CERÂMICO, GRAFITE E  MADEIRA 100% 
REFLORESTADA, SEM BORRACHA. ESCRITA RESISTENTE, MACIA, 
TRAÇO ESCURO E EXCELENTE, CX C/ 144 LÁPIS. COM 
CERTIFICAÇÃO FSC E INMETRO ESTAMPADO NA EMBALAGEM - 
MULTICOLOR 

     101,50         15.834,00  

117 155 pct PAPEL CAMURÇA, TAMANHO 40X60 CM, CORES VARIADAS - PCT 
C/25 UND - VMP        19,75           3.061,25  

133 42 cx 

PAPEL SULFITE A4 RECICLADO, GRAMATURA: 75G/M² 
DIMENSÕES: 210MM X 297MM, 100% PÓS CONSUMO, DE ALTA 
PERFORMANCE, COM CERA DENNINSON LF 11 E LT14, COM 
CERTIFICAÇÃO (SELO AZUL) CONFORME PREVISTO NA LEI  
ESTADUAL 15.696/2007, DECRETO ESTADUAL N° 3014/2008 E 
RESOLUÇÃO SEMA N° 040/2008 - CX C/ 5000 FOLHAS - REPORT 

     254,90         10.705,80  

134 50 cx 

PAPEL SULFITE, OFICIO 9  ALCALINO, GRAMATURA: 75G/M² 
DIMENSÕES: 215MM X 315MM, FABRICADO COM MADEIRA DE 
PLANTIO 100% RENOVÁVEIS, 100% BIODEGRADÁVEL, 100% 
RECICLÁVEL, COM CERTIFICAÇÃO FSC ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM - CX C/ 5000 FOLHAS - REPORT 

     274,90         13.745,00  

142 52 cx 
PASTA SUSPENSA, MARMORIZADA, COM 4 PONTEIRAS 
PLÁSTICAS, 1 VISOR, 1 ETIQUETA, 1 GRAMPO PLÁSTICO, 
GRAMATURA 336 G/M2 - CX C/50 UND - ACRIMET 

       93,40           4.856,80  

164 58 unid. 

PISTOLA DE COLA QUENTE GRANDE (110V-220V 40W), PARA 
USO DE COLAGEM EM PAPEL, PLÁSTICO, MADEIRA, CERÂMICA, 
ALGUNS METAIS, E ARTESANATO EM GERAL, COM PLUG DE 
ACORDO COM AS NORMAS DO INMETRO - UND - JOCAR 

       25,89           1.501,62  

166 56 unid. 

PISTOLA DE COLA QUENTE PEQUENA (127V-220V 10W), PARA 
USO DE COLAGEM EM PAPEL, PLÁSTICO, MADEIRA, CERÂMICA, 
ALGUNS METAIS, E ARTESANATO EM GERAL, COM PLUG DE 
ACORDO COM AS NORMAS DO INMETRO - UND - JOCAR 

       18,87           1.056,72  

168 60 rolo PLÁSTICO AUTO ADESIVO ESTAMPADO, 45 CMX10 MTS 
DIVERSAS ESTAMPAS - ROLO - VMP        78,40           4.704,00  

                          98.284,13  
      
LOTE 03: MATERIAL PARA FESTIVIDADE - EXCLUSIVO ME OU EPP   

ITEM PREV. 
CONS. UNID. ESPECIFICAÇÕES P. UNIT. 

V. TOTAL 
ESTIMADO 

(R$) 

186 25 rolo FITA DECORATIVA TNT MANCHADA 30MMX30MTS – ROLO 
CORES DIVERSAS - POLI        15,99              399,75  

187 25 rolo FITA DECORATIVA TNT MANCHADA 40MMX30MTS – ROLO 
CORES DIVERSAS - POLI        19,99              499,75  

194 33 pct OLHINHOS, MÉDIO QUE SE MEXE REF 10 – 50 PARES - IA        11,85              391,05  
195 33 pct OLHINHOS, PEQUENO QUE SE MEXE REF 7 – 50 PARES - IA           8,55              282,15  

199 30 unid. 

TINTA DIMENSIONAL BRILLIANT, RELEVO 3D COLOR, 35 ML, 
ATÓXICA, SOLUVÉL EM ÁGUA, RESINA  ACRILICA, ÁGUA, 
ADITIVOS E PIGMENTOS (EXETO NO GLITER), MICA TRATADA 
PARA METALIC, (1.18 FL.OZ), CORES VARIADAS. COM SELO DO 
INMETRO ESTAMPADO NA EMBALAGEM - ACRILEX 

         4,00              120,00  

204 55 rolo TNT, 100% POLIPROPILENO, 45G/M², LARGURA 1,40M, ROLO 
COM 25 MT, ESTAMPADOS. INDÚSTRIA BRASILEIRA - SUPPER      101,40           5.577,00  

205 25 rolo 
TNT, 100% POLIPROPILENO, 45G/M², LARGURA 1,40M, ROLO 
COM 50 MT, CORES VARIADAS. INDÚSTRIA BRASILEIRA - SANTA 
FÉ  

       84,83           2.120,75  

      VALOR TOTAL ESTIMADO R$          9.390,45  
      
LOTE 04: MATERIAL PARA PROCESSAMENTO DE DADOS - EXCLUSIVO ME OU EPP   

ITEM PREV. 
CONS. UNID. ESPECIFICAÇÕES P. UNIT. 

V. TOTAL 
ESTIMADO 

(R$) 
206 17 unid. HD EXTERNO 1 TB - SEAGATE      377,00           6.409,00  

210 12 unid. 

REPETIDOR WI-FI 300 MBPS, EXTENSOR DE AUTONOMIA WI-FI, 
FATOR DE FORMA EXTERNO, PROTOCOLO DE LINK DE DADOS 
ETHERNET, FAST ETHERNET, IEEE 802.11B, IEEE 802.11G, IEEE 
802.11N,BANDA DE FREQUÊNCIA 2.4 GHZ, SO NECESSÁRIO 
UNIX, NOVELL NETWARE, MICROSOFT WINDOWS 98 SECOND 
EDITION, LINUX, MICROSOFT WINDOWS NT, MICROSOFT 
WINDOWS 2000/XP/VISTA/7, WINDOWS 8 - INTELBRAS 

     113,90           1.366,80  

211 17 unid. 

ROTEADOR SEM FIO - SWITCH DE 4 PORTAS (INTEGRADO), 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  TIPO DE CAIXA DESKTOP, QTD DE 
PORTAS WAN 1, PROTOCOLO DE LINK DE DADOS ETHERNET, 
FAST ETHERNET, IEEE 802.11B, IEEE 802.11G, IEEE 802.11N, 
BANDA DE FREQUÊNCIA 2.4 GHZ, TAXA DE TRANSFERÊNCIA DE 
DADOS 300 MBPS, PROTOCOLO DE TRANSPORTE/REDE TCP/IP, 
ICMP/IP, PPPOE, PROTOCOLO DE ROTEAMENTO DE IP ESTÁTICO 
CARACTERÍSTICAS PROTEÇÃO POR FIREWALL, PORTA DMZ, 
SUPORTE DHCP, SUPORTE A NAT, NEGOCIAÇÃO AUTOMÁTICA, 
UPLINK AUTOMÁTICO (MDI/MDI-X AUTOMÁTICO), SERVIDOR 
DNS DINÂMICO, FILTRO DE ENDEREÇOS MAC, PASSAGEM DE 
VPN (REDE PRIVADA VIRTUAL), FILTRAGEM DE URL, FILTRAGEM 
DE ENDEREÇO DE IP, SUPORTE DE SNTP, TECNOLOGIA MIMO, 
SUPORTE DE SERVIDOR VIRTUAL PADRÕES DE CONFORMIDADE 
IEEE 802.3, IEEE 802.3U, IEEE 802.1P, IEEE 802.11B, IEEE 
802.11G, IEEE 802.11N - TPLINK 

     167,00           2.839,00  

      VALOR TOTAL ESTIMADO R$        10.614,80  
      

T O T A L   G E R A L   E S T I M A D O   R $     287.825,88  
01.1 As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se obrigando 
a administração à utilização total. 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 06 
(seis) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  

Alto Paraná-PR, 23 de novembro de 2020. 
 

 
ALTAMIRO PEREIRA SANTANA 
   Prefeito  

 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 067/2020 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 068/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 120/2020 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: F. L. Fernandes & Cia Ltda - ME 
Objeto: Registro de Preços, por Item, para aquisição de material de expediente, material de 
processamento de dados e material para festividade, destinados a atender as Secretarias 
Municipais: Geral da Administração, Saúde, Educação e Assistência Social; e o Departamento 
de Desporto e Cultura, conforme a seguir: 

LOTE 02: MATERIAL DE EXPEDIENTE - EXCLUSIVO ME OU EPP   

ITEM PREV. 
CONS. UNID. ESPECIFICAÇÕES P. UNIT. 

V. TOTAL 
ESTIMADO 

(R$) 
2 50 cx ALFINETE AÇO NIQUELADO Nº 28 CX C/50 GRAMAS - ACC          5,49              274,50  

3 25 cx ALFINETE DE SEGURANÇA EM AÇO NIQUELADO TAMANHO 
APROXIMADO 4,5CM, CAIXA COM 144 UNID - COATS        47,00           1.175,00  

4 80 cx ALFINETE MAPA N.1, AÇO NIQUELADO C/CABECA PLÁSTICA 
5MM (COLORIDO) - CX C/50 UNID - ACC          4,29              343,20  

6 20 unid. APAGADOR DE LOUSA MADEIRA C/ FELTRO LUXO 145X45X20 
CM - SOUSA          1,86                 37,20  

7 30 unid. APAGADOR DE MADEIRA C/PORTA GIZ PARA PROFESSOR 15X6 
CM - SOUSA          4,00              120,00  

8 43 unid. APAGADOR QUADRO BRANCO OF/522AP, FELTRO 100% LÃ, 
ESTOJO PARA GUARDAR DOIS MARCADORES - FABER          9,50              408,50  

10 230 unid 
ARQUIVO MORTO EM PAPELÃO, COM REVESTIMENTO EXTERNO 
EM KRAFT 140 G/M², DIMENSOES APROX. 36X14X25,5 CM - S 
CARLOS 

         1,96              450,80  

11 220 unid 
AVENTAL ESCOLAR EM PVC PARA PINTURA, COM BOLSO NA 
FRENTE, TRANSPARENTE, COM BORDAS COLORIDAS E ALÇAS 
PARA AMARRAR. TAMANHO ÚNICO - DAC 

       13,35           2.937,00  

12 68 pct 

BASTÃO DE COLA QUENTE TRANSPARENTE, 11,2X30CM, RESINA 
DE E.V.A E TAQUIFICANTE, IDEAL PARA COLAGEM ARTESANAL 
DE MADEIRA, PAPELÃO, PAPEL, E.V.A E ARTESANATOS EM 
GERAL - PCT 1 KG - RENDCOLA 

       31,00           2.108,00  

13 76 pct 

BASTÃO DE COLA QUENTE TRANSPARENTE, 7,5MMX30CM, 
RESINA DE E.V.A E TAQUIFICANTE, IDEAL PARA COLAGEM 
ARTESANAL DE MADEIRA, PAPELÃO, PAPEL, E.V.A E 
ARTESANATOS EM GERAL - PCT 1 KG - RENDCOLA 

       28,00           2.128,00  

14 100 pct BLOCO ADESIVO PARA ANOTAÇÕES, AMARELO, TAM. 76X76MM 
MÉDIO - PCT 100 FLS - ADELBRAS          3,70              370,00  

15 202 pct BLOCO ADESIVO PARA ANOTAÇÕES, AMARELO, TAMANHO 
38X51MM - PCT 100 FLS  - COM 4 BLOCOS - ADELBRAS          5,45           1.100,90  

16 182 pct BLOCO ADESIVO PARA ANOTAÇÕES, COLORIDO, TAMANHO 
38X51MM - PCT 50 FLS - COM 4 BLOCOS - ADELBRAS          7,00           1.274,00  

19 11 cx BOBINA TÉRMICA PARA RELÓGIO PONTO AMARELA 57 MMX300 
MTS - CAIXA C/ 6 UNIDADES - REGISTREL      131,05           1.441,55  

20 80 pct BOLA DE ISOPOR - 100 MM DE DIÂMETRO - PCT C/ 10 UND - 
QUALITY        15,00           1.200,00  

21 80 pct BOLA DE ISOPOR - 150 MM DE DIÂMETRO - PCT C/ 5 UND - 
QUALITY        18,90           1.512,00  

22 80 pct BOLA DE ISOPOR - 200 MM DE DIÂMETRO - PCT C/ 3 UND - 
QUALITY        19,90           1.592,00  

23 80 pct BOLA DE ISOPOR - 25 MM DE DIÂMETRO - PCT C/ 100 UND - 
QUALITY        12,50           1.000,00  

24 80 pct BOLA DE ISOPOR - 250 MM DE DIÂMETRO - PCT C/ 2 UND - 
QUALYTY        19,00           1.520,00  

25 80 pct BOLA DE ISOPOR - 35 MM DE DIÂMETRO - PCT C/ 100 UND - 
QUALITY        15,00           1.200,00  

26 80 pct BOLA DE ISOPOR - 50 MM  DE DIÂMETRO - PCT C/ 50 UND - 
QUALITY        14,50           1.160,00  

27 80 pct BOLA DE ISOPOR - 75 MM DE DIÂMETRO - PCT C/ 25 UND - 
QUALITY        16,00           1.280,00  

28 76 cx 

BORRACHA ESCOLAR BRANCA MACIA Nº 60, ESPECIAL PARA 
APAGAR ESCRITA A LAPIS SEM BORRAR OU MANCHAR O PAPEL, 
EMBALADA EM CAIXA DE PAPELÃO C/ 60 UNIDADES, COM SELO 
DO INMETRO ESTAMPADO NA EMBALAGEM - MERCUR 

       21,00           1.596,00  

38 30 unid 
CAIXA CORRESPONDÊNCIA TRIPLA EM ACRÍLICO, POLIESTIRENO, 
COM ANTIDERRAPANTE E  ANTI-DANIFICADOR NA PARTE 
INFERIOR. DIMENCOES 266 X 366 X 215 - WALEU 

       52,00           1.560,00  

40 45 unid CAIXA ORGANIZADORA COM ALÇA (Grande) - Formato: 437 x 
310 x 240mm - POLIBRAS        27,00           1.215,00  

42 45 unid CAIXA ORGANIZADORA COM ALÇA (Pequena) - Formato: 335 x 
255 X212mm - POLIBRAS        19,00              855,00  

44 17 unid. 

CALCULADORA MESA C/ BOBINA 12 DIGITOS - ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS: UTILIZA ROLETE IR 40T,-VISOR EXTRA GRANDE DE LCD 
DE 12 DIGITOS, ALIMENTACAO AC 110V/220V CHAVEADA, -
CHAVE LIGA/DESLIGA, TECLA ->, -FUNCOES E RECURSOS PARA 
CALCULOS DE IMPOSTOS, -TECLAS DO TIPO “KEYBOARD”, 
SELETOR DE ARREDONDAMENTOS E CONTADOR DE ITENS, -
IMPRESSAO EM 2 CORES (PRETO/VERMELHO). VELOCIDADE DE 
IMPRESSÃO: 2,0 LINHAS/SEG - CASIO  

     290,00           4.930,00  

45 93 cx 

CANETA ESFEROGRÁFICA CRISTAL NA COR AZUL, PRETA, 
VERMELHA, PONTA MÉDIA (1.0 MM), PONTA DE LATÃO COM 
ESFERA DE TUNGSTÊNIO DE 1MM, RESINAS TERMOPLÁSTICAS, 
TINTA Á BASE DE CORANTES ORGANICOS E SOLVENTE, CARGA 
REMOVIVEL NÃO ROSQUEAVEL, CORPO EM PLASTICO 
TRANSPARENTE, SEXTAVADA, COM SUSPIRO LATERAL, COM 
TAMPA ANTI-SULFOCANTE, NA COR DA TINTA , EM SEU CORPO 
CONTENDO MARCA DO PRODUTO, COM SELO DO INMETRO 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM - CX C/ 50 UND - BIC 

       36,00           3.348,00  

55 91 cx CLIPS EM AÇO GALVANIZADO 4/0 CAIXA COM 500G - 390 UNID 
- BACCHI          9,50              864,50  

56 90 cx CLIPS EM AÇO GALVANIZADO 6/0 CAIXA COM 500G – 220 UNID 
– BACCHI          9,50              855,00  

57 90 cx CLIPS EM AÇO GALVANIZADO 8/0 CAIXA COM 500G – 180 UNID 
– BACCHI          9,50              855,00  

71 29 cx ENVELOPE BRANCO (34), FORMATO: 33,5X23,8 CM – CX C/ 250 
UND - SCRITY        79,00           2.291,00  

72 5 cx ENVELOPE BRANCO PARA CD, COM VISOR, FORMATO: 
125X125MM - CX C/ 250 UND - SCRITY        32,00              160,00  

74 25 cx ENVELOPE SACO BRANCO (25), FORMATO: 25,1X17,9 CM - CX C/ 
250 UND - SCRITY        55,00           1.375,00  

81 365 unid. 
FITA ADESIVA CREPE, TAMANHO 24MM X 50M, COMPOSIÇÃO: 
COLA AQUOSA, ATÓXICA E PAPEL CREPADO –  UNIDADE - 
ADELBRASS 

         4,60           1.679,00  

82 53 Unid FITA ADESIVA DUPLA FACE ESPUMA (BANANA) 2MM ROLO 
19MMX 1,5METROS - TECBOND          6,00              318,00  

83 801 unid. FITA ADESIVA LARGA TRANSPARENTE, PVC, PARA 
EMPACOTAMENTO, 45MM X 45M - UNIDADE - 3M          3,44           2.755,44  

84 252 unid. FITA ADESIVA TRANSPARENTE, (ESTREITA) TAMANHO 12MM X 
40M - UNIDADE - ADELBRAS          1,10              277,20  

85 50 unid FITA DE CETIM Nº 1 CARRETEL COM 100M LARGURA 
APROXIMADA 7MM (CORES VARIADAS) - PROGRESSO        13,74              687,00  

86 50 unid FITA DE CETIM Nº 2 COM 10M LARGURA APROXIMADA  10MM 
(CORES VARIADAS) - PROGRESSO          3,50              175,00  

87 50 unid FITA DE CETIM Nº 5 COM 10M LARGURA APROXIMADA 22MM 
(CORES VARIADAS) - PROGRESSO          5,60              280,00  

88 20 unid FITA DE CETIM Nº 9 COM 10M LARGURA APROXIMADA 38MM 
(CORES VARIAADAS) - PROGRESSO          8,50              170,00  

89 46 unid. FITA DUPLA FACE DE POLIPROPOLENO 12 MM X 30 M – 
UNIDADE - ADELBRAS          5,50              253,00  

90 47 unid. FITA DUPLA FACE DE POLIPROPOLENO 18 MM X 30 M – 
UNIDADE - ADELBRAS            7,60              357,20  

91 42 unid FITA MÉTRICA 1,5 METROS COMPOSIÇÃO: 95% POLIÉSTER / 5% 
FIBRA DE VIDRO. COAST CORRENTE BA1010 - COATS          3,60              151,20  

94 30 cx 

GIZ ESCOLAR BRANCO, PLASTIFICADO, ANTIALÉRGICO, NÃO 
TÓXICO, COMPOSIÇÃO: GIPSITA DESIDRATADA, ÁGUA E 
PLASTIFICANTE. CAIXA COM 30 CAIXINHAS, COM 50 PALITOS DE 
80MM DE COMPRIMENTO, E 11MM DIÂMETRO, COM SELO DO 
INMETRO ESTAMPADO NA EMBALAGEM - DELTA 

       78,00           2.340,00  

95 20 cx 

GIZ ESCOLAR COLOR, PLASTIFICADO, ANTIALÉGICO, NÃO 
TÓXICO, COMPOSIÇÃO: GIPSITA DESIDRATADA, AGUA E 
PLASTIFICANTE. CAIXA COM 30 CAIXINHAS, COM 50 PALITOS DE 
80MM DE COMPRIMENTO E 11MM DE DIÂMETRO, COM SELO 
DO INMETRO ESTAMPADO NA EMBALAGEM - DELTA 

       98,00           1.960,00  

96 61 unid. 
GRAMPEADOR  METAL G - 2023 AÇO ESCOVADOS PARA 25 
FOLHAS, BASE DE 14CM, COM EXTRATOR DE GRAMPOS - 
GRAMPLINE 

       37,26           2.272,86  

100 112 cx 

GRAMPO 26/6, ACOBREADOS, FABRICADO COM ARAME DE AÇO 
REVESTIDO E RESISTENTE À OXIDAÇÃO, COM 24 PENTES DE 210 
GRAMPOS CADA. CX C/ 5040 GRAMPOS, FABRICAÇÃO 
NACIONAL - DUBLIN 

         5,90              660,80  

101 73 cx GRAMPO P/ GRAMPEADOR 106/6 CX C/3.500 GALVANIZADO – 
BACCHI        10,90              795,70  

102 120 cx GRAMPO TRILHO DE METAL 80MM,  CAIXA COM 50 JOGOS 
(ROMEU E JULIETA) - JOCAR          8,20              984,00  

103 80 pct GRAMPO TRILHO DE PLASTICO 80MM P/ 600 FLS PACOTE COM 
50 JOGOS (ROMEU E JULIETA) - JOCAR          9,90              792,00  

104 50 pct ISOPOR EM PLACAS 15 MM – 100 X 50 CM – PCT C/ 16 PL – 
QUALITY        42,00           2.100,00  

105 55 pct ISOPOR EM PLACAS 20 MM – 100 X 50 CM – PCT C/12 PL – 
QUALITY        42,00           2.310,00  

106 50 pct ISOPOR EM PLACAS 50 MM – 100 X 50 CM – PCT C/5 PL – 
QUALITY        42,00           2.100,00  

115 50 pct PALITO DE SORVETE EM MADEIRA, PONTA REDONDA 
COLORIDOS - PCT C/ 100 UND - THEOTO          4,30              215,00  

118 22 pct PAPEL CARTÃO FOSCO TAMANHO MINIMO 48X66, 210 G/M2 
CORES VARIADAS – PCT C/ 20 UND - WMP        17,50              385,00  

119 206 pct PAPEL CARTÃO MASTER BRILHO 50X66 CM (CORES VARIADAS) – 
PCT C/20 FLS - WMP        26,94           5.549,64  

121 50 pct PAPEL CELOFANE NACARADO 70 CX X 90 CM – PCT C/50 FL – 
CROMUS      134,80           6.740,00  

124 52 pct PAPEL DE SEDA, TAMANHO APROX. 48X60 CM, CORES 
VARIADAS - PCT C/100 UND - WMP        19,79           1.029,08  

126 65 pct 
PAPEL FOTOGRÁFICO BRILHANTE, PARA IMPRESSORA JATO DE 
TINTA, TAM. A4 (21,0X29,7CM) 180G/M² - PCT C/ 50 FOLHAS - 
MASTERPRINT 

       19,39           1.260,35  

127 15 unid PAPEL KRAFT BOBINA DE 120CM, COM PESO APROXIMADO DE 
20KG-SANTECK      194,94           2.924,10  

128 25 unid. PAPEL KRAFT BOBINA DE 60CM, COM PESO APROXIMADO DE 
10KG - UND - SANTECK        64,89           1.622,25  

130 156 pct PAPEL MICROONDULADO, TAMANHO APROX. 79X50 CM, CORES 
VARIADAS - PCT C/10 UND - WMP        23,44           3.656,64  

131 152 pct PAPEL PARANÁ, TAMANHO APROX. 112X80CM - PCT 10 UND – 
WMP        32,40           4.924,80  

132 325 pct 

PAPEL SULFITE A4 COLORIDO, GRAMATURA: 75G/M², 
DIMENSÕES: 210MM X 297MM, APROVADO PELO PROGRAMA 
BRASILEIRO DE CERTIFICAÇÃO FLORESTAL (CERFLOR) E SELO DO 
INMETRO NA EMBALAGEM, (CORES DIVERSAS) - PCT C/ 100 
FOLHAS - CHAMEX 

         4,80           1.560,00  

135 166 cx PAPEL VERGÊ A4 210X297MM, 180 G/M² - CX C/ 50 FOLHAS - 
FILIPAPER        14,48           2.403,68  

136 111 PCT 
PASTA COM GRAMPO TRILHO EM PAPELÃO CARTÃO DUPLEX 
PLASTIFICADO, TAMANHO APROXIMADO: 34X23CM.- PCT COM 
20 UNID - POLYCART 

       26,85           2.980,35  

137 155 pct 
PASTA PLÁSTICA EM POLIPROPILENO PP, TEXTURIZADO, 24,5 X 
33,5 CM (FINA) COM ELÁSTICO, CORES VARIADAS – PACOTE 
COM 10  UNID. - POLYCART 

       22,34           3.462,70  

143 100 unid. 

PASTA TIPO AZ – LOMBO ESTREITO, TAMANHO APROX. 
28X35X5CM, COM PRENDEDOR E TRAVA EM AÇO INOX,  
ETIQUETA PARA ANOTAÇÕES, ACABAMENTO EM PERCALUX 
PRETA - UNID - POLYCART 

       13,00           1.300,00  

144 180 unid. 

PASTA TIPO AZ – LOMBO LARGO, TAMANHO APROX. 
28X35X8CM, COM PRENDEDOR E TRAVA EM AÇO INOX, 
ETIQUETA PARA ANOTAÇÕES, ACABAMENTO EM PERCALUX 
PRETA - UND - POLYCART 

       14,00           2.520,00  

145 19 cx PERCEVEJOS LATONADOS- CX C/ 100 UND - PRAYON          3,00                 57,00  

150 30 PCT 
PINCEL CHATO N.10 AMARELO 815, CABO LONGO, COR 
AMARELO, COMPOSIÇÃO CERDA NA COR BRANCA, FORMATO 
CHATO, VIROLA EM ALUMÍNIO. – PCT C/ 12 - TIGRE 

       28,80              864,00  

151 30 PCT 
PINCEL CHATO N.12 AMARELO 815, CABO LONGO, COR 
AMARELO, COMPOSIÇÃO CERDA NA COR BRANCA, FORMATO 
CHATO, VIROLA EM ALUMÍNIO. – PCT C/ 12 - TIGRE 

       32,00              960,00  

152 30 PCT 
PINCEL CHATO N.14 AMARELO 815, CABO LONGO, COR 
AMARELO, COMPOSIÇÃO CERDA NA COR BRANCA, FORMATO 
CHATO, VIROLA EM ALUMÍNIO. – PCT C/ 12 - TIGRE 

       35,00           1.050,00  

153 30 PCT 
PINCEL CHATO N.16 AMARELO 815, CABO LONGO, COR 
AMARELO, COMPOSIÇÃO CERDA NA COR BRANCA, FORMATO 
CHATO, VIROLA EM ALUMÍNIO. – PCT C/ 12 - TIGRE 

       31,00              930,00  

154 30 PCT 
PINCEL CHATO N.18 AMARELO 815, CABO LONGO, COR 
AMARELO, COMPOSIÇÃO CERDA NA COR BRANCA, FORMATO 
CHATO, VIROLA EM ALUMÍNIO. – PCT C/ 12 - TIGRE 

       23,00              690,00  

155 30 PCT 

TINTA PERMANENTE REABASTECEDOR DE PINCEL ATÔMICO TR 
37, AZUL, VERMELHO, PRETO E VERDE, FRASCO DE 37 ML, 
COMPOSIÇÃO: RESINA TERMOPLÁSTICAS, TINTA A BASE DE 
ÁLCOOL, CORANTES, RESINAS, SOLVENTES E ADITIVOS. COM 
SELO DO INMETRO ESTAMPADO NA EMBALAGEM - UND - TIGRE 

       20,00              600,00  

156 30 PCT 
PINCEL CHATO N.20 AMARELO 815, CABO LONGO, COR 
AMARELO, COMPOSIÇÃO CERDA NA COR BRANCA, FORMATO 
CHATO, VIROLA EM ALUMÍNIO. – PCT C/ 12 - TIGRE 

       29,40              882,00  

157 30 PCT 
PINCEL CHATO N.22 AMARELO 815, CABO LONGO, COR 
AMARELO, COMPOSIÇÃO CERDA NA COR BRANCA, FORMATO 
CHATO, VIROLA EM ALUMÍNIO. – PCT C/ 12 - TIGRE 

       34,50           1.035,00  

158 30 PCT 
PINCEL CHATO N.24 AMARELO 815, CABO LONGO, COR 
AMARELO, COMPOSIÇÃO CERDA NA COR BRANCA, FORMATO 
CHATO, VIROLA EM ALUMÍNIO. – PCT C/ 12 - TIGRE 

       21,50              645,00  

159 30 PCT 
PINCEL CHATO N.4 AMARELO 815, CABO LONGO, COR 
AMARELO, COMPOSIÇÃO CERDA NA COR BRANCA, FORMATO 
CHATO, VIROLA EM ALUMÍNIO. – PCT C/ 12 - TIGRE 

       21,00              630,00  

160 30 PCT 
PINCEL CHATO N.6 AMARELO 815, CABO LONGO, COR 
AMARELO, COMPOSIÇÃO CERDA NA COR BRANCA, FORMATO 
CHATO, VIROLA EM ALUMÍNIO. – PCT C/ 12 - TIGRE 

       22,00              660,00  

161 30 PCT 
PINCEL CHATO N.8 AMARELO 815, CABO LONGO, COR 
AMARELO, COMPOSIÇÃO CERDA NA COR BRANCA, FORMATO 
CHATO, VIROLA EM ALUMÍNIO. – PCT C/ 12 - TIGRE 

       25,00              750,00  

163 15   

PINCEL WBM-7, AZUL, VERDE, PRETO, VERMELHO, MATERIAL 
PLÁSTICO COM PONTA CHANFRADA,  ESPESSURA DE ESCRITA: 
2.0MM, NÃO RECARREGÁVEL, COMPOSIÇÃO: RESINAS 
TERMOPLÁSTICAS, TINTA A BASE DE ÀLCOOL, CORANTES, 
RESINAS, SOLVENTES, ADITIVOS E PONTA  DE FELTRO. SELO DO 
INMETRO ESTAMPADO NA EMBALAGEM - CX C/12 UND - PILOT 

       86,60           1.299,00  

167 66 rolo PLÁSTICO AUTO ADESIVO COLORIDO, 45 CMX10 MTS CORES 
LISAS VARIADAS - ROLO - LEONORA        35,00           2.310,00  

171 39 unid. PORTA LÁPIS CLIPS E LEMBRETE ACRÍLICO - ACRIMET        15,94              621,66  

172 16 unid. QUADRO BRANCO MOLDURA EM MADEIRA MAGITEL 
200X120CM - SOUZA      140,00           2.240,00  

173 270 unid. 

RÉGUA ACRÍLICA TRANSPARENTE, 30 CM DE COMPRIMENTO, 
0,4MM DE ESPESSURA, E 3,05CM DE LARGURA, COM DIVISÃO 
EM MILÍMETROS, DEMARCADA DE FORMA CLARA E PRECISA EM 
SILKSCREEN NA COR PRETA. COM SELO DO INMETRO E OCP 
0046, ESTAMPADO NA EMBALAGEM. FABRICAÇÃO NACIONAL - 
UNIDADE - WALEU 

         1,60              432,00  

174 33 unid. RÉGUA DE MADEIRA, 100 CM DE COMPRIMENTO, 0,10 MM DE 
ESPESSURA E 4,0 CM DE LARGURA - UND - SOUZA          7,50              247,50  

175 70 kit 

RODA DE SILICONE TRANSPARENTE DE Ø50MM PARA CADEIRA 
GIRATÓRIA - CORPO EM POLIPROPILENO. RODA: 
POLICARBONATO REVESTIDO EM POLIURETANO 
TRANSPARENTE. EIXO E PINO EM AÇO SAE1020COM 
CERTIFICAÇÃO ABNT NBR 13962/06 - ANTI RISCO PINO 11 MM 
CAPACIDADE DE CARGA: 45 KG POR RODÍZIO, FIXAÇÃO: HASTE 
DE 11MM COM ANEL- KIT 5 PEÇAS - MOVITOM 

       63,00           4.410,00  

179 54 unid. 

TINTA PERMANENTE REABASTECEDOR DE PINCEL ATÔMICO TR 
37, AZUL, VERMELHO, PRETO E VERDE, FRASCO DE 37 ML, 
COMPOSIÇÃO: RESINA TERMOPLÁSTICAS, TINTA A BASE DE 
ÁLCOOL, CORANTES, RESINAS, SOLVENTES E ADITIVOS. COM 
SELO DO INMETRO ESTAMPADO NA EMBALAGEM - UND - PILOT 

         7,80              421,20  

      VALOR TOTAL ESTIMADO R$     132.223,50  
      
LOTE 03: MATERIAL PARA FESTIVIDADE - EXCLUSIVO ME OU EPP   

ITEM PREV. 
CONS. UNID. ESPECIFICAÇÕES P. UNIT. 

V. TOTAL 
ESTIMADO 

(R$) 

180 390 pcte 

BALÃO (BEXIGA) N° 6,5, LISO, CORES DIVERSAS,  COMPOSIÇÃO: 
LATEX NATURAL, AMACIANTES, ANTIOXIDANTES, 
ESTABILIZANTES E PIGMENTOS. COM SELO DO INMETRO 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM - PCT C/ 50 UND - S. ROQUE 

         4,80           1.872,00  

181 160 unid. BARBANTE COLORIDO, 4X8, 100% ALGODÃO, ROLO COM 200 
METROS - PIRATININGA        11,79           1.886,40  

182 120 unid. BARBANTE CRU, 4X8, 100% ALGODÃO, ROLO COM 200 METROS 
- PIRATININGA          8,77           1.052,40  

183 130 pcte BEXIGA ESPAGUETE N°15 ESCULTURA CORES DIVERSAS – PCT 
C/50 UND - S.ROQUE        10,69           1.389,70  

184 300 cx 

COLA COLORIDA, 25G, NÃO TOXICA, ALTO RELEVO, 
PLASTIFICANTE, COMPOSIÇÃO: RESINA, PIGMENTOS 
ORGANICOS, CONSERVANTES ISOTAZOLONA, CAIXA COM 6 
CORES, COM SELO DO INMETRO ESTAMPADO NA EMBALAGEM 
– DELTA 

         6,08           1.824,00  

188 120 cx FITILHO – CX C/10 ROLOS DE 50 METROS – CORES VARIADAS – 
ENFESTA        12,50           1.500,00  

189 30 cx 
GLITER PVC 015, VÁRIAS CORES, PARA USO EM PAPEL, 
MADEIRA, TECIDO, ISOPOR  E ARTESANATO EM GERAL. POTE 
COM 3G.- CX C/ 12 UND - HONEY 

         6,80              204,00  

190 35 pote 
LANTEJOULA, CORES VARIADAS, PARA USO EM GESSO, PAPEL, 
TRABALHO ESCOLAR E ARTESANATO EM GERAL, POTE COM 2G 
– REAL 

         0,65                 22,75  

191 35 PCT LANTEJOULAS EM PVC  N.10 PACOTE COM 1000 UNIDADES 
(CORES VARIADAS) - REAL          5,50              192,50  

192 35 PCT LANTEJOULAS EM PVC  N.6 PACOTE COM 1000 UNIDADES 
(CORES VARIADAS) - REAL          2,99              104,65  

193 35 PCT LANTEJOULAS EM PVC  N.8 PACOTE COM 1000 UNIDADES 
(CORES VARIADAS) - REAL          3,80              133,00  

196 20 estojo 

PINTURA AQUARELA EM PASTILHA, ESTOJO COM 12 CORES, 
IDEAL PARA PINTAR  COM EFEITOS DE LUZ, SOMBRA E 
TRANSPARÊNCIA. COMPOSIÇÃO: PIGMENTOS, CARGA INERTE, 
UMECTANTES, AGLUTINANTES E CONSERVANTES. CONTENDO 
AS CORES MARROM, PRETO, AZUL COBALTO, VERDE, AZUL 
REAL, VERDE FOLHA, VERMELHO, AMARELO, ROSA, MARRON 
CLARO, BRANCO E LARANJA, ACOMPANHA UM PINCEL DA 
MESMA MARCA DO FABRICANTE DA AQUARELA, COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, OCP 0006 E ABNT/NBR 15236/05 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM - INDÚSTRIA BRASILEIRA – 
ACRILEX 

       16,00              320,00  

197 125 jg 

PINTURA FACIAL, CARA PINTADA, COM 6 CORES,  COM  6 POTES 
DE PASTA COLORIDA DE 4G  CADA, PRODUTO ATÓXICO, NÃO 
SENSIBILIZANTE, FACIL DE LIMPAR, COM SELO DO INMETRO 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM - JOGO - MAKE 

       16,00           2.000,00  

198 30 unid. 

TINTA DIMENSIONAL ACQUA, RELEVO 3D COLOR, 35 ML,  
ATÓXICA, SOLUVÉL EM ÁGUA, RESINAS ACRILICA, ÁGUA, 
ADITIVOS E PIGMENTOS (EXETO NO GLITER), MICA TRATADA 
PARA METALIC, (1.18 FL.OZ), CORES VARIADAS. COM SELO DO 
INMETRO ESTAMPADO NA EMBALAGEM - ACRILEX 

         3,60              108,00  

200 30 unid. 

TINTA DIMENSIONAL GLITTER, RELEVO 3D COLOR, 35 ML,  
ATÓXICA, SOLUVÉL EM ÁGUA, RESINA  ACRILICA, ÁGUA, 
ADITIVOS E PIGMENTOS (EXCETO NO GLITER), MICA TRATADA 
PARA METALIC, (1.18 FL.OZ), CORES VARIADAS. COM SELO DO 
INMETRO ESTAMPADO NA EMBALAGEM - ACRILEX 

         7,48              224,40  

201 30 unid. 

TINTA DIMENSIONAL METALIC, RELEVO 3D COLOR, 35 ML,  
ATÓXICA, SOLUVÉL EM ÁGUA, RESINAS ACRILICA, ÁGUA, 
ADITIVOS E PIGMENTOS (EXETO NO GLITER), MICA TRATADA 
PARA METALIC, (1.18 FL.OZ), CORES VARIADAS. COM SELO DO 
INMETRO ESTAMPADO NA EMBALAGEM - ACRILEX 

         4,30              129,00  

203 32 cx 

TINTA PARA TECIDO, 37 ML, NÃO TÓXICA, SOLÚVEL EM ÁGUA, 
RESINAS DE EMULSÃO ACRÍLICA, ÁGUA, PIGMENTOS, 
SOLVENTE, ADITIVOS E CONSERVANTES, (1.25 FL.OZ.), INDICADA 
PARA TECIDOS SEM GOMA, CORES A ESCOLHER - CX C/12 UND 
– ACRILEX 

       31,90           1.020,80  

      VALOR TOTAL ESTIMADO R$        13.983,60  
      
LOTE 04: MATERIAL PARA PROCESSAMENTO DE DADOS - EXCLUSIVO ME OU EPP   

ITEM PREV. 
CONS. UNID. ESPECIFICAÇÕES P. UNIT. 

V. TOTAL 
ESTIMADO 

(R$) 
207 80 unid. MOUSE OPTICO COM FIO RES. MIN. 1000 DPI - HOOPSON        18,00           1.440,00  

208 99 unid. 

PEN DRIVE, 16 GB, CONEXÃO USB 2.0: DC 5V, TAXAS DE 
TRANSMISSÃO DE DADOS: 13 MB/S (LEITURA) E 5 MB/S 
(GRAVAÇÃO), DIMENSÕES: 17,0X57,0X9,0 MM, PESO: 10 G, 
COR: PRETO E PRATA, CAPACIDADE P/ ARMAZENAR 1.200 
FOTOS, 480 MIN DE VIDEO, E 1.000 AUDIO MP3, COMPATÍVEL 
COM WINDOWS 98, ME, 2000, NT, XP, VISTA E 7 - MULTILASER 

       31,80           3.148,20  

212 65 unid. 

TECLADO USB PRETO ABNT2 -  LAYOUT: ABNT2; - 3 LUZES 
INDICADORAS, TECLADO NUMÉRICO INCORPORADO E TECLADO 
DE TAMANHO COMPLETO; - FUNÇÃO ANTI RESPINGOS PARA 
VAZÃO DO LÍQUIDO EM CASO DE DERRAMES; - APOIOS 
AJUSTÁVEIS; - TECLAS SILENCIOSAS; - CONEXÃO USB PLUG-AND-
PLAY. (CABO 1,30M) - HOOPSON 

       45,00           2.925,00  

      VALOR TOTAL ESTIMADO R$          7.513,20  
      

T O T A L   G E R A L   E S T I M A D O   R $     153.720,30  
01.1 As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se obrigando 
a administração à utilização total. 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 06 
(seis) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  

Alto Paraná-PR, 23 de novembro de 2020. 
 

 
ALTAMIRO PEREIRA SANTANA 
   Prefeito  

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 068/2020 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 068/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 120/2020 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: E. L. Pitta & Cia Ltda – ME 
Objeto: Registro de Preços, por Item, para aquisição de material de expediente e material para 
festividade, destinados a atender as Secretarias Municipais: Geral da Administração, Saúde, 
Educação e Assistência Social; e o Departamento de Desporto e Cultura, conforme a seguir: 

LOTE 02: MATERIAL DE EXPEDIENTE - EXCLUSIVO ME OU EPP   

ITEM PREV. 
CONS. UNID. ESPECIFICAÇÕES P. UNIT. 

V. TOTAL 
ESTIMADO 

(R$) 

9 84 pote 

APONTADOR PARA LÁPIS, SEM DEPOSITO, COM 1 FURO, 
COMPOSIÇÃO RESINAS TERMOPLASTICAS  E LAMINA EM AÇO 
TEMPERADO, FIXADA POR PARAFUSO METALICO, RETANGULAR, 
DIMENSÕES APROX. 2,7X1,5X1CM. PRODUTO NACIONAL, COM 
SELO DO INMETRO ESTAMPADO NA EMBALAGEM – POTE 
PLÁSTICO COM 40 UNID - FABER CASTELL 

       69,00           5.796,00  

29 5 pct 

CADERNO BROCHURA QUADRICULADO, CAPA DURA, CAPA E 
CONTRA CAPA PAPELÃO 697 G/M² FOLHAS INTERNAS EM PAPEL 
OFF-SET 56G/M² BRANCAS ALCALINAS C/ QUADRADOS NO 
MÍNIMOS  10MM 96 FOLHAS PCT C/ 10 UNID - TILIBRA 

       55,40              277,00  

30 50 pct 

CADERNO DE BROCHURA DESENHO, FORMATO 202X148MM, 
CAPA EM PAPEL OFF-SET 90G/M², FOLHAS INTERNAS EM PAPEL 
OFF-SET 56 G/M², BRANCAS ALCALINAS, COM 40 FOLHAS. 
CAPAS COM MOTIVO INFANTIL FEMININO/MASCULINO - 20 
UND - TILIBRA 

       32,00           1.600,00  

32 20 pct 

CADERNO DE BROCHURA, CALIGRAFIA, FORMATO 202MMX140 
MM, FOLHAS INTERNAS BRANCAS ALCALINAS, EM PAPEL OOF-
SET 56 G/M², CAPA/CONTRACAPA EM PAPEL OFF-SET 90 GM². 
40 FOLHAS - PCT C/ 20 UNID - TILIBRA 

       29,10              582,00  

34 44 pct 

CADERNO DE LINGUAGEM BROCHURA, 23 PAUTAS, FORMATO: 
140X200MM, COM 48 FLS INTERNAS BRANCAS  ALCALINAS EM 
PAPEL OFFSET 56G/M², COM MARGEM À ESQUERDA, FOLHAS 
COSTURADAS, CAPA/CONTRACAPA EM PAPELÃO 697 G/M² E 
PAPEL OFF-SET, COM ETIQUETA PARA ANOTAÇÕES, MARCA E 
MODELO DO PRODUTO ESTAMPADO NA CAPA E COM 
CERTIFICAÇÃO FSC C003148 E NBR 15733:2012, MARCA  E 
MODELO DO PRODUTO ESTAMPADO NA CONTRATACA. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA, CAPA NA COR AZUL, PCT COM 15 UNID 
– TILIBRA 

       44,00           1.936,00  

36 100 pct 

CADERNO DE LINGUAGEM BROCHURÃO, 31 PAUTAS, 
FORMATO: 200X275MM, 96 FLS INTERNAS BRANCAS  
ALCALINAS EM PAPEL OFFSET 56G/M², COM MARGEM À 
ESQUERDA, FOLHAS COSTURADAS, CAPA/CONTRACAPA EM 
PAPELÃO 697 G/M² E PAPEL OFF-SET, COM ETIQUETA PARA 
ANOTAÇÕES, MARCA E MODELO DO PRODUTO ESTAMPADO NA 
CAPA E COM CERTIFICAÇÃO FSC C003148 E NBR 15733:2012, 
MARCA  E MODELO DO PRODUTO ESTAMPADO NA 
CONTRATACA. INDÚSTRIA BRASILEIRA, CAPA NA COR AZUL, PCT 
COM 5 UNID - TILIBRA 

       39,00           3.900,00  

41 45 unid CAIXA ORGANIZADORA COM ALÇA (Média) - Formato: 370 x 280 
x 212mm - POLYCART        24,40           1.098,00  

43 55 unid. 
CALCULADORA DE MESA ELETRONICA COM 12 DÍGITOS À 
BATERIA E SOLAR. COM VISOR E NÚMEROS GRANDES. -
MASTERPRINT 

       19,90           1.094,50  
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46 101 pct 

CANETA HIDROGRÁFICA COLOR 850, COM 12 CORES VIVAS, 
PONTA MÉDIA E RESISTENTE, COMPOSIÇÃO: ÁGUA, CORANTES 
E UMECTANTES, TINTA NÃO TÓXICA A BASE DE ÁGUA, COM 
SELO DO INMETRO ESTAMPADO NA EMBALAGEM - ESTOJO C/12 
CORES - PILOT 

       33,65           3.398,65  

48 48 cx 

CANETA MARCADOR PARA CD E DVD, PRETA, PONTA MÉDIA 
2.0MM, ARREDONDADA, RESINAS TERMOPLASTICAS, TINTA A 
BASE DE ÁLCOOL, CORANTES, RESINAS, SOLVENTES, ADITIVOS E 
PONTA DE POLIÉSTER. CX C/ 12 UND, E SELO DO INMETRO NA 
EMBALAGEM - PILOT 

       47,75           2.292,00  

50 42 cx 

CANETA MARCADOR PARA RETRO PROJETOR, AZUL, PRETA, 
VERDE E VERMELHA, PONTA FINA 1.0MM, ARREDONDADA, 
TINTA PERMANENTE, RESINAS TERMOPLASTICAS, TINTA A BASE 
DE ÁLCOOL, CORANTES, RESINAS, SOLVENTES, ADITIVOS E 
PONTA DE POLIÉSTER. CX C/ 12 UND, E SELO DO INMETRO NA 
EMBALAGEM - PILOT 

       64,90           2.725,80  

51 238 pct CARTOLINA DUPLA FACE COLOR SET, TAMANHO MINIMO 48X66 
CM, CORES VARIADAS - PCT C/ 20 UND - VMP        13,48           3.208,24  

52 139 pct 
CARTOLINA SIMPLES COMUM, TAM. MINIMO 48X66, 140G/M2, 
BRANCA, VERDE, AZUL, AMARELA E ROSA - PCT C/ 100 UND – 
JANDAIA 

       55,90           7.770,10  

58 324 unid. COLA ADESIVO INSTANTÂNEO 20 GR - ACRILEX          7,25           2.349,00  

59 152 unid. 

COLA BRANCA 1 KG, RÓTULO AZUL, LAVAVÉL, NÃO TÓXICA, 
ALTA RESISTÊNCIA, POLIACETATO DE VINILA (P.V.A) EM 
DISPERSÃO AQUOSA, COM SELO DO INMETRO ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM - UNID - HENKEL 

       17,45           2.652,40  

60 95 cx 

COLA BRANCA ESCOLAR 110G, LAVÁVEL, NÃO TÓXICA. 
COMPOSIÇÃO: ACETATO DE POLIVINILA TAMPA GIRATÓRIA QUE 
FACILITA NA APLICAÇÃO, COM MARCA DO FABRICANTE, SELO 
DO INMETRO OCP 003 E ABNT/NBR 15236/2005, ESTAMPADO 
NA EMBALAGEM. FABRICAÇÃO NACIONAL. PRAZO MÍNIMO DE 
VALIDADE DO PRODUTO: 01 (UM) ANO- CX C/12 UNID - HENKEL 

       63,00           5.985,00  

62 15 unid. 
DISPENSADOR DE FITA, COM LÂMINA EM AÇO INOXIDÁVEL, 
ACOPLA FITAS COM DIÂMETRO DE 1’’ E 3’’ NO MESMO 
APARELHO, PRODUTO DE FABRICAÇÃO NACIONAL – UND - CIS 

       23,45              351,75  

63 18 unid DISPENSADOR DE FITA, COM LÂMINA EM AÇO INOXIDÁVEL, 
PARA FITA LARGA – UND - WALEU        29,75              535,50  

64 92 pct E.V.A, ATOALHADO, 40CM X 45CM X 2MM, CORES VARIADAS - 5 
UND - MAKE+        22,90           2.106,80  

66 272 pct E.V.A, FOLHA LISA, 40CM X 50CM X 2MM, CORES VARIADAS - 10 
UND - MAKE+        19,00           5.168,00  

67 92 pct E.V.A, GLITER, 40CM X 60CM X 2MM, CORES VARIADAS - 5 UND 
- MAKE+        22,80           2.097,60  

68 92 pct E.V.A, LISTRADO, DE 40CM X 60CM X 2MM, CORES VARIADAS - 
5 UND - MAKE+        21,90           2.014,80  

69 15 pct ELÁSTICO FINO (TIPO P/ DINHEIRO), COMPOSIÇÃO: BORRACHA 
NATURAL - PCT C/ 100G - FULGOR          3,25                 48,75  

70 30 pct ELÁSTICO FINO (TIPO P/ DINHEIRO), COMPOSIÇÃO: BORRACHA 
NATURAL - PCT C/ 500G- FULGOR        10,90              327,00  

73 106 cx ENVELOPE PLÁSTICO OFÍCIO ESPESSURA MÉDIA C/4 FUROS - CX 
C/ 600 UND - DAC      100,35         10.637,10  

75 23 cx ENVELOPE SACO BRANCO (OFICIO), 22,8X11,4 CM - CX C/ 1000 
UND - SCRITY        72,90           1.676,70  

76 81 cx ENVELOPE SACO OURO 310X410 80GRS N.41 CAIXA COM 100 
UNID - SCRITY        50,95           4.126,95  

77 143 unid 
ESTILETE LARGO PLÁSTICO 18MM, CORPO DE PLÁSTICO 
REFORÇADO, SISTEMA DESLIZANTE COM TRAVA, QUEBRADOR 
DE LÂMINA ALTAMENTE REFORÇADO - MASTERPRINT 

         8,45           1.208,35  

78 100 unid. FITA ADESIVA COLORIDA 12 MMX10MTS - CORES DIVERSAS - 
ADELBRAS          0,79                 79,00  

80 390 unid. 
FITA ADESIVA CREPE, TAMANHO 18MM X 50M, COMPOSIÇÃO: 
COLA AQUOSA, ATÓXICA E PAPEL CREPADO - UNIDADE - 
TEKBOND 

         3,45           1.345,50  

92 3 unid FRAGMENTADORA TRITURADOR COM CESTO, PICOTADORA DE 
PAPEL CD CARTÃO - VINIK      269,50              808,50  

93 240 unid. 

GIZ DE CERA, GROSSO, TRIANGULAR, 1ª LINHA, CAIXA COM 12  
CORES VIVAS, NÃO TÓXICO, PALITOS DE APROX. 10 CM DE 
COMPRIMENTO, PESO MÍNIMO 95G, (3.35 Oz.) COM SELO DO 
INMETRO ESTAMPADO NA EMBALAGEM - UNID - ACRILEX 

         3,59               
861,60  

97 55 unid. 

GRAMPEADOR GRANDE COM ESTRUTURA METÁLICA, RESINAS 
TERMOPLÁSTICAS E AÇO DE CARBONO, PARA GRAMPO 26/6, 
COM CAPACIDADE PARA GRAMPEAR ATÉ 26 FOLHAS DE 75 
G/M2 - JOCAR 

       34,80           1.914,00  

98 24 unid. 

GRAMPEADOR GRANDE DE MESA, COM ESTRUTURA METÁLICA, 
RESINAS TERMOPLÁSTICAS, DIMENSÕES: 29,7 X 9,0 X 25,6 CM, 
PARA GRAMPOS 23/6, 23/8, 23/10 E 23/13, COM CAPACIDADE 
PARA GRAMPEAR ATÉ 100 FOLHAS DE 75 G/M2 – UND - 
MASTERPRINT 

       85,90           2.061,60  

107 206 pct 

LÁPIS DE COR GRANDE CAIXA COM 12 CORES SORTIDAS,  
SEXTAVADO, PRODUZIDO COM PIGMENTOS, AGLUTINANTES, 
CARGA INERTE, CERAS E MADEIRA 100% REFLORESTADA, 1º 
LINHA CONTENDO AS CORES: ROSA CLARO, VERMELHO, 
LARANJA CLARO, AMARELO CANÁRIO, VERDE FOLHA, VERDE, 
PRATA, AZUL, AZUL COBALTO, CARMIM, MARROM, PRETO, COM 
UMA COR METALICA E KIT DO FABRICANTE CONTENDO 1 
APONTADOR, UMA BORRACHA, 2 LÁPIS PRETOS, COM 
CERTIFICAÇÃO FSC E  INMETRO ESTAMPADO NA EMBALAGEM - 
PCT C/12 CX - FABER CASTELL 

     164,95         33.979,70  

109 54 cx 

LÁPIS TÉCNICO SEXTAVADO PRETO REGENT 6B 90006B  
ECOLÁPIS: PRODUZIDO COM MADEIRA 100% REFLORESTADA, 
PONTA MAX RESISTENTE, TÉCNICA SEKURAL: EXCLUSIVO 
PROCESSO DE COLAGEM DO GRAFITE NA MADEIRA, 
PROPORCIONANDO MAIOR RESISTÊNCIA À QUEBRA - CX COM 
12 UNID - FABER CASTELL 

       28,90           1.560,60  

110 51 unid. 

LIVRO ATA 100 FOLHAS, CAPA/CONTRA CAPA PRETA, DE 
PAPELÃO 700 GRS, REVESTIDO PAPEL 90 GRS, PLASTIFICADO, 
FOLHAS INTERNAS BRANCAS, EM PAPEL OFF-SET 56 GRS, 
NUMERADAS - UNID - TILIBRA 

       12,93              659,43  

111 47 unid. 

LIVRO ATA 50 FOLHAS, CAPA/CONTRA CAPA PRETA, DE PAPELÃO 
700 GRS, REVESTIDO PAPEL 90 GRS, PLASTIFICADO, FOLHAS 
INTERNAS BRANCAS, PAPEL OFF-SET 56 GRS, NUMERADAS - 
UND - TILIBRA 

         7,79              366,13  

112 42 unid. LIVRO PARA PROTOCOLO DE DOCUMENTAÇÃO/ 
CORRESPONDÊNCIA MÍNIMO 100 FOLHAS - TILIBRA        10,79              453,18  

113 1500 unid. 

MASSA DE MODELAR SOFT, COM EXCELENTE CONSISTÊNCIA, 
BAIXA OLEOSIDADE, CORES VIVAS E MISCÍVEIS, ATÓXICA, 
ANTIALÉRGICA, TEXTURA MACIA, REUTILIZÁVEL, NÃO RESSECA 
EM CONTATO COM O AR, NÃO ESFARELA, E NÃO GRUDA NAS 
MÃOS. CAIXA COM 12 CORES, PESO MÍNIMO: 180G, (6.34 Oz.) 
COM SELO DO INMETRO ESTAMPADO NA EMBALAGEM - UNID 
– ACRILEX 

         4,29           6.435,00  

114 110 pct PALITO DE SORVETE EM MADEIRA, CRÚ, PONTA QUADRADA - 
PCT C/ 100 UND - THEOTO          3,89              427,90  

116 26 pct PAPEL ALMAÇO COM PAUTA, FOLHAS BRANCAS ALCALINAS, 
FORMATO: 200MMX275MM - PCT C/ 400 FOLHAS -JANDAIA        43,55           1.132,30  

120 52 pct PAPEL CELOFANE 85 CM X 1M – PCT C/50 FL - CROMUS        45,00           2.340,00  

122 210 Pct PAPEL CREPOM, TAMANHO 48X2MTS, CORES VARIADAS – PCT 
10 ROLOS - VMP          8,45           1.774,50  

123 70 unid. PAPEL DE PRESENTE, COM MOTIVOS INFANTIL, 60 CM X 100 M. 
BOBINA COM 100 METROS - UND - VMP        66,00           4.620,00  

125 206 pct PAPEL DOBRADURA, TAMANHO MÍNIMO 48X60CM, CORES 
VARIADAS -  PCT C/ 100 UND - VMP        28,30           5.829,80  

129 202 pct PAPEL LAMINADO, TAMANHO 48X60 CM, CORES VARIADAS - 
PCT 40 UND - VMP        23,43           4.732,86  

138 250 pct 
PASTA PLÁSTICA EM POLIPROPILENO PP, TEXTURIZADO, 24,5 X 
33,5 X 2 CM, COM ELÁSTICO, CORES VARIADAS - PACOTE COM 
10 UNID - DELLO 

       26,94           6.735,00  

139 120 pct 
PASTA PLÁSTICA EM POLIPROPILENO PP, TEXTURIZADO, 24,5 X 
33,5 X 4 CM, COM ELÁSTICO, CORES VARIADAS - PACOTE COM 
10 UNID - DELLO 

       35,95           4.314,00  

140 115 pct 
PASTA PLÁSTICA EM POLIPROPILENO PP, TEXTURIZADO, 24,5 X 
33,5 X 5 CM, COM ELÁSTICO, CORES VARIADAS - PACOTE COM 
10  UNID - DELLO 

       44,94           5.168,10  

141 125 pct 
PASTA PLÁSTICA EM POLIPROPILENO PP, TEXTURIZADO, 24,5 
X33, 5 CM, COM GRAMPO TRILHO, CORES VARIADAS - PACOTE 
COM 10  UNID - ACP 

       22,94           2.867,50  

146 15 unid. 

PERFURADOR ARTESANAL JUMBO, PEQUENO, COM ALAVANCA, 
DEPÓSITO PARA ARMAZENAGEM DOS RECORTES, INDICADO 
PARA PAPÉIS DE 75G A 220G, E.V.A, MASSA PARA BISCUIT E 
FOLHAS DE DECALQUE PARA PORCELANA. DIVERSAS FORMAS - 
UND - MAKE+ 

       31,90               
478,50  

147 32 unid. 

PERFURADOR DE PAPEL METÁLICO, MEDIO, COM DOIS FUROS, 
COM CAPACIDADE PARA PERFURAR ATÉ 20 FOLHAS DE PAPEL 
75G/M², TRAVA LATERAL, PINOS PERFURADORES EM AÇO E 
MOLAS EM AÇO, COM MARGEADOR PLÁSTICO, BASE DE APOIO 
EM POLIETILENO - UND - MASTERPRINT 

       28,00              896,00  

148 33 unid. 

PERFURADOR DE PAPEL, METALICO, GRANDE, COM DOIS 
FUROS, COM CAPACIDADE PARA PERFURAR ATÉ 60 FOLHAS DE 
PAPEL 75G/M², FUROS COM DIÂMETRO DE 5.5MM, TRAVA 
LATERAL, PINOS PERFURADORES EM AÇO E MOLAS EM AÇO, 
COM MARGEADOR PLÁSTICO, BASE DE APOIO EM POLIETILENO 
- UND - MASTERPRINT 

       67,75           2.235,75  

149 33 cx 

PINCEL ATOMICO 1100-P, PERMANENTE, AZUL, VERDE, PRETO, 
VERMELHO, MATERIAL PLÁSTICO COM PONTA CHANFRADA,  
COM TRÊS ESPESSURA DE ESCRITA: 2.0MM, 4.5MM E 8.0MM, 
CARGA RECARREGÁVEL, COMPOSIÇÃO: RESINAS 
TERMOPLÁSTICAS, TINTA A BASE DE ÀLCOOL, CORANTES, 
RESINAS, SOLVENTES, ADITIVOS E PONTA  DE FELTRO. SELO DO 
INMETRO ESTAMPADO NA EMBALAGEM - CX C/12 UND - PILOT 

       43,79           1.445,07  

162 50 cx 

PINCEL MARCADOR PARA QUADRO BRANCO. CORES VIVAS: 
AZUL, PRETO, VERMELHO, COM PONTA ARREDONDADA, 
COMPOSIÇÃO: RESINAS TERMOPLÁSTICAS, TINTA A BASE DE 
ALCOOL, PIGMENTOS, RESINAS, SOLVENTES, ADITIVOS E PONTA 
DE ACRÍLICO, TAMPA ANTIASFIXIANTE QUA NÃO ROLA NA 
MESA, COM SELO DO INMETRO ESTAMPADO NA EMBALAGEM - 
CX C/12 UND - PILOT 

     104,00           5.200,00  

165 54 unid. 
PISTOLA DE COLA QUENTE GRANDE (110V-220V 60W), PARA 
USO DE COLAGEM EM PAPEL, PLÁSTICO, MADEIRA, CERÂMICA, 
ALGUNS METAIS, E ARTESANATOS EM GERAL, COM PLUG DE 

       95,99           5.183,46  

ACORDO COM AS NORMAS DO INMETRO - PROFISSIONAL - 
GRAMP LINE 

169 83 rolo PLÁSTICO AUTO ADESIVO TRANSPARENTE,  450 MMX25 MTS - 
ROLO - VMP        70,60           5.859,80  

170 60 unid PRANCHETA EM MDF TAMANHO OFÍCIO  COM PRENDEDOR 
METÁLICO TRADICIONAL - SOUZA          4,14              248,40  

176 206 unid. 

TESOURA ESCOLAR MEDINDO APROXIMADAMENTE 13,0 CM 
COM LÂMINA EM AÇO INOX COM PONTAS ARREDONDADAS, 
COM MARCA DO FABRICANTE IMPRESSA NA LÂMINA, CABO EM 
POLIPROPILENO. CORES A ESCOLHER  -MASTERPRINT 

         2,59              533,54  

177 89 unid. 
TESOURA MULTIUSO, 9’’,  LÂMINA EM AÇO INOX,  CABO 
EMBORRACHADO EM FORMATO ANATÔMICO - UND - 
MASTERPRINT 

       10,80              961,20  

178 22 unid. 
TESOURA PARA PICOTAR, LÂMINA EM AÇO INOX,  SEM PONTA, 
23 CM, CABO PLÁSTICO EM FORMATO ANATÔMICO - UND - 
MASTERPRINT 

       61,75           1.358,50  

      VALOR TOTAL ESTIMADO R$     191.830,41  
      
LOTE 03: MATERIAL PARA FESTIVIDADE - EXCLUSIVO ME OU EPP   

ITEM PREV. 
CONS. UNID. ESPECIFICAÇÕES P. UNIT. 

V. TOTAL 
ESTIMADO 

(R$) 

185 310 cx 

COLA GLITER 35GR, (NAS CORES: AZUL, CRISTAL, VERDE, 
VERMELHA, DOURADA, PRATA)  ATOXICA, LAVAVEL, RESINAS DE 
P.V.A, GLITER E CONSERVANTE TIPO BENZOTIAZOL, COM SELO 
DO INMETRO NA EMBALAGEM – CX C/12 UND - ACRILEX 

       35,99         11.156,90  

202 500 cx 

TINTA GUACHE CORES VIVAS, NÃO TÓXICA, SOLUVEL EM AGUA, 
RESINAS, ÁGUAS PIGMENTOS, CARGA E CONSERVANTES TIPO 
BENZOTIAZOL, (8.45 FL.OZ.). POTE COM 250 ML, COM SELO DO 
INMETRO ESTAMPADO NA EMBALAGEM, CORES VARIADAS  - CX 
C/6 PT- ACRILEX 

       27,90         13.950,00  

      VALOR TOTAL ESTIMADO R$        25.106,90  
      

T O T A L   G E R A L   E S T I M A D O   R $     216.937,31  
01.1 As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se obrigando 
a administração à utilização total. 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 06 
(seis) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  

Alto Paraná-PR, 23 de novembro de 2020. 
 

ALTAMIRO PEREIRA SANTANA 
   Prefeito  
 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 069/2020 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 068/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 120/2020 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: Israel Motta de Souza Junior - ME 
Objeto: Registro de Preços, por Item, para aquisição de material de processamento de dados, 
destinados a atender as Secretarias Municipais: Geral da Administração, Saúde, Educação e 
Assistência Social; e o Departamento de Desporto e Cultura, conforme a seguir: 

LOTE 04: MATERIAL PARA PROCESSAMENTO DE DADOS - EXCLUSIVO ME OU EPP   

ITEM PREV. 
CONS. UNID. ESPECIFICAÇÕES P. UNIT. 

V. TOTAL 
ESTIMADO 

(R$) 

209 56 unid. 

PEN DRIVE, 32 GB, CONEXÃO USB 2.0: DC 5V, TAXAS DE 
TRANSMISSÃO DE DADOS: 13 MB/S (LEITURA) E 5 MB/S 
(GRAVAÇÃO), DIMENSÕES: 17,0X57,0X9,0 MM, PESO: 10 G, 
COR: PRETO E PRATA, CAPACIDADE P/ ARMAZENAR 1.200 
FOTOS, 480 MIN DE VIDEO, E 1.000 AUDIO MP3, COMPATÍVEL 
COM WINDOWS 98, ME, 2000, NT, XP, VISTA E 7 -MULTILASER 

       37,00           2.072,00  

      VALOR TOTAL ESTIMADO R$          2.072,00  
      
LOTE 05: MATERIAL PARA COMUNICAÇÃO - EXCLUSIVO ME OU EPP   

ITEM PREV. 
CONS. UNID. ESPECIFICAÇÕES P. UNIT. 

V. TOTAL 
ESTIMADO 

(R$) 

213 40 unid. 

TELEFONE SEM FIO, ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  FREQUÊNCIA 
1,9 GHZ DURAÇÃO DA BATERIA EM USO 9HS EM USO, DURAÇÃO 
DA BATERIA EM ESPERA 96HS EM MODO REPOUSO (4 DIAS) COR 
PRETO TENSÃO/VOLTAGEM BIVOLT GARANTIA 12 MESES 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO - INTELBRAS 

     107,00           4.280,00  

      VALOR TOTAL ESTIMADO R$          4.280,00  
      

T O T A L   G E R A L   E S T I M A D O   R $          6.352,00  
 
01.1 As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se obrigando 
a administração à utilização total. 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 06 
(seis) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  

 
Alto Paraná-PR, 23 de novembro de 2020. 
 

ALTAMIRO PEREIRA SANTANA 
   Prefeito  

 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431 8000 – CNPJ 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net      e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
Tomada de Preço nº 14/2020 

1 
 

ERRATA 
  
 
 

Na Publicação do Processo Administrativo e Digital Nº 2512/2020, Licitação Modalidade Tomada de Preço Nº 14/2020, Extrato 
do Contrato Nº 76/2020 – Id 310/2020 no Diário do Noroeste Edição 18.672 Página 10 do dia 21 a 23 de novembro:   
 
Onde se lê:  
OBJETO: Obras - Substituição de luminárias em várias ruas no Município de Paraíso do Norte. 
 
Leia-se: 
OBJETO: Obras – Extensão da Rede de Iluminação da Rampa Náutica do Município de Paraíso do Norte. 
 
 

Paraíso do Norte, 25 de novembro de 2020. 
 
 
 

Município de Paraíso do Norte 
CNPJ 75.476.556/0001-58 

CONTRATANTE 
Laércio de Freitas 

CPF 571.894.049-53 
 
 
 
 
  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Praça Rui Barbosa, 2 – Caixa Postal 5 – Fone (44) 3447-1298 
CEP: 87.750-000 - ALTO PARANÁ - PARANÁ  
http://www.cmaltoparana.pr.gov.br/  e-mail: camara@cmaltoparana.pr.gov.br 

 
 

TERMO ADITIVO Nº 04/2020 
3º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 03/2017 

 
Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços de 
manutenção e hospedagem de site oficial da Câmara Municipal 
de Alto Paraná celebrado em 30.11.2017, no qual figura como 
contratante a Câmara Municipal de Alto Paraná e como 
contratada a empresa Ingá Digital Ltda. 

 
 
Pelo presente Termo Aditivo a Câmara Municipal de Alto Paraná, inscrita no CNPJ sob 

nº 01.523.145/0001-30, estabelecida a Praça Rui Barbosa, 2, CEP: 87750-000, Alto Paraná, PR, 
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Presidente Everton 
Vasconcelos da Silva, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta Comarca, e a Empresa Ingá 
Digital Ltda., inscrita no CNPJ sob nº 14.376.039/0001-12, com sede na Avenida Cerro Azul, nº 
864, sala 3, Zona 2, CEP: 87010-000, Município e Comarca de Maringá, PR, denominada 
CONTRATADA, resolvem, de comum acordo, aditar o contrato celebrado em 30.11.2017, acima 
identificado, nos seguintes termos: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Através do presente Termo, as partes resolvem promover 

alteração ao objeto contratual reduzindo-o para a seguinte prestação de serviços: manutenção 
técnica, suporte e hospedagem do site oficial da Câmara Municipal de Alto Paraná. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo contratual por doze meses, ou seja, 

de 1º.12.2020 a 1º.12.2021, com base na cláusula nona do referido. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Fica acrescido ao contrato original, de acordo com o índice 

inflacionário IPCA, o valor de R$ 4.711,82 (quatro mil, setecentos e onze reais e oitenta e dois 
centavos), referente ao período estabelecido na cláusula primeira, sendo este valor dividido em 12 
(doze) parcelas mensais, iguais, de R$ 392,66 (trezentos e noventa e dois reais e sessenta e seis 
centavos). 

 
CLÁUSULA QUARTA: As demais cláusulas do contrato originário permanecem 

inalteradas. 
 
Estando assim justos e contratados, assinam as partes o presente termo aditivo, em 3 

(três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas. 
 
Foro da Comarca de Alto Paraná, PR, 18 de novembro de 2020. 
 

Câmara Municipal de Alto Paraná – Contratante             Ingá Digital Ltda. - Contratada 
Everton Vasconcelos da Silva – Presidente                      Paulo Cezar Cardoso – Administrador 

 
 

Testemunhas: 
Nome:_____________________________________ 
CPF: ______________________________ 

 
Nome:_____________________________________ 
CPF:_______________________________ 

‘CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Rua Padre Arnoldo João Beckenkamp 1262 – Tel. (44) 3460-1037 – CEP – 87760-000 

e- mail- dpasta@hotmail.com 
Tamboara – Paraná 

 
Resolução nº 08/2020 

Súmula: Aprovar o Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico 
Financeira, referente ao ano de 2019 do município de Tamboara – Paraná. 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela lei nº 25/2010, e considerando a deliberação da 
plenária realizada no dia 20/11/2020. 

Resolve:  

Art. 1º - Aprovar o Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico 
Financeira referente ao exercício 2019 do município de Tamboara –PR. 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogando 
as disposições em contrário. 

Tamboara –PR, 25 de novembro de 2020. 

Maria Izabel Ferro 
Presidente do CMAS 

 

MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)3447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

 
 

COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 043/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 128/2020 

 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços para confecção e 
instalação de 01 (um) Túnel revestido com tela, base de metalon. 
 
Com base nas informações constantes no Processo Administrativo 128/2020 e ante as 
justificativas que se embasou no Art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, o Prefeito 
Municipal resolve dispensar a exigência de licitação visando à Contratação de empresa 
para prestação de serviços para confecção e instalação de 01 (um) Túnel revestido com 
tela, base de metalon 20x30, tubo de 1 Pol. na cor branca e trava em cantoneira 5/8, 
com 16 mts de comprimento, 2,80 mts de altura e 4,20 mts de largura, que será 
instalado na Praça Souza Naves, centro, nesta urbe para as festividades natalinas, pelo 
valor total de R$ 13.900,00 (treze mil e novecentos reais), prazo de instalação de 15 
(quinze) dias e pagamento à vista após a execução dos serviços, pagos com recursos 
ordinários livres exercício corrente. Em favor da empresa D F S Aleixo Serralheria – 
ME - CNPJ: 23.966.860/0001-80. 

 
Alto Paraná, 25 de novembro de 2020. 

 
ALTAMIRO PEREIRA SANTANA 

Prefeito Municipal  
 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

Torna pública a RATIFICAÇÃO do procedimento de dispensa de licitação em 
epígrafe a empresa D F S Aleixo Serralheria – ME - CNPJ: 23.966.860/0001-80- Valor: 
R$ 13.900,00 (treze mil e novecentos reais). 
 

Alto Paraná, 25 de novembro de 2020. 
 
 ALTAMIRO PEREIRA SANTANA  

Prefeito Municipal  

 

 
    Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1163 
CGC/MF 76.975.259.0001/10 

Estado do Paraná 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO  

 
PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ - ESTADO DO PARANÁ e 
CIRÚRGICA ITAMBÉ – EIRELI - ME, CNPJ/MF nº 26.847.096/0001-11.  
 
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 49/2020 DE 24/11/2020. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LUVAS CIRURGICAS DE LÁTEX 
07.001.10.301.0022.2508 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID-19 
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2060 – PAB – PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA 
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
Valor global: R$ 25.800,00 (vinte e cinco mil e oitocentos reais). 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. VALOR 
UNIT. R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

01 LUVAS DE LATEX PARA PROCEDIMENTO 
AMBIDESTRA NÃO ESTÉRIL 
HIPOALERGÊNICA COM 100 UN TAMANHO G 
 

CX 30 69,22      2.076,60  

02 LUVAS DE LATEX PARA PROCEDIMENTO 
AMBIDESTRA NÃO ESTÉRIL 
HIPOALERGÊNICA COM 100 UN TAMANHO M 
 

CX 100 69,22      6.922,00  

03 LUVAS DE LATEX PARA PROCEDIMENTO 
AMBIDESTRA NÃO ESTÉRIL 
HIPOALERGÊNICA COM 100 UN TAMANHO P 
 

CX 80 69,22      5.537,60  

04 LUVAS DE LATEX PARA PROCEDIMENTO 
AMBIDESTRA NÃO ESTÉRIL 
HIPOALERGÊNICA COM 100 UN TAMANHO PP 

CX 30 69,22      2.076,60  

  total   16.612,80 
 
Prazo de validade: 06 (seis) meses, contados a partir da data da sua assinatura. 
 

São Pedro do Paraná-PR, 25 de novembro de 2020. 
 
 

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 
Prefeita Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO 

PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ - ESTADO DO PARANÁ e PONTAMED FARMACÊUTI-
CA LTDA, CNPJ/MF nº 02.816.696/0001-54. 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 50/2020 DE 24/11/2020.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO

07.001.10.303.0022.2.086 – FARMACIA BASICA
3.3.90.32.00.00 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

07.001.10.301.0022.2.060 – PAB- PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA
3.3.90.32.00.00 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Valor global: R$ 4.696,00 (quatro mil, seiscentos e noventa e seis reais), cujo pagamento será efetuado de acor-
do com a entrega do produto.

Prazo de validade: 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura.

São Pedro do Paraná-PR, 25 de novembro de 2020.

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES
Prefeita Municipal 

 
    Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1163 
CGC/MF 76.975.259.0001/10 

Estado do Paraná 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO  

 
PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ - ESTADO DO PARANÁ e 
DJALMA MARINI & MARINI LTDA, CNPJ/MF nº 78.375.680/0001-15.  
 
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 51/2020 DE 24/11/2020. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PANETONES 
 
03.001.04.122.0002.2008. – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
3.3.90.32.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 
R$ 1.737,50 (mil, setecentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos), cujo pagamento 
será efetuado de acordo com a entrega do produto. 
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO QNT Valor Unit. Valor Total 

01 PANETONE COM FRUTAS CRISTALIZADAS, 
COM PESO MÍNIMO DE 400G (CADA), 
EMBALADO EM CAIXA 

 
250 6,95 1.737,50 

 
Prazo de validade: 90 (noventa) dias, contados a partir da data da sua assinatura. 
 

São Pedro do Paraná-PR, 25 de novembro de 2020. 
 
 

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 
Prefeita Municipal 

 
DECRETO Nº 345/2020

SÚMULA – Dispensa de licitação para contratação de serviços de testagem para Covid-19 e outras providên-
cias.

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES, PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

CONSIDERANDO o parecer exarado pela assessoria jurídica do município,

D E C R E T A:
Art. 1º Nos termos do art. 24, inciso IV da Lei nº 8666/93 (Lei de Licitações e Contratos), fica declarada DIS-
PENSADA a licitação para a contratação de empresa prestadora de serviços de testagem para Covid-19, efeti-
vando-se-a mediante contratação direta.
Art. 2º A empresa a ser contratada é a LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS OSWALDO CRUZ LTDA, 
CNPJ/MF nº 79.710.737/0001-58, e o valor global a ser contratado é de R$ 9.600,00 (nove mil e seiscen-
tos reais).
Art. 3º Os recursos orçamentários para a cobertura da presente contratação dar-se-ão às expensas dos cofres 
da municipalidade, sendo o projeto codificado sob o nº:

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 52/2020 DE 24/11/2020.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE TESTAGEM PARA COVID-19
07.001.10.301.0022.2060 – PAB – PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA
3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

São Pedro do Paraná-PR, 24 de novembro de 2020.

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 341/2020
   
Súmula: Homologa a Licitação na Modalidade Convite nº 01/2020.

NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES, PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E EM CUMPRIMENTO 
DO DISPOSTO NA LEI FEDERAL Nº 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993, COM AS ALTERAÇÕES INTRODU-
ZIDAS PELA LEI FEDERAL Nº 8883 DE JUNHO DE 1994.

D E C R E T A
Art. 1º Fica homologado o PARECER na forma estabelecida pela comissão de licitação, extraído da licitação 
sob a modalidade Convite nº 01/2020 de 02 de outubro de 2020, que tomou por objeto a contratação de empre-
sa prestadora de serviços técnicos para a revisão do Plano Diretor Municipal – PDM, do Município de São Pedro 
do Paraná, conforme previsto no Estatuto das Cidades e normas do PARANACIDADE, visando definir objetivos, 
diretrizes e propostas de intervenção para o desenvolvimento municipal, despesa descrita no seguinte projeto:
Modalidade: Convite nº 01/2020 de 02 de outubro de 2020
OBJETO: Contratação de Empresa para Elaboração do Plano Diretor Municipal
RECURSOS: PMSPPARANÁ RECURSOS PRÓPRIOS
04.001.04.121.0004.1117 ATUALIZAÇÃO DO PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO
3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA JURÍDICA
no Valor Global de: R$ 79.850,00  (setenta e nove mil oitocentos e cinquenta reais), em favor da proponente:
MAPTRIZ CONSULTORIA DE TECNOLOGIA LTDA - ME, CNPJ Nº 80.921.489/0001-73.
no valor total de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais);
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
São Pedro do Paraná-PR, 24 de novembro de 2020.  

Registre-se e Publique-se.

NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES
PREFEITA MUNICIPAL
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Avenida Paraná, 155 – Centro – Paço Municipal, CEP 87.800-000 
www.rondon.pr.gov.br – prefeitura@rondon.pr.gov.br 

FONE/FAX (44) 3672-1122 - CNPJ 75.380.071/0001-66 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 191/2020 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RONDON, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 08.927.244/0001-26, estabelecido na Av. Mato Grosso nº 800, através do sua representante 
Legal, a Secretária Municipal de Saúde, Senhora MARINEY DE SOUZA MARTINI GIACOMINI, brasileira, 
casada , RG nº 6.528.569-0SSP/PR, e do CPF nº 006.088.219-00, e a empresa SALVI E LOPES E CIA LTDA., 
estabelecida na AVENIDA GATURAMO, 100 - CEP: 86.702-001 - BAIRRO: JARDIM PRIMAVERA 
Arapongas/PR CNPJ Nº. 82.478.140/0001-34, pelo seu representante infra-assinado, o senhor LUIZ CARLOS 
SALVI, residente e domiciliado na RUA SAÍRA OURO, 201 - CEP: 86.702-820, denominado  a partir deste de 
EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 
e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do 
Pregão Nº. 84/2020 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas 
alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para eventual aquisição de materiais odontológicos para a 
manutenção das atividades da rede municipal de saúde, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 
01 - proposta da licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto Marca do 

produto 
Unid. de 
med. 

Quant. Preço 
unitário 

Preço 
total 

LOTE: 
024  

1 CABO ESPELHO BUCAL, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL-BR0413300 CABO ESPELHO 
BUCAL, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
FORMATO:OITAVADO, TIPO 
USO:AUTOCLAVÁVEL-BR0413300  

CASSIFLEX UN 20,00 4,59 91,80 

LOTE: 
026  

1 CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO-
BR0404570 CIMENTO DE IONÔMERO DE 
VIDRO, TIPO:FORRAÇÃO, 
ATIVAÇÃO:AUTOPOLIMERIZÁVEL, 
ASPECTO FÍSICO:PÓ + LÍQUIDO, 
APRESENTAÇÃO:CONJUNTO COMPLETO-
BR0404570  

BIODINAMICA UN 10,00 55,56 555,60 

LOTE: 
032  

1 CUNHA ODONTOLÓGICA, 
MATERIAL:MADEIRA- BR0338641 CUNHA 
ODONTOLÓGICA, MATERIAL:MADEIRA, 
TIPO:ANATÔMICA, 
APLICAÇÃO:RESTAURAÇÃO 
INTERPROXIMAL, TIPO PONTA:FINA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:SEÇÃO 
TRIANGULAR, LISA, CORES SORTIDAS-
BR0338641  

AAF UN 100,00 7,21 721,00 

LOTE: 
045  

1 EVIDENCIADOR DENTAL, BR0425849 
EVIDENCIADOR DENTAL, APLICAÇÃO:P/ 
PLACA BACTERIANA, 
APRESENTAÇÃO:PASTILHA-BR0425849  

IODONTOSUL UN 30,00 1,34 40,20 

LOTE: 
072  

1 PORTA MATRIZ ODONTOLÓGICO, 
TIPO:IVORY Nº 8- BR0426504 PORTA MATRIZ 

CASSIFLEX UN 10,00 24,21 242,10 
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ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO:IVORY Nº 8- BR0426504  

                                                                                                                                                   VALOR TOTAL R$ 1.650,7
0 

 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais 
referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse 
fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 84/2020 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento 
de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
em até 30 dias após o recebimento do equipamento/material, mediante apresentação pela fornecedora da 
respectiva nota fiscal atestada pela respectiva secretaria requisitante. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base 
da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) /material(is) deverá(ão) ser entregue(s), pela vencedora da licitação na Secretaria Municipal de Saúde, 
com sede na Avenida Mato Grosso, nº 800, neste Município, no horário das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 
16:00h, independentemente da quantidade solicitada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir 
do recebimento da Autorização de Compras. A referida Autorização poderá ser remetida através de fax, e-mail 
ou outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar em 
rescisão contratual.  
 
4.2. O(s) material(is) deverá(ão) ser entregue(s) com o prazo de validade de no mínimo 12 (doze) meses. 
 
4.3. Somente serão admitidos atrasos mediante comprovação por escrito da falta do produto com o fabricante, se 
aceitos pela equipe de recebimento da Secretaria de Saúde. 
 
4.4. A não entrega do equipamento/material no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante 
ao fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
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4.5. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente 
pagos os valores relativos aos equipamentos/materiais efetivamente entregues, conforme necessidades do 
Município de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos 
equipamentos/materiais dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 O(s) material(is) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a ser(em) designado(s) 
para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) material(is) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) técnico(s), a ser(em) 
designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as especificações 
contidas no Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.3. O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o contratado obrigado 
à prestá-las. 
 
6.4. No caso de equipamento(s)/material(is) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por 
outro sem defeito e de acordo com o Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do prazo de 05 (cinco) 
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dias corridos, sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas neste edital, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação de troca.  
 
6.5. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Fundo Municipal de Saúde de Rondon – CNPJ nº 
08.927.244/0001-26. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à 
data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a 
gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, o 
MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções 
se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento 
ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e 
demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 
12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de 
Pregão Eletrônico nº 84/2020 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, 
observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida 
no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas 
demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da 
avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
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9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério 
da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, 
se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar 
a revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos 
do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias das diversas secretarias da administração municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou 
a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, 
com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de 
recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua 
competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas 
convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de 
Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
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14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 84/2020 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou 
jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, 
dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, 
tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus 
prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 24/11/2020. 
 
  _____________________________________           _______________________________________ 
  FUNDO MUN. DE SAÚDE DE RONDON                                    SALVI E LOPES E CIA LTDA 
      Mariney de Souza Martini Giacomini                                            Empresa Detentora da Ata 
 
Testemunhas: 
 
1_________________                                         2_________________ 
RG                                                                         RG 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 192/2020 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RONDON, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 08.927.244/0001-26, estabelecido na Av. Mato Grosso nº 800, através do sua representante 
Legal, a Secretária Municipal de Saúde, Senhora MARINEY DE SOUZA MARTINI GIACOMINI, brasileira, 
casada , RG nº 6.528.569-0SSP/PR, e do CPF nº 006.088.219-00, e a empresa DENTAL UNIVERSO EIRELI, 
estabelecida na RUA ERE, 34 - CEP: 30.411-052 - BAIRRO: PRADO BH/MG CNPJ Nº. 26.395.502/0001-52, 
pela sua representante infra-assinada, a senhora REGIANE BORGES DOS SANTOS, residente e domiciliada na 
RUA DOS PAMPAS, 990 - CEP: 30.4110-30, denominado  a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a 
presente ata de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 
10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 84/2020 - 
REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e 
as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para eventual aquisição de materiais odontológicos para a 
manutenção das atividades da rede municipal de saúde, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 
01 - proposta da licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto Marca do produto Unid. de 

med. 
Quant. Preço 

unitário 
Preço 
total 

LOTE
: 035  

1 DETERGENTE - USO ODONTOLÓGICO- 
BR0417594 DETERGENTE - USO 
ODONTOLÓGICO, ASPECTO FÍSICO:LÍQUIDO, 
COMPOSIÇÃO:LAURILDIETILENOGLICOLET
ERSULFATO DE SÓDIO-BR0417594  

RIOZYME ECO 
RIOQUIMICA 

UN 60,00 36,99 2.219,40 

LOTE
: 051  

1 FLUORETO DE SÓDIO, CONCENTRAÇÃO:2%- 
BR0428103 FLUORETO DE SÓDIO, 
CONCENTRAÇÃO:2%, FORMA 
FARMACÊUTICA:GEL TIXOTRÓPICO, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL:NEUTRO- 
BR0428103  

MAQUIRA 
MAQUIRA 

UN 10,00 3,56 35,60 

LOTE
: 076  

1 SELANTE, TIPO:PARA FÓSSULAS E 
FISSURAS-  BR0390778 SELANTE, TIPO:PARA 
FÓSSULAS E FISSURAS, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL:FOTOPOLIMERIZÁVEL, 
COMPONENTES:COM ÁCIDO, COMPONENTE 
ADICIONAL:FLÚOR- BR0390778  

DEFENSE 
CHROMA 
ANGELUS 

UN 20,00 11,10 222,00 

                                                                                                                                                  VALOR TOTAL R$ 2.477,00 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais 
referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse 
fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
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2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 84/2020 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento 
de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
em até 30 dias após o recebimento do equipamento/material, mediante apresentação pela fornecedora da 
respectiva nota fiscal atestada pela respectiva secretaria requisitante. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base 
da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) /material(is) deverá(ão) ser entregue(s), pela vencedora da licitação na Secretaria Municipal de Saúde, 
com sede na Avenida Mato Grosso, nº 800, neste Município, no horário das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 
16:00h, independentemente da quantidade solicitada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir 
do recebimento da Autorização de Compras. A referida Autorização poderá ser remetida através de fax, e-mail 
ou outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar em 
rescisão contratual.  
 
4.2. O(s) material(is) deverá(ão) ser entregue(s) com o prazo de validade de no mínimo 12 (doze) meses. 
 
4.3. Somente serão admitidos atrasos mediante comprovação por escrito da falta do produto com o fabricante, se 
aceitos pela equipe de recebimento da Secretaria de Saúde. 
 
4.4. A não entrega do equipamento/material no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante 
ao fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.5. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente 
pagos os valores relativos aos equipamentos/materiais efetivamente entregues, conforme necessidades do 
Município de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos 
equipamentos/materiais dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
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5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 O(s) material(is) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a ser(em) designado(s) 
para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) material(is) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) técnico(s), a ser(em) 
designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as especificações 
contidas no Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.3. O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o contratado obrigado 
à prestá-las. 
 
6.4. No caso de equipamento(s)/material(is) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por 
outro sem defeito e de acordo com o Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do prazo de 05 (cinco) 
dias corridos, sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas neste edital, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação de troca.  
 
6.5. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Fundo Municipal de Saúde de Rondon – CNPJ nº 
08.927.244/0001-26. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à 
data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
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infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a 
gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, o 
MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções 
se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento 
ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e 
demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 
12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de 
Pregão Eletrônico nº 84/2020 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, 
observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida 
no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas 
demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da 
avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério 
da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, 
se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar 
a revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
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Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos 
do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias das diversas secretarias da administração municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou 
a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, 
com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de 
recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua 
competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas 
convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de 
Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 84/2020 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou 
jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, 
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dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, 
tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus 
prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 24/11/2020. 
 
  _____________________________________           _______________________________________ 
  FUNDO MUN. DE SAÚDE DE RONDON                                 DENTAL UNIVERSO EIRELI          
Mariney de Souza Martini Giacomini                                               Empresa Detentora da Ata 
 
Testemunhas: 
 
1_________________                                         2_________________ 
RG                                                                         RG 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  196/2020 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RONDON, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 08.927.244/0001-26, estabelecido na Av. Mato Grosso nº 800, através do sua representante Legal, 
a Secretária Municipal de Saúde, Senhora MARINEY DE SOUZA MARTINI GIACOMINI, brasileira, casada , RG 
nº 6.528.569-0SSP/PR, e do CPF nº 006.088.219-00, e a empresa CAVALLI COM. DE PROD. MEDICOS E 
HOSP. EIRELI EPP, estabelecida na RUA MARIA OLIMPIA JARDIM, 370-B - CEP: 87.309-185 - BAIRRO: JD 
IZABEL Campo Mourão/PR CNPJ Nº. 32.743.242/0001-61, pela sua representante infra-assinado, a senhora 
GIOVANA CAVALLI RONQUI, residente e domiciliada na RUA PITANGA, 277 - CEP: 87.301-060, denominado  
a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal 
nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o 
resultado do Pregão Nº. 83/2020 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 
8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos que não fazem parte da 
lista do Consórcio Paraná Medicamentos, a serem distribuídos aos pacientes da rede municipal de saúde, com 
reserva de cota para ME/EPP, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante 
vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto Marca do 

produto 
Unid. 
de med. 

Quant. Preço 
unit. 

Preço total 

LOTE: 
007  

1 ALPRAZOLAN 0,5MG/CPR BR0271357   ems sigma CPR 450,00 0,10 45,00 

LOTE: 
008  

1 ALPRAZOLAN 0,5MG/CPR BR0271357   ems sigma CPR 150,00 0,10 15,00 

LOTE: 
016  

1 BACLOFENO 10 MG/CPR BR0271746   teuto bras CPR 250,00 0,20 50,00 

LOTE: 
028  

1 CITALOPRAN 20MG/CPR BR0272903   ems sigma CPR 800,00 0,22 176,00 

LOTE: 
030  

1 COLAGENASE, 0,6UI/G, POMADA - 30G - BR0268958   cristalia UN 10,00 17,54 175,40 

LOTE: 
061  

1 LEVOMEPROMAZINA, MALEATO 100MG/CPR 
BR0268129   

hipolabor CPR 900,00 0,71 639,00 

LOTE: 
062  

1 LEVOMEPROMAZINA, MALEATO 100MG/CPR 
BR0268129   

hipolabor CPR 300,00 0,71 213,00 

LOTE: 
093  

1 PROPAFENONA, CLORIDRATO 150MG/CPR 
BR0384894   

pratti CPR 600,00 0,75 450,00 

LOTE: 
094  

1 PROPAFENONA, CLORIDRATO 150MG/CPR 
BR0384894   

pratti CPR 200,00 0,75 150,00 

LOTE: 
105  

1 VALSARTANA+HIDROCLOROTIAZIDA+ANLODIPI
NO, 320/25/10MG/CPR BR0433548 
VALSARTANA+HIDROCLOROTIAZIDA+ANLODIPI
NO, BESILATO 320/25/10MG/CPR BR0433548  

novartis CPR 2.250,00 3,95 8.887,50 

LOTE: 
106  

1 VALSARTANA+HIDROCLOROTIAZIDA+ANLODIPI
NO, 320/25/10MG/CPR BR0433548 

novartis CPR 750,00 3,95 2.962,50 
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VALSARTANA+HIDROCLOROTIAZIDA+ANLODIPI
NO, BESILATO 320/25/10MG/CPR BR0433548  

                                                                                                                                                   VALOR TOTAL R$ 13.763,40 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, 
o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na 
Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes 
do Pregão Presencial Nº 83/2020 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento de 
compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
mensalmente, até o dia 15 de cada mês, de acordo com o fornecimento dos medicamentos efetuados no período 
mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) medicamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter 
atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. Os medicamentos deverão ser entregues pela vencedora da licitação na Farmácia do Pronto Atendimento 
Municipal, com sede na Avenida Mato Grosso, nº 800, neste Município, no horário das 08:00h às 12:00h e das 13:00h 
às 16:00h, independentemente da quantidade solicitada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir 
do recebimento da Autorização de Compras. A referida Autorização poderá ser remetida através de fax, e-mail ou 
outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar em rescisão 
contratual. 
 
4.2. Os medicamentos deverão ser entregues com o prazo de validade de no mínimo 12 (doze) meses. 
 
4.3. Somente serão admitidos atrasos mediante comprovação por escrito da falta do medicamento com o fabricante, 
se aceitos pela equipe de recebimento da Secretaria de Saúde. 
 
4.4. A entrega deverá ser realizada mediante a apresentação da Nota Fiscal, sendo que o proponente será responsável 
por quaisquer ônus decorrentes de fretes, marcas, registros e patentes referentes ao objeto cotado. 
 
4.5. A referida Nota Fiscal deverá conter ainda os seguintes dados do medicamento: número do lote, data de 
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fabricação, data de validade e nome do fabricante. 
 
4.6. A não entrega do medicamento no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante ao 
fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.7. A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente pagos os valores 
relativos aos medicamentos efetivamente entregues, conforme necessidades do Fundo Municipal de Saúde de 
Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos medicamentos dispostos nos itens 
constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Fundo Municipal de Saúde de Rondon: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução 
do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

 
CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 O(s) medicamento(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) responsável(eis), a ser(em) 
designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, apresentada em 
duas vias. 
 
6.2. A referida Nota Fiscal deverá conter ainda os seguintes dados do medicamento: número do lote, data de 
fabricação, data de validade e nome do fabricante. 

 

 
 

Avenida Paraná, 155 – Centro – Paço Municipal, CEP 87.800-000 
www.rondon.pr.gov.br – prefeitura@rondon.pr.gov.br 

FONE/FAX (44) 3672-1122 - CNPJ 75.380.071/0001-66 

 
 
6.3. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Fundo Municipal de Saúde de Rondon – CNPJ nº 
08.927.244/0001-26. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o cumprimento 
das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à data prevista para 
o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a gravidade 
da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, o 
MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções se 
necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento ao 
§1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e demais 
legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 12 (doze) 
meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico 
nº 83/2020 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as 
disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida no 
mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas demais 
hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da 
Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 
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assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a 
revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal 
n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos do 
orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou a 
quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, com 
a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de recebimentos, 
anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua competência, o que for 
necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas 
sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de Paranavaí-
PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 83/2020 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
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14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, 
a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar 
ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 25/11/2020. 
    __________________________________                _______________________________________ 
  FUNDO MUN. DE SAÚDE DE RONDON        CAVALLI COM. DE PROD. MED. E HOSP. EIRELI EPP      
 Mariney de Souza Martini Giacomini                                   Empresa Detentora da Ata 
        
Testemunhas: 
 
1_________________                                                         2_________________ 
RG                                                                                        RG 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  197/2020 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RONDON, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 08.927.244/0001-26, estabelecido na Av. Mato Grosso nº 800, através do sua representante Legal, 
a Secretária Municipal de Saúde, Senhora MARINEY DE SOUZA MARTINI GIACOMINI, brasileira, casada , RG 
nº 6.528.569-0SSP/PR, e do CPF nº 006.088.219-00, e a empresa PONTAMED FARMACEUTICA LTDA, 
estabelecida na RUA PADRE ARNALDO JANSSEN, , 1452 FUNDOS - CEP: 84.032-000 - BAIRRO: CARÃ• -
CARÃ Ponta Grossa/PR CNPJ Nº. 02.816.696/0001-54, pelo seu representante infra-assinado, o senhor 
FERNANDO PARUCKER DA SILVA, residente e domiciliado na RUA FRANCO GRILO, 374 FUNDOS - CEP: 
84.045-320 - BAIRRO: OFICINAS, denominado  a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de 
registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das 
demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 83/2020 - REGISTRO DE PREÇOS, 
obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos que não fazem parte da 
lista do Consórcio Paraná Medicamentos, a serem distribuídos aos pacientes da rede municipal de saúde, com 
reserva de cota para ME/EPP, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante 
vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto Marca do produto Unid. de 

med. 
Quant. Preço 

unitário 
Preço 
total 

LOTE: 
015  

1 BACLOFENO 10 MG/CPR BR0271746   TEUTO 
1037001110017 

CPR 750,00 0,20 150,00 

LOTE: 
029  

1 COLAGENASE, 0,6UI/G, POMADA - 30G - 
BR0268958   

CRISTALIA 
1029804310096 

UN 30,00 16,87 506,10 

LOTE: 
053  

1 HIDROCORTISONA, SUCCINATO 500MG - 
INJETÁVEL - BR0270219   

TEUTO 
1037004630062 

AMP 150,00 4,76 714,00 

LOTE: 
069  

1 MELOXICAM, 15 MG/CPR - BR0273554   PHARLAB 
1410700320049 

CPR 6.000,00 0,10 600,00 

                                                                                                                                                VALOR TOTAL R$ 1.970,10 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, 
o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na 
Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes 
do Pregão Presencial Nº 83/2020 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento de 
compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
mensalmente, até o dia 15 de cada mês, de acordo com o fornecimento dos medicamentos efetuados no período 
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mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) medicamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter 
atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. Os medicamentos deverão ser entregues pela vencedora da licitação na Farmácia do Pronto Atendimento 
Municipal, com sede na Avenida Mato Grosso, nº 800, neste Município, no horário das 08:00h às 12:00h e das 13:00h 
às 16:00h, independentemente da quantidade solicitada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir 
do recebimento da Autorização de Compras. A referida Autorização poderá ser remetida através de fax, e-mail ou 
outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar em rescisão 
contratual. 
 
4.2. Os medicamentos deverão ser entregues com o prazo de validade de no mínimo 12 (doze) meses. 
 
4.3. Somente serão admitidos atrasos mediante comprovação por escrito da falta do medicamento com o fabricante, 
se aceitos pela equipe de recebimento da Secretaria de Saúde. 
 
4.4. A entrega deverá ser realizada mediante a apresentação da Nota Fiscal, sendo que o proponente será responsável 
por quaisquer ônus decorrentes de fretes, marcas, registros e patentes referentes ao objeto cotado. 
 
4.5. A referida Nota Fiscal deverá conter ainda os seguintes dados do medicamento: número do lote, data de 
fabricação, data de validade e nome do fabricante. 
 
4.6. A não entrega do medicamento no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante ao 
fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.7. A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente pagos os valores 
relativos aos medicamentos efetivamente entregues, conforme necessidades do Fundo Municipal de Saúde de 
Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos medicamentos dispostos nos itens 
constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Fundo Municipal de Saúde de Rondon: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
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5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução 
do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

 
CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 O(s) medicamento(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) responsável(eis), a ser(em) 
designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, apresentada em 
duas vias. 
 
6.2. A referida Nota Fiscal deverá conter ainda os seguintes dados do medicamento: número do lote, data de 
fabricação, data de validade e nome do fabricante. 
 
6.3. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Fundo Municipal de Saúde de Rondon – CNPJ nº 
08.927.244/0001-26. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o cumprimento 
das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à data prevista para 
o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a gravidade 
da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, o 
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MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções se 
necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento ao 
§1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e demais 
legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 12 (doze) 
meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico 
nº 83/2020 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as 
disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida no 
mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas demais 
hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da 
Administração; observada a legislação em vigor; 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 
assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a 
revisão dos mesmos; 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal 
n° 8.883/94. 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos do 
orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
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CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou a 
quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, com 
a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de recebimentos, 
anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua competência, o que for 
necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas 
sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de Paranavaí-
PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 83/2020 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, 
a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar 
ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 25/11/2020. 
 
    __________________________________                _______________________________________ 
  FUNDO MUN. DE SAÚDE DE RONDON                 PONTAMED FARMACEUTICA LTDA 
 Mariney de Souza Martini Giacomini                                   Empresa Detentora da Ata 
        
Testemunhas: 
 
1_________________                                                         2_________________ 
RG                                                                                        RG 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  199/2020 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RONDON, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 08.927.244/0001-26, estabelecido na Av. Mato Grosso nº 800, através do sua representante Legal, 
a Secretária Municipal de Saúde, Senhora MARINEY DE SOUZA MARTINI GIACOMINI, brasileira, casada , RG 
nº 6.528.569-0SSP/PR, e do CPF nº 006.088.219-00, e a empresa PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES 
COMERCIAIS LTDA, estabelecida na RUA PROFESSOR LEONIDAS FERREIRA DA COSTA, 847 - CEP: 
80.220-410 - BAIRRO: PAROLIN Curitiba/PR CNPJ Nº. 81.706.251/0001-98, pelo seu representante infra-
assinado, o senhor Elcio Luis Bordignon, residente e domiciliado na Rua Cid Marcondes de Albuquerque, 552 Casa 
02 - CEP: 81.820-000 - BAIRRO: Pinheirinho, denominado  a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente 
ata de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, 
e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 83/2020 - REGISTRO DE 
PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições 
seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos que não fazem parte da 
lista do Consórcio Paraná Medicamentos, a serem distribuídos aos pacientes da rede municipal de saúde, com 
reserva de cota para ME/EPP, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante 
vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto Marca do 

produto 
Unid. de 
med. 

Quant. Preço 
unitário 

Preço total 

LOTE
: 023  

1 BROMAZEPAN 6MG/CPR BR0271774   Hypera / 
Brainfarma 
GenÃ©rico 

CPR 3.600,00 0,12 432,00 

LOTE
: 081  

1 NISTATINA, 25.000 UI/G - CREME VAGINAL 
- BR0266788   

Greenpharma 
GenÃ©rico 

UN 300,00 3,60 1.080,00 

LOTE
: 095  

1 PROPATILNITRATO 10MG/CPR BR0273135   FarmoquÃmica 
Sustrate 

CPR 1.200,00 0,375 450,00 

                                                                                                                                      VALOR TOTAL R$ 1.962,00 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, 
o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na 
Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes 
do Pregão Presencial Nº 83/2020 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento de 
compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
mensalmente, até o dia 15 de cada mês, de acordo com o fornecimento dos medicamentos efetuados no período 
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mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) medicamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter 
atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. Os medicamentos deverão ser entregues pela vencedora da licitação na Farmácia do Pronto Atendimento 
Municipal, com sede na Avenida Mato Grosso, nº 800, neste Município, no horário das 08:00h às 12:00h e das 13:00h 
às 16:00h, independentemente da quantidade solicitada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir 
do recebimento da Autorização de Compras. A referida Autorização poderá ser remetida através de fax, e-mail ou 
outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar em rescisão 
contratual. 
 
4.2. Os medicamentos deverão ser entregues com o prazo de validade de no mínimo 12 (doze) meses. 
 
4.3. Somente serão admitidos atrasos mediante comprovação por escrito da falta do medicamento com o fabricante, 
se aceitos pela equipe de recebimento da Secretaria de Saúde. 
 
4.4. A entrega deverá ser realizada mediante a apresentação da Nota Fiscal, sendo que o proponente será responsável 
por quaisquer ônus decorrentes de fretes, marcas, registros e patentes referentes ao objeto cotado. 
 
4.5. A referida Nota Fiscal deverá conter ainda os seguintes dados do medicamento: número do lote, data de 
fabricação, data de validade e nome do fabricante. 
 
4.6. A não entrega do medicamento no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante ao 
fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.7. A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente pagos os valores 
relativos aos medicamentos efetivamente entregues, conforme necessidades do Fundo Municipal de Saúde de 
Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos medicamentos dispostos nos itens 
constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Fundo Municipal de Saúde de Rondon: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
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5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução 
do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

 
CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 O(s) medicamento(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) responsável(eis), a ser(em) 
designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, apresentada em 
duas vias. 
 
6.2. A referida Nota Fiscal deverá conter ainda os seguintes dados do medicamento: número do lote, data de 
fabricação, data de validade e nome do fabricante. 
 
6.3. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Fundo Municipal de Saúde de Rondon – CNPJ nº 
08.927.244/0001-26. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o cumprimento 
das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à data prevista para 
o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a gravidade 
da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, o 
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MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções se 
necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento ao 
§1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e demais 
legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 12 (doze) 
meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico 
nº 83/2020 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as 
disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida no 
mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas demais 
hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da 
Administração; observada a legislação em vigor; 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 
assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a 
revisão dos mesmos; 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal 
n° 8.883/94. 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos do 
orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
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CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou a 
quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, com 
a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de recebimentos, 
anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua competência, o que for 
necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas 
sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de Paranavaí-
PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 83/2020 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, 
a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar 
ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 25/11/2020. 
 
    __________________________________                _______________________________________ 
  FUNDO MUN. DE SAÚDE DE RONDON             PROMEFARMA REPR. COMERCIAIS LTDA  
    Mariney de Souza Martini Giacomini                                   Empresa Detentora da Ata 
        
Testemunhas: 
 
1_________________                                                         2_________________ 
RG                                                                                        RG 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2622/2020 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 108/2020 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 
EXCLUSIVO PARA MPE 

TIPO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
 
 

O Pregoeiro do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Presencial – Sistema de Registro de Preços, nos termos da Lei Federal nº 
10.520/2002 e demais legislações aplicáveis, do tipo maior percentual de desconto, e que a 
abertura se dará às 9h do dia 11 de dezembro de 2020, na Casa da Cultura Registro de preços 
para contratação de uma empresa especializada na prestação de serviços de 
manutenção/vedação/instalação de calhas e rufos; limpeza/higienização de dutos para 
manutenção de prédios públicos Paraíso do Norte, com fornecimento de peças. O edital e seus 
anexos estarão disponíveis aos interessados junto ao Departamento de Administração - 
Divisão de Compras e Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, durante o horário normal de expediente, das 8h às 11h 
e das 13h às 17h. A cópia do edital poderá ser solicitada pelos e-mails: 
compras@paraisodonorte.pr.gov.br; licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada no 
site: paraisodonorte.atende.net, no Ícone AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 25 de novembro de 2020 
 
 
 

Helder Iwai Imada 
Pregoeiro 

 



DECRETO Nº 583/2020

SÚMULA:ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE TERRA RICA, 
ESTADO DO PARANÁ, PARA O EXERCÍCIO DE 2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI MUNICIPAL Nº 066/2020 DE 13 DE NOVEM-
BRO DE 2020.

Art. 1ºFica o Poder Executivo Municipal de Terra Rica, Estado do Paraná, autorizado a abrir no orçamento geral 
do Município para o exercício de 2020 um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ R$ 213.900,00 (Duzen-
tos e Treze Mil e Novecentos Reais) nas seguintes dotações:

04  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  15.000,00
04.002 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL          
12.361.0005.2020 Manutenção da Educação Básica - Ensino Fundamental
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
1050        00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica

04  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA   10.000,00
04.002 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL          
12.361.0005.2020 Manutenção da Educação Básica - Ensino Fundamental
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
1120        00102 Fundeb 40%

04  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA   2.000,00
04.003 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL           
12.365.0004.2012 Manutenção da Educação Básica - Infantil
3.1.90.05.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR
1245        00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB

04  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA   15.000,00
04.003 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL           
12.365.0004.2012 Manutenção da Educação Básica - Infantil
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
1295        00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB

05  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE             3.000,00
05.001 GABINETE DO SECRETARIO DE SAUDE        
10.122.0013.2078 Gestão da Saúde - Administração Geral
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
1685        00000 Recursos Ordinários (Livres)

05  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE             20.000,00
05.001 GABINETE DO SECRETARIO DE SAUDE        
10.122.0013.2078 Gestão da Saúde - Administração Geral
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
1690        00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)

05  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE             59.000,00
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
10.301.0010.2064 Manutenção do Programa Agente Comunitário de Saúde
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
2010        00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

05  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE            5.000,00
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
10.301.0010.2064 Manutenção do Programa Agente Comunitário de Saúde
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
2020        00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

05  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE             7.000,00
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
10.301.0010.2070 Atendimento ao Programa NASF
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
1855        00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

05  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE             5.000,00
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
10.301.0010.2070 Atendimento ao Programa NASF
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
1905        00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

05  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE             12.000,00
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
10.301.0010.2070 Atendimento ao Programa NASF
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
1915        00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

07  SEC.A MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO       26.900,00
07.002 DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA      
20.122.0022.2151 Manutenção da Divisão de Agricultura
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
3745        00000 Recursos Ordinários (Livres)

07  SEC. MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO       25.000,00
07.002 DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA      
20.122.0022.2151 Manutenção da Divisão de Agricultura
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
3755        00000 Recursos Ordinários (Livres)

07  SEC. MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO       5.000,00
07.004 DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE   
18.541.0019.2120 Manutenção da Divisão de Meio Ambiente 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
3960        00000 Recursos Ordinários (Livres)

08  SEC. MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E TURISMO        4.000,00
08.001 GABINETE DO SECRETARIO DE ESPORTE, LAZER E TURISMO      
27.695.0023.2175 Manutenção da Divisão do Lazer e Turismo
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
4100        00000 Recursos Ordinários (Livres)

TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR................................................R$ 213.900,00

Art. 2º Para fazer face ao Crédito Adicional Suplementar aberto no artigo 1º deste Decreto será utilizado 
cancelamento no valor R$ 213.900,00 (Duzentos e Treze Mil e Novecentos Reais) nas seguintes dotações:

04  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  21.000,00
04.001 GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA            
12.122.0028.2209 Gestão de Pessoal do Gabinete do Secretário de Educação
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
800         00000 Recursos Ordinários (Livres)

04  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA   5.000,00
04.001 GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA            
12.122.0028.2209 Gestão de Pessoal do Gabinete do Secretário de Educação
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
805         00000 Recursos Ordinários (Livres)

04  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA   5.000,00
04.001 GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA            
12.122.0028.2209 Gestão de Pessoal do Gabinete do Secretário de Educação
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
815         00000 Recursos Ordinários (Livres)

04  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  15.000,00
04.002 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL          
12.361.0005.2020 Manutenção da Educação Básica - Ensino Fundamental
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
1005        00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica

04  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA   10.000,00
04.002 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL          
12.361.0005.2020 Manutenção da Educação Básica - Ensino Fundamental
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
1040        00102 Fundeb 40%

05  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE             1.000,00
05.001 GABINETE DO SECRETARIO DE SAUDE        
10.122.0013.2078 Gestão da Saúde - Administração Geral
3.1.90.05.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR
1680        00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)

05  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE             10.000,00
05.001 GABINETE DO SECRETARIO DE SAUDE        
10.122.0013.2078 Gestão da Saúde - Administração Geral
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
1695        00000 Recursos Ordinários (Livres)

05  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE            4.000,00
05.001 GABINETE DO SECRETARIO DE SAUDE        
10.122.0013.2078 Gestão da Saúde - Administração Geral
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
1700        00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)

05  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE             1.000,00
05.001 GABINETE DO SECRETARIO DE SAUDE        
10.122.0013.2078 Gestão da Saúde - Administração Geral
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
1705        00000 Recursos Ordinários (Livres)

05  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE             1.000,00
05.001 GABINETE DO SECRETARIO DE SAUDE        
10.122.0013.2078 Gestão da Saúde - Administração Geral
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
1710        00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)

05  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE             10.000,00
05.001 GABINETE DO SECRETARIO DE SAUDE        
10.122.0013.2078 Gestão da Saúde - Administração Geral
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
1790        00000 Recursos Ordinários (Livres)

05  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE             10.000,00
05.001 GABINETE DO SECRETARIO DE SAUDE        
10.122.0013.2078 Gestão da Saúde - Administração Geral
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
1795        00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15
%)

05  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE             28.000,00
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
10.302.0011.1069 Aquisição de Equipamentos para Hospital/Postos de Saúde
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
2410        00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

05  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE             60.000,00
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
10.303.0010.2218 Atendimento à Consórcio
3.3.72.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
2700        00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

07  SEC.  MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO       5.000,00
07.003 DIVISÃO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO        
04.122.0020.2130 Manutenção da Divisão de Industria e Comercio
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
3840        00000 Recursos Ordinários (Livres)

07  SEC. MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO       10.000,00
07.004 DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE   
18.542.0019.2197 Manutenção/Adequação do Aterro Sanitário
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
3970        00000 Recursos Ordinários (Livres)

07  SEC. MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO       8.000,00
07.004 DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE   
18.542.0019.2197 Manutenção/Adequação do Aterro Sanitário
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
3975        00000 Recursos Ordinários (Livres)

08  SEC. MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E TURISMO         1.900,00
08.001 GABINETE DO SECRETARIO DE ESPORTE, LAZER E TURISMO      
27.422.0023.2043 Apoio as Atividades dos Conselhos Municipais
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL
4075        00000 Recursos Ordinários (Livres)

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TERRA RICA

08  SEC. MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E TURISMO         2.000,00
08.001 GABINETE DO SECRETARIO DE ESPORTE, LAZER E TURISMO      
27.422.0023.2043 Apoio as Atividades dos Conselhos Municipais
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
4080        00000 Recursos Ordinários (Livres)

08  SEC. MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E TURISMO         1.000,00
08.001 GABINETE DO SECRETARIO DE ESPORTE, LAZER E TURISMO      
27.422.0023.2043 Apoio as Atividades dos Conselhos Municipais
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
4085        00000 Recursos Ordinários (Livres)

08  SEC. MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E TURISMO         1.000,00
08.001 GABINETE DO SECRETARIO DE ESPORTE, LAZER E TURISMO      
27.422.0023.2043 Apoio as Atividades dos Conselhos Municipais
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
4090        00000 Recursos Ordinários (Livres)

08  SEC. MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E TURISMO         1.000,00
08.001 GABINETE DO SECRETARIO DE ESPORTE, LAZER E TURISMO      
27.695.0023.2175 Manutenção da Divisão do Lazer e Turismo
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
4110        00000 Recursos Ordinários (Livres)

08  SEC. MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E TURISMO         1.000,00
08.001 GABINETE DO SECRETARIO DE ESPORTE, LAZER E TURISMO      
27.695.0023.2175 Manutenção da Divisão do Lazer e Turismo
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
4115        00000 Recursos Ordinários (Livres)

08  SEC. MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E TURISMO         1.000,00
08.001 GABINETE DO SECRETARIO DE ESPORTE, LAZER E TURISMO      
27.695.0023.2175 Manutenção da Divisão do Lazer e Turismo
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
4120        00000 Recursos Ordinários (Livres)

08  SEC. MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E TURISMO         1.000,00
08.001 GABINETE DO SECRETARIO DE ESPORTE, LAZER E TURISMO      
27.695.0023.2175 Manutenção da Divisão do Lazer e Turismo
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
4140        00000 Recursos Ordinários (Livres)

TOTAL DO CANCELAMENTO...............................................................R$ 213.900,00

Art. 3º)Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE DIAS 
DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE (20/11/2020).

JULIO CESAR DA SILVA LEITE
Prefeito Municipal
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DECRETO N. 315/2020 
 
Aprova o Condomínio Horizontal de Lotes Por do Sol e da outras 

providências. 
 
 

   Eu Neila de Fátima Luizão Fernandes, Prefeita do Município de São 
Pedro do Paraná, no uso de minhas atribuições legais;  
 
 
 

DECRETA: 
 

 
   Artigo 1° Fica aprovado o Condomínio Por do Sol na área urbana; 
situada na área de expansão para implantação de Condomínios de Lazer, Distrito de Porto 
São José, Gleba 21 Colônia de Paranavaí, Município de São Pedro do Paraná, Comarca 
de Loanda - Estado do Paraná. 
 
 

Artigo 2°. Á área do Condomínio Horizontal de Lotes Por do Sol está 
registrado sob a Matrícula n. 32.457 – L2 RG do Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca de Loanda, Estado do Paraná, de propriedade da Dusnei Construção LTDA - EPP 
CNPJ: 21.792.815/0001-20.  

 
 
Artigo 3° Á área total do Condomínio Horizontal de Lotes 

Águas Claras é de 45.321,00m² sendo;  
 
I. 33.187,52 m² de lotes negociáveis. 

 
II.  7.712,03 m² de Sistema Viário. 

 
III.  4.421,45 m² de área institucional. 

 

 
   Artigo 4° Serão também observadas as seguintes Leis Federal e 
Municipal; 
  

DECRETO N. 315/2020

Aprova o Condomínio Horizontal de Lotes Por do Sol e da outras providências.

Eu Neila de Fátima Luizão Fernandes, Prefeita do Município de São Pedro do Paraná, no uso de minhas atri-
buições legais; 

DECRETA:
Artigo 1° Fica aprovado o Condomínio Por do Sol na área urbana; situada na área de expansão para implantação 
de Condomínios de Lazer, Distrito de Porto São José, Gleba 21 Colônia de Paranavaí, Município de São Pedro 
do Paraná, Comarca de Loanda - Estado do Paraná.

Artigo 2°. Á área do Condomínio Horizontal de Lotes Por do Sol está registrado sob a Matrícula n. 32.457 – L2 RG 
do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Loanda, Estado do Paraná, de propriedade da Dusnei Cons-
trução LTDA - EPP CNPJ: 21.792.815/0001-20. 

Artigo 3° Á área total do Condomínio Horizontal de Lotes
Águas Claras é de 45.321,00m² sendo; 

I.33.187,52 m² de lotes negociáveis.
II. 7.712,03 m² de Sistema Viário.
III. 4.421,45 m² de área institucional.

Artigo 4° Serão também observadas as seguintes Leis Federal e Municipal;
 
I.Lei Federal n. 6.766 de 19 de Dezembro de 1979 – Parcelamentos do Solo Urbano.
II.Lei Federal n. 9.785 de 29 de Janeiro de 1999 – Parcelamentos do Solo Urbano.
III.Lei Federal n. 10.257 de 10 de Julho de 2001 – Estatutos das Cidades.
IV.Lei Federal n. 10.932 de 03 de Dezembro de 2004 – Parcelamentos do Solo Urbano.
V.Lei Federal n. 11.445 de 05 de Janeiro de 2007 – Saneamento Básico.
VI.Lei Federal n. 4.591 de 16 de dezembro de 1964 -  Lei dos Condomínios. 
VII.Lei Federal n. 7.182 de 27 de Março de 1984 - Nova redação Lei dos Condomínios.
VIII.Lei Federal n. 7.433 de 18 de Dezembro de 1985 – Lavraturas de Escritura Pública.
IX.Artigo 3° Item II Capítulo II Definições. Capítulo III, Lei Municipal 063 de 30 de Setembro de 2016 - Lei do Par-
celamento do Solo para Fins Urbano do Município de São Pedro do Paraná. 
X.Artigo 4° dos Procedimentos e Exigências, Lei Municipal 063 de 30 de Setembro de 2016 - Lei do Parcelamen-
to do Solo para Fins Urbano do Município de São Pedro do Paraná. 
XI.Artigo 26°, Itens II, VII, VIII, IX e § 1° Seção II Do Parcelamento do Solo para Condomínios Horizontais de Lo-
tes, Lei Municipal 063 de 30 de Setembro de 2016 - Lei do Parcelamento do Solo para Fins Urbano do Municí-
pio de São Pedro do Paraná. 
XII.Artigo 26° Lei Municipal 062 de 30 de Setembro de 2016 - Lei do Uso e Ocupação do Solo do Município de 
São Pedro do Paraná.
 
Artigo 5° Fica estabelecido um prazo máximo de 90 (Noventa dias) a partir da data de publicação deste decreto 
para que a Lotear de início as obras de implantação de infraestrutura no Condomínio Por do Sol.
Gabinete do Prefeito Municipal de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, em 14 de Outubro de 2020.

Neila de Fátima Luizão Fernandes
Prefeita

Republicado por conter correções na publicação original.

DECRETO Nº 346/2020

SÚMULA – DISPÕE SOBRE A CAUÇÃO DE LOTES PARA GARANTIA DA EXECUÇÃO DAS OBRAS DO CON-
DOMÍNIO POR DO SOL APROVADO PELA LEI MUNICIPAL n. 063/2016 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES, Prefeita Municipal de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com a Legislação em vigor,

CONSIDERANDO a possibilidade de caucionamento de lotes em favor da Administração Publica, até que as 
obras de infraestrutura de parcelamento do solo sejam concluídas; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 63/2016, mais especificamente no artigo 12, 

D E C R E T A 
Art. 1º - Fica oferecido em caução, como garantia para execução da infraestrutura no prazo estabelecido, em re-
lação ao parcelamento do solo denominado “Condomínio Por do Sol”, imóvel com matricula 32.457 – L2 RG do 
C.R.I. da Comarca de Loanda, Paraná, com área total de 45.321,00 m², e de propriedade de Dusnei Constru-
ção LTDA. 

Parágrafo único. O LOTEADOR, em cumprimento ao que determina o art. 12 da Lei Municipal nº 63/2016 , se 
obriga a oferecer como garantia do empreendimento os lotes da Quadra 03  “lote 11 ao 14 ” totalizando uma área 
de 1.565,70 m2 (um mil, quinhentos e sessenta e cinco metros quadrados), totalizando o valor de R$ 286.430,00 
(duzentos e oitenta e seis mil, quatroscentos e trinta reais).  

Art. 2º - A área ficará caucionada ao Município de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, somente sendo de-
terminada a respectiva baixa quando da verificação da conclusão da infraestrutura. 
 Art. 3º - Caso as obras não sejam concluídas no prazo assinalado no termo de compromisso/caução, o proprie-
tário deverá arcar com multa no importe de 30% (trinta por cento) do valor despendido pela Administração Muni-
cipal para a conclusão dos trabalhos. 
§ 1º - Dependendo do andamento das obras, as garantias sobre os lotes poderão ir sendo liberadas, da seguin-
te forma: 

a) Liberação de 20% da garantia, em caso de conclusão de 20% das obras; 
b) Liberação de 50% da garantia, em caso de conclusão de 50% das obras; 
c) Liberação de 80% da garantia, em caso de conclusão de 80% das obras; 
d) Liberação de 100% da garantia, em caso de conclusão de 100% das 
obras; 

 § 2º - A vistoria será realizada pelos Servidores do Departamento Municipal de Infraestrutura do Município, ou a 
quem for delegado o encargo. 
 Art. 4º - Cópia do presente Decreto será encaminhado ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Loan-
da, Paraná, com respectiva firma reconhecida do proprietário dos imóveis indicados no “Caput” do Art. 1º. 

Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Prefeita em 25 de novembro de 2020. 

Neila de Fátima Luizão Fernandes
Prefeita Municipal

                      SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE PARANAVAI –PARANÁ  
                               EDITAL DE CONVOCAÇÃO –ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA  
A Presidente da entidade supra, no uso das atribuições que lhe conferem o Estatuto e a Legislação sindical 

vigente, Convoca os associados quites e em condições de votar, a participarem da Assembleia Geral Ordinária, 
que se realizará nos Termos da Lei Municipal nº 4.816/20,e do Decreto Municipal de Paranavaí sob nº 
21.384/20,e respeitando todos os protocolos da O.M.S, no dia 30 de Novembro de 2020, das 15:00 horas às 

16:00 horas, em sua sede, localizado à Rua Marechal Candido Rondon, nº 1205, a fim de deliberarem sobre 

as seguintes ordens do dia. (A) Leitura, discussão e aprovação da Ata da Assembleia anterior(B) Exame, 
discussão, aprovação do Relatório de Atividades da Diretoria referente ao exercício de 2019(C) Leitura 

discussão, aprovação e votação, por escrutínio secreto, do processo de Prestação de Contas do exercício de 

2019 constituído dos Balanços Econômicos Financeiros da Entidade Sindical .Não havendo na hora acima 

indicada, número suficiente de associados para a instalação dos trabalhos em primeira convocação, a 

assembleia será realizada às 17:00  horas, com qualquer número de associados presentes. 

                                                 Paranavai ,25 de novembro de 2020  

                                                           

                                                                                 

                      SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE PARANAVAI –PARANÁ  
                               EDITAL DE CONVOCAÇÃO –ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA  
A Presidente da entidade supra, no uso das atribuições que lhe conferem o Estatuto e a Legislação sindical 

vigente, Convoca os associados quites e em condições de votar, a participarem da Assembleia Geral Ordinária, 
que se realizará nos Termos da Lei Municipal nº 4.816/20,e do Decreto Municipal de Paranavaí sob nº 
21.384/20,e respeitando todos os protocolos da O.M.S, no dia 30 de Novembro de 2020, das 09:00 horas às 

10:00 horas, em sua sede, localizado à Rua Marechal Candido Rondon, nº 1205, a fim de deliberarem sobre 

as seguintes ordens do dia. (A) Leitura, discussão e aprovação da Ata da Assembleia anterior(B) Discussão, 

aprovação e votação por escrutínio secreto, do processo de Suplementação da Previsão Orçamentária para 

o exercício financeiro de 2020(C) Discussão, aprovação e votação, por escrutínio secreto, do processo de 

Previsão Orçamentária para o exercício de 2021. Não havendo na hora acima indicada, número suficiente 

de associados para a instalação dos trabalhos em primeira convocação, a assembleia será realizada às 11h00 

horas, com qualquer número de associados presentes. 

                                                 Paranavai ,25 de novembro de 2020  
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DECRETO Nº 224/2020 
 
SÚMULA: “Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras 

providências”. 

DANIEL DOMINGOS PEREIRA, Prefeito de Diamante do 
Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por Lei e considerando o que dispõe a 
Lei Orçamentária Anual do Município nº. 145 de 11 de 
Dezembro de 2019, em seu artigo 1°-A, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto no corrente exercício Credito Adicional Suplementar no Orçamento 
Geral do Município, no valor de até R$. 240.000,00 (duzentos e quarenta mil 
reais) de acordo com a seguinte ordem classificatória:  

 
DESPESA DESCRIÇÃO 

06 Secretaria de viação, obras e urbanismo 
06.002.15.451.0007.2008 Manutenção e conservação de vias urbanas 
Red. 129 4.4.90.51.00.00 Obras e instalações  504 240.000,00 

TOTAL R$. 240.000,00  
 
Art. 2º Como recurso para abertura do crédito mencionado no Artigo Primeiro será 

utilizado o superávit financeiro da fonte de recurso 504 (Outros royalties e 
compensação financeira e patrimonial) no valor de até R$ 240.000,00 (duzentos e 
quarenta mil reais) 

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Diamante do Norte - PR, aos 25 de Novembro de 2020. 

 
 
 
 

DANIEL DOMINGOS PEREIRA                             
Prefeito Municipal 
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Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Diamante do Norte - PR, aos 25 de Novembro de 2020. 

 
 
 
 

DANIEL DOMINGOS PEREIRA                             
Prefeito Municipal 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2369/2020 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 107/2020 

TIPO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Presencial, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e demais legislações 
aplicáveis, do tipo maior percentual de desconto, e que a abertura se dará às 09h do dia 10 de 
dezembro de 2020, na Casa da Cultura, objetivando Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de fornecimento de vale abastecimento em forma de cartão 
magnético ou eletrônico com chip, mediante condições mínimas de gerenciamento do 
programa e de área de rede credenciada. O edital e seus anexos estarão disponíveis aos 
interessados junto ao Departamento de Administração - Divisão de Compras e Patrimônio, na 
Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, 
durante o horário normal de expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A cópia do edital 
poderá ser solicitada pelos e-mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; 
licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada no site: paraisodonorte.atende.net, no 
Ícone AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 25 de novembro de 2020. 
 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira 

 

SANTA CASA DE PARANAVAÍ
CNPJ 79.724.423/0001-04 - PABX (44) 3421-8300 - e-mail: administracao@santacasapvai.com.br
Rua Rio Grande do Sul, 2425 - Centro - CEP 87.703-320 - Paranavaí - Paraná

EXTRATO DE ADITIVO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 008/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 008/2020

            EMPRESA ..........................……........:    SOMA/PR COMERCIO  DE PROD. HOSPITALARES  (00.656.468/0001-39)
OBJETO.............................................: Aquisição de Materiais Médicos-Hospitalar 
LOTE.................................................: 02
VALOR...............................................: R$ 10.188,50 (dez mil, cento e oitenta e oito reais e cinquenta centavos)
HOMOLOGAÇÃO...............................: Heracles Alencar Arrais, em 23/11/2020
ORDEM DE FORNECIMENTO Nº........: 1430/2020
AUTORIZADOR..................................: Heracles Alencar Arrais 

           

Registro de Hospital nº 89 Secretaria de Saúde do Paraná Declarada Utilidade Pública Federal por Decreto nº 64.609/1969
Registro de CNSS do Ministério de Educação e Cultura nº 110.583/1959 Registro no Departamento Nacional da Criança nº 5.255/1971
Registro CNES do Ministério da Saúde nº 2754738

                        
 

MUNICÍPIO DE  

ITAÚNA DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 

          
                                     

                              
 

Av. Brasil, 883, CEP: 87980.000 – Fone: (0XX) 44 – 3436-1087 
CNPJ: 75.458.836/0001-33 

 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 028/2020 

LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 038/2020 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL - PARANÁ 
 
Aos 13/11/2020, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Itaúna Do Sul, situada à Av. Brasil, 883 Centro, em Itaúna Do Sul - 
PR, o MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL, neste ato representado pelo prefeito Municipal, Senhor Francisco Inocencio Leite Neto, e a 
empresa ANJOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA CNPJ: 31.151.224/0001-28 resolvem 
REGISTRAR OS PREÇOS, em conformidade com a Lei Federal 8.666/93 e demais normas aplicáveis a espécie nas seguintes 
condições abaixo especificadas:  
 
 
ANJOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 14 BR0267203: 

DIPIRONA 
SÓDICA 500MG   

  COMP 1.700,00 0,15 255,00 

1 79 BR0268255: 
EPINEFRINA 
1ML/MG SOLUÇ. 
INJ.   

  AMPO 300,00 2,15 645,00 

1 80 BR0268256: 
GENTAMICINA 
40MG/ML   
SOLUÇ. INJ 2ML   

  AMPO 300,00 0,84 252,00 

1 99 BR0269818: 
TERBUTALINA  
0,5MG/ML INJ.  
1ML   

  AMPO 250,00 1,72 430,00 

1 101 BR0269843; 
LIDOCAÍNA 
CLORIDRATO 
2% S/V INJ    
5ML   

  AMPO 500,00 1,13 565,00 

1 127 BR0271687: 
ÁCIDO 
ASCÓRBICO 
100MG/ML INJ. 
5ML   

  AMPO 5.000,00 0,79 3.950,00 
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TOTAL 6.097,00 
 
 

Itaúna do Sul ( Pr ), 13 de Novembro de 2020. 
 

 
___________________________________ 

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL 
FRANCISCO  INOCENCIO LEITE NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO 

LICITATÓRIO 
 
O Sr. prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 

01 – HOMOLOGAR e ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 91/2020 
b) Licitação Nrº             :            038/2020 
c) Modalidade                :            PREGÃO 
d) Data Homologação   : 13/11/2020 
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 

FORNECIMENTO DE FORMA PARCELADA DE 
MEDICAMENTOS E MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR PARA ATENDER A DEMANDA DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
ITAÚNA DO SUL-PR. 

 
FORNECEDOR: ANJOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA CNPJ: 
31.151.224/0001-28 RUA SANTOS DUMONT, BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO, Nº 1118, 
CEP: 99700000 MUNICPIO DE ERECHIM/RS. 
 
 
Valor Total Homologado: ANJOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ: 31.151.224/0001-28 R$ 6.097,00 (seis mil e noventa e sete reais). 
 
 

Itaúna do Sul, 13 Novembro de 2020. 
 

__________________________ 
Francisco Inocêncio Leite Neto 

Prefeito Municipal 
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